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REVISTA BRASILEIRA DOS MUNICÍPIOS 
N. 0 2 6 Ano VII Abril/Junho~ '1954 

-SAUDAÇAO AOS MUNICIPALISTAS 

MOACIR MALHEIROS 'FERNANDES SILVA 

N O MOMENTO em que se reunem, na acolhedora cidade de São Lourenço, muni
cipalistas de todos os quadrantes do Brasil, muito me apraz dirigir-lhes as saudações 
mais calorosas e entusiásticas do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 

Fiel a uma orientação que remonta aos primórdios de sua existência, não poderia o 
Instituto ficar indiferente ao III Congresso Nacional de Municípios, em que mais uma 
vez se reafirma a vitalidade do impressionante movimento de opinião em boa hora desen
cadeado, com o apoio das fôrças mais ponderáveis do pensamento nacional, pela benemérita 
Associação Brasileira dos Municípios. 

O interêsse do I. B. G. E. no êxito dos trabalhos dessa importante Assembléia - aliás 
desde já assegurado pela fé patriótica e pela capacidade realizadora de seus componentes 
- justifica-se com a própria tradição municipalista do Órgão coordenador das atividades 
estatístico-geográficas do país. Na verdade, as tarefas a cargo dêste órgão representam 
contribuições inestimáveis ao melhor conhecimento do meio físico e social, ao registro 
sistemático da evolução política, ao estudo retrospectivo da história, ao fortalecimento da 
consciência cívica e à elevação do nível cultural dos Municípios brasileiros. 

Iniciativas de tôda ordem assinalam, ao longo do tempo, o sentido municipalista d'l 
obra do I.B.G.E., a começar da própria instituição, em 1938, do "Dia do Município'~, de 
tão profunda ressonância nos sentimentos patrióticos de todos nós. 

Poderia, ainda agora, relembrar a memorável campanha dos Mapas Municipais, em 
que tanto se empenhou o Instituto, e cujo integral sucesso só foi possível graças à pronta 
receptividade e cooperação encontrada da parte dos Estados e das Prefeituras. Constituiu, 
na verdade, um espetáculo extraordinário, de excepcional relêvo nos fastos ibgeanos, a ,_;x
posição, na Capital da República, das cartas de todos os Municípios, sem faltar um só, por 
menos povoado ou parco de rendas que fôsse . 

Custa hoje acreditar que tantas circunscrições ainda não dispusessem de sua carta 
geográfica, vindo a obtê-la em conseqüência daquele empolgante movimento, verificado há 
15 anos e de que participaram todos os 1 574 Municípios então existentes. Ao evocar agora 
essa iniciativa, desejo pôr em relêvo a necessidade de ser mantido contínuo esfôrço dos 
poderes federais, estaduais e municipais, visando ao progressivo aperfeiçoamento dos estudos 
e pesquisas destinados a assegurar a perfeita representação cartográfica do meio físico 
nacional. 

Prossegue normalmente, é certo, a elaboração da carta do Brasil ao milionésimo. Mapas 
estaduais têm sido levantados pelos governos interessados, muitas vêzes em regime de co
laboração com o I. B. G. E. Entretanto, a questão das cartas municipais não deve ser re
legada ao plano das cogitações secundárias; impõe-se, sobretudo, a caracterização cartográ
fica de todos os Municípios recém-criados e, concomitantemente, a revisão dos mapas 
daqueles que tiveram seus territórios reduzidos ou acrescidos, em decorrência das alterações 
periódicas do quadro político-administrativo. 

No que concerne às atividades 
Município. Através das repartições 
locais - uma Agência de Estatís
tica em cada cidade - procede-se 
ao levantamento sistemático dos fe
nômenos passíveis de aferição esta
tística, os quais, ocorrendo necessà
riamente no âmbito municipal, nêle 
devem ser fixados e medidos, para 
que se obtenha o retrato de corpo 
inteiro do País, refletindo nas grandes 
sínteses estatísticas nacionais . 

A "progressiva articulação e co
peração das três ordens administra
tivas da organização política da Re
pública", prevista na própria lei ot

gânica do Instituto, sempre foi de 

R.B.l'vi. -I 

estatísticas, dispensa o Instituto a maior atenção ao 

A 
ESTE número da R.B.M. é dedicado ao lll Con-

gresso Nacional dos Municípios, realizado em 
maio na cidade de São Lourenço Na primeira par
te da revista divulgamos, por isso mesmo, a "Sau
dação" que o Sr. Moacir Malheiros Fernandes Sil
va dirigiu aos municipalistas de todo o País, na qua
lidade de presidente, em exercício, do IBGE, e as 
brilhantes conferências que durante aquela reunião 
proferiram os srs. General Juarez Távora, Prol. Al
cides Greca e Deputado Daniel de Carvalho. Além 
disso, publicamos a "Carta dos Municípios", notas 
informativas e uma reportagem completa sôbre o 
desenvolvimento dos trabalhos do Congresso. 
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efeitos decisivos, no que concerne à estatística. Entretanto, ela sàmente se impôs em tôdas 
as suas virtualidades, como instrumento apto a assegurar-nos a conquista de alevantados 
objetivos de organização político-administrativa, quando consolidada nos Convênios Na
cionais de Estatística Municipal, em que se solidarizaram, para fins de interêsse comum, 
a União, os Estados e os Municípios. 

Os Convênios representam, em tôda a nossa história, a primeira oportunidade que 
tiveram os Municípios, agindo conjuntamente e sem qualquer exceção, para contratar com 
as pessoas jurídicas das esferas superiores, defrontando-as em igualdade de condições. As
sentaram os contratantes, nesse pacto, a fórmula ideal, de inspiração nitidamente brasileira, 
para um amplo e permanente programa de colaboração interadministrativa. Lograram os 
Municípios, assim, ver organizados os seus serviços de estatística, automàticamente entro
sados na contextura de uma rêde que abrange, sem qualquer exc~ção, todo o território bra
sileiro. E não se pode deixar de reconhece·r o papel que as Agências têm desempenhado na 
vida municipal brasileira, nem o mérito da contribuição que nos trazem os resultados dos 
seus trabalhos, para a formulação objetiva de uma política de recuperação nacional que 
tenha o Município como fundamento e fim. 

Quer por intermédio daquelas repartições, cuja administração lhe está delegada, quer 
diretamente pelos seus órgãos superiores de direção, o Instituto permanece solidário com 
os legítimos anseios de progresso dos Municípios, cooperando com êles e com os municipa
listas do Brasil, sem intermitências nem vacilações, para que possam atingir, em futuro 
próximo, seu supremo desiderato: o engrandecimento da Pátria comum, através do desen
volvimento harmônico de suas células, ou seja, mediante a revitalização social e econômica 
de cada uma das unidades municipais. 

Com os votos mais cordiais para que assim aconteça dentro de breve prazo, apresento 
aos dignos patrícios ora reunidos no III Congresso Nacional de Municípios - cujas altas 
finalidades merecem ser reconhecidas e louvadas - as saudações do Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística, integrado no mesmo pensamento de trabalho e dedicação, pelo bem 
e felicidade do Brasil. 

Rio de Janeiro, D. F., 15 de maio de 1954. 



TESES À MARGEM DO MUNICIPALISMO 
NO BRASIL 

GENERAL JUAREZ TÁVORA 

ATIVIDADES CARACTERÍSTICAS DE CADA ESFERA DE PODER NOS 
REGIMES FEDERATIVOS 

VIMOS sustentando, de longa data, que, dentro do sistema federativo que adotamos, 
as atividades fundamentais de cada uma das três esferas de govêrno que o integram 
podem assim caracterizar-se: a União norma, o Estado adapta e o Município executa. 

Convém esclarecer que não pretendemos firmar, nessa síntese, mais que uma caracterização 
de funções essenciais . 

Evidentemente a União, além de traçar, por meio de normas gerais, as linhas mestras 
de atividade nacional, como executora e guardiã da Constituição Federal, possui também 
atribuições específicas no campo executivo - nomeadamente aquelas referentes à defesa 
militat do País e às relações internacionais, ligadas, ambas, indissoluvelmente, ao exercício 
da soberania nacional. 

Também os Estados, além da função precípua de complementação das normas gerais. 
promanadas da União, para adaptá-las às peculiaridades regionais ou locais, dentro das quais 
tais normas devem executar-se - participam de sua execução, completando ou suple
mentando a ação executiva dos poderes locais. 

Mas, fundamentalmente, deve caber aos Municípios o maior quinhão de responsabili
lidades executivas, em tôda a variada gama de atividades públicas ligadas à segurança ime
diata e ao bem-estar econômico-social do povo 

Isso é imperativo, sobretudo num país com a extensão e complexidade geográfica do 
nosso, agravadas, de um lado, pela diluição dos aglomerados populacionais sôbre quase tôda 
a vastidão do território, e, de outro lado, por notórias deficiências de vias de transportes e 
meios de comunicações adequados para interligá-los 

Parece evidente que, num tal caso, só a autoridade local, exercida em contacto direto 
com as parcelas humanas que jurisdiciona e com o meio físico peculiar em que elas vivem 
e se agitam, pode, graças a essa ligação imediata com os elementos que administra, agir 
objetiva e oportunamente, aplicando, controlando e, se necessário, corrigindo, em tempo· 
útil, o processo de execução administrativa, de acôrdo com as necessidades e reações de seus. 
jurisdicionados . -E ESTA uma observação indiscutivelmente lógica. Mas alega-se contra isso a razão· 

prática de que carecem os administradores municipais, em sua maioria, de expe
riência e capacidade para o desempenho de encargos da relevância e responsabili

dade dos que lhes queremos atribuir, nós, os municipalistas. 
Repetimos, aqui, o que contra tal alegação foi alinhado, noutra oportunidade, por 

um grupo de estudo sôbre problemas municipais, de que fomos relatores. 
Essa alegação, embora pareça ponderável, à primeira vista, não encara, de frente, o 

problema a resolver: limita-se a elidi-lo. 
Na realidade, a vida municipal vai-se exaurindo progressivamente, entre nós, encurra

lada num círculo vtcwso deplorável. 
Por fôrça da miséria em que vegeta a alçada político-administrativa do Município, 

não há, nem é possível haver, na maioria dos casos, progresso econômico-social que torne 
tal vida atraente, fugindo, em conseqüência, os elementos mais capazes para os grandes 
centros, bafejados pelas inflações orçamentárias da União e dos Estados; e, por que não 
pôde a alçada local realizar o quase milagre de preparar, sem recursos, uma elite e conser
vá-la jungida à sua miséria econômico-social, pretende-se negar-lhe os recursos com que se 
emancipe de tal miséria e possa educar e fixar, em seu âmbito geográfico, uma parcela 
apreciável do elemento humano nêle originado. . . É mister romper êsse círculo vicioso, 
dando cada vez maiores recursos ao Município, para que sua alçada administrativa possa 
resolver adequadamente os problemas fundamentais de seu peculiar interêsse, que não são 
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apenas os da compostura decente de sua sede (água encanada, esgotos, luz elétrica, escolas, 
hospitais, pavimentação, arborização e limpeza de seus principais logradouros públicos), mas 
a segurança e o bem-estar econômico-social de todos os seus munícipes. 

Poderiam os Municípios brasileiros, em seu conjunto, ter proporcionado êsse mínimo 
de bem-estar aos seus jurisdicionados, com os recursos que lhes têm sido atribuídos no 
Império e na República? 

Poderão êles realizá-lo, em tempo razoável, com a pequena melhoria que lhes concede 
a discriminação constitucional de rendas vigente, e que, para os quase 2 000 Municípios 
do interior, administrando e assistindo cêrca de 75o/o de nossa população, apenas alcançou 
em 1949 pouco mais de 6% da receita global dos tributos pagos pelo povo brasileiro, no 
referido ano? 

Não ousamos responder afirmativamente. Não o farão aquêles que, desvencilhando-se 
das abstrações e sofismas com que, neste País, se pensa elidir a realidade, pelo subterfúgio 
de ignorá-la, quiserem debruçar-se sôbre os dados estatísticos e, com o espírito embebido 
nêles, meditar sôbre alguns dos sintomas de crise econômico-social que já afloram irresis
tivelmente à nossa sensibilidade. 

Se a União e os Estados, em mais de meio século de experiência federativa, absorvendo, 
em conjunto, cêrca de 90% das rendas públicas arrecadadas, não conseguiram melhorar -·· 
ao contrário, agravaram - a situação de pobreza, desconfôrto e insatisfação de nossas po
pulações do interior - que constituem, afinal, a grande maioria do povo brasileiro -
parece-nos ser tempo, já, de se tentar. alcançar tal objetivo, através da ação direta do 
poder local, mesmo atrasado e displicente como o têm condenado a ser, até agora, os dois 
outros poderes da República . 

Ninguém desconhece que a administração municipal tem-se revelado, entre nós, atra
sada e ineficiente. Assim era, também, nos Estados Unidos, conforme refere o Relatório 
de 1917 da National Municipal League, daquele país, citado por Levi Carneiro (Problemas 
Municipais, Rio, 1931 - pág. 49) em tópico que aqui transcrevemos: "O Govêrno do 
County é a mais atrasada de tôdas as unidades políticas, a mais negligenciada pelo público, 
a mais despótica, a menos eficientemente organizada, a mais corrupta e incompetente, e, por 
motivos de complicações constitucionais, a mais difícil de reformar-se." 

Isso não impediu, de um lado, que a essa administração e às demais administrações 
locais se haja ali concedido, até antes da última grande guerra, uma quota de recursos 
para aplicarem em benefício das populações que administram, superior, em regra, a SOo/o 
da arrecadação pública global da nação; e, por outro lado, que, em grande parte, segura
mente por isso, seja ela, hoje, um dos melhores e o mais importante paradigma da capaci
dade do sistema democrático, como instrumento de realização do bem-estar econômico-social 
do povo, em seu conjunto nacional. 

Imitemos, pois, sem vãos temores, o exemplo americano, dando meios adequados aos 
municípios, para que êles ajudem a resolver os problemas que a União e os Estados não 
têm podido solucionar prescindindo de seu concurso. E não nos esqueçamos, também, das 
providências de estrita definição de responsabilidade e de fiscalização, que ali têm sido 
adotadas, como indispensáveis ao exato e eficiente desempenho das tarefas novas e maiores 
confiadas ao poder local. 

UM MOTE A SER REPETIDO PELOS MUNICIPALISTAS 

DERIVA daí o "mote fundamental" que deve, a nosso ver, orientar o movimento mu
nicipalista no Brasil: "Dê-se ao Município o quinhão maior de responsabilidade na 
execução de tôdas as atividades governamentais que dizem respeito à segurança ime

diata e ao bem-estar econômico-social do povo." 
Tudo isso pode fazer-se sem necessidade de uma reforma Constitucional imediata, me

diante acordos ou convênios administrativos, bi ou trilaterais, entre a União, os Estados e 
os Municípios, êstes como delegados e aquêles como delegantes de atribuições. 

Temos a impressão de que a melhoria financeira, concedida aos Municípios pela Cons
tituição vigente, talvez lhes proporcione apenas os recursos necessários para curar, com 
alguma eficiência, das tarefas específicas que tradicionalmente lhe vinham sendo reconhe
cidas (abastecimento d'água, saneamento, iluminação pública e urbanização de sua sede), 
e de que somente alguns poucos dentre êles haviam podido desincumbir-se, com as magras 
rendas que lhes atribuíam as constituicões anteriores. 

Mas essas tarefas beneficiam ap;nas os ha~itantes da sede, deixando à margem a 
maioria da população, que habita as vilas, os povoados e as fazendas do interior. 

É em benefício, sobretudo, dessa maioria populacional, pràticamente deserdada de 
qualquer assistência da União e dos Estados, que devem os Municípios receber novos e 
muito mais importantes encargos administrativos, ligados à educação, à saúde, à assistência 
social, ao fomento da produção e ao seu transporte econômico aos centros de consumo. 

E é em· função dessas novas tarefas e, portanto, na medida que elas se forem trans
ferindo, da União e do.s Estados, para os Municípios, que devem ser atribuídos a êstes 
novos recursos financeiros . 
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Noutras palavras: o que nos deve orientar no prosseguimento da campanha mumc!
palista não é tanto clamar desde logo por uma nova e melhor discriminação de rendas em 
benefício do MuniCípio; mas, antes de tudo, reclamar uma redistribuição de encargos admi
nistrativos, mais sensata e objetiva, entre a União, os Estados e os Municípios, de tal 
forma que a êstes se atribua o papel de relêvo que, segundo a ordein natural das coisas, 
lhes deve caber na gestão dos problemas de fundamental interêsse para o bem-estar econô
mico-social dos brasileiros em geral - dos grandes como dos pequenos centros urbanos, 
das vilas, dos povoados e dos campos . 

É em conseqüência dessa atribuição de encargos que devemos reclamar, de lápis em 
punho, uma nova e justa repartição de rendas, que reforce a situação financeira dos Mu
nicípios, à custa de rendas da União e, sobretudo, dos Estados, na mesma proporção dos 
encargos que lhes hajam sido atribuídos. 

ALGUMAS ESTATíSTICAS ELUCIDATIVAS 

ELUCIDEMOS quanto acaba de ser enunciado, com a apresentação de alguns gráficos 
estatísticos referentes ao Brasil e a outros países, especialmente os Estados Unidos, 
cuja estrutura político-administrativa transplantamos para o nosso País com a pro

clamação da República . 

DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL DAS RENDAS PELOS GOVÊRNOS NACIONAIS 
' . 

REGIONAIS E LOCAIS EM DIVERSOS PAI SES I 9 3 4 1 I 9 3 5 
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O gráfico 1 (deduzido do quadro 1) dá-nos uma idéia de como se repartiam, em 
1934-35, as rendas nacionais, regionais e locais, entre dois grupos de países - 6 de regime 
federativo (Estados Unidos, Canadá, Austrália, União Sul-Africana, Alemanha e Suíça) e 6 
de regime unitário (Noruega, Japão, Suécia, Bélgica, Holanda e França). Em todos êsses 
países, com excessão da Austrália e da Suíça, os poderes locais arrecadam mais que os re
gionais e somente na pequena Bélgica se equipara a percentagem das rendas locais à do 
Brasil (10,1%), seguindo-se-lhe a Áustria, com 16,9 e a França, com 18,6%. Em todos os 
demais essa porcentagem é superior a 25o/0 , atingindo mais de 40o/o nos Estados Unidos, 
Noruega e Canadá. 

As médias gerais, nos 12 países considerados, são: 56,9% para as rendas nacionais; 
13,7% para as regionais e 29,4% para as locais - enquanto no Brasil as referidas rendas 
foram, em 1937, respectivamente, 55,2%, 34,1lo/o e 10,7%, acusando acentuado contraste 
na repartição de rendas regionais e locais, cujas proporções se invertem. 

O gráfico 2 (correspondente aos quadros 2 e 3) mostra-nos a posição e variações 
relativas das receitas federais, estaduais e locais, nos Estados Unidos e no Brasil, durante 
quase tôda a primeira metade do século atual. 

Enquanto na federação Norte-Americana os Estados - fonte original de poder político 
e econômico- que ainda hoje consideram a União uma espécie de procuradora, a quem de
legaram parte de seus poderes, para efeito de representação externa e de defesa comum -
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têm-se contentado com arrecadar menos de 20o/o das rendas públicas, cedendo, constante
mente, a primazia em cada arrecadação aos poderes locais, aqui vemos nossas antigas 
Províncias arrecadar o triplo e o quádruplo do que arrecadam os Municípios e pretenderem 
ainda, igualar ou ultrapassar a quota percentual da União . 

Note-se, ademais, que, não obstante a generosa participação das localidades norte-ame
Jricanas na arrecadação de tributos fiscais - participação que, em épocas normais, tem 
'igualado às da União e dos Estados, - somadas, ambas essas entidades costumam reforçar 
•OS orçamentos locais, concedendo-lhes subvenções (em 1942, por exemplo, essas transfe
rências montaram a 2 556 milhões de dólares, dos quais 1 719 milhões cedidos pelos Estados). 

Observe-se, finalmente, pelo gráfico 2, representando a repartição das despesas da União 
norte-americana no corrente exercício financeiro ( 1953-1954), que o acréscimo considerável 
<de rendas arrecadadas pelo Govêrno Federal, em épocas pe emergência internacional, 
(1918-19, 1941-45 e 1950-53), corresponde, em mais de 80%, à satisfação de encargos 
direta ou indiretamente ligados à defesa militar e aos compromissos externos, restando ape
nas 13% para tôdas as atividades internas do Govêrno, inclusive a administração geral. 

O gráfico 3 (correspondente aos quadros 4 e 5) discrimina bem claramente a partici
pação da União, dos Estados e dos Municípios, no Brasil e nos Estados Unidos, na exe
cução de atividades básicas do poder público - tais como educação, saúde, bem-estar social, 
transportes rodoviários, e, bem assim, o valor relativo das despesas com as respectivas 
administrações gerais. 

De seu exame ressalta o vulto da participação local americana na solução dêsses pro
blemas, em contraste desolador com a forçada atitude de ausência mantida, em relação a 
êles, por nossas municipalidades. 

Somos levados, diante dêsses dados, a concluir, logicamente, que a discriminação <ie 
rendas, entre as três ordens de poderes que integram a nossa organização político-adminis
trativa, discrepa da grande maioria dos países de regime federativo, no tocante à relação 
das rendas regionais e locais, já que, mesmo naqueles, como a Austrália, onde 0 poder 
regional arrecada mais que o local, a percentagem da renda dêste é cêrca de duas vêzes ~u
perior à dos Municípios brasileiros. 

Temos de aceitar, assim, como regra geral que - mesmo nos países de organização 
federativa - cabe preeminência administrativa aos poderes locais, sôbre os regionais, ten
do-se, naturalmente, de admitir que aquêles poderes estão colocados em melhor situação 
para aplicar recursos orçamentários em benefício direto do povo que os poderes regionais. 

RESULTADOS ECONôMICO-SOCIAIS DE NOSSA CENTRALIZAÇÃO 
POLÍTICO-ADMINISTRATIVA 

CABE-NOS, agora, indagar se os efeitos da dupla macrocefalia administrativa nacio
nal e regional praticada no Brasil têm sido benéficos ou maléficos para o desenvol
vimento econômico-social do seu povo, como um todo. 

Os gráficos 4 e 5 (deduzidos dos quadros 6 e 7) mostram-nos alguns aspectos de nossa 
situação econômico-social, em confronto com a de alguns países latino-americanos e outros 
do velho, do novo e do novíssimo Continentes, referidos nos gráficos estatísticos anteriores. 

Êsse confronto deixa-nos em posição pouco cômoda - mesmo face a alguns de nossos 
vizinhos continentais . 

Senão vejamos: 

a. Quanto à posição social: 

a vida média provável do nosso homem é de apenas 42 anos. Isso significa que o 
criamos e preparamos, como instrumento fundamental de ação aconômico-social, durante 
20 anos, e êle, provàvelmente, só poderá retribuir êsse esfôtço, como fator eficiente de tra
balho, durante 22 anos, enquanto na França o fatá, provàvelmente, durante 38 anos, nos 
Estados Unidos durante 43, no Canadá durante 47, e na Austrália durante 48 anos; 

- a alimentação que o nosso homem recebe, em média, diàriamente, tem 8% menos 
calorias que a de um mexicano, 13o/o menos que a de um argentino ou um francês, 25% 
menos que a de um canadense ou um americano, e 30o/o menos que a de um australiano; 

- as possibilidades de hospitalização de que dispõe cada brasileiro são apenas 1/2 
das de um uruguaio ou um francês, menos 25o/0 que as de um argentino, apenas 1/3 das 
de que dispõe um australiano, e cêrca de 3 1/2 vêzes menos que um canadense ou um 
norte-americano; 

- em matéria de alfabetização, nossos índices não são mais animadores: entre os bra
sileiros de mais de 5 anos de idade contam-se cêrca de 50% de alfabetizados, enquanto essas 
percentagens são: 55% para o México, 65% para o Uruguai; 85% para a Argentina e 
96% para a França, Canadá e Estados Unidos da América; 

- finalmente, enquanto consumimos menos de 2 quilogramas de papel de imprensa, 
por habitante e por ano, cada argentino consome 3 vêzes mais, cada uruguaio ou francês 4 
vêzes mais, e cada norte-americano 20 vêzes mais. 
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GRÃFIÇO H 3 

COMPARAÇÃO ENTRE AS PERCENTAGENS DISPENDIDAS NOS EE.UU. ( 1942) 
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o consumo médio anual, per capita, de energia, do homem brasileiro, referido a to
neladas de carvão mineral, revela que o nosso homem dispõe, para a execução de suas ta
refas diárias, de um auxílio mecânico que é equivalente a apenas 1/3 do que recebe cada 
mexicano ou uruguaio, 1/4 do que cabe a cada argentino, 1/6 do que recebe cada francês, 
1/8 do que recebe um australiano, 1/30 do que cabe a cada canadense a 1/36 do que 
recebe cada norte-americano; 

- a eficiência dos nossos transportes ferroviários, traduzida em toneladas/ quilômetros 
por habitante/ano, é apenas 1/2 da mexicana, 1/6 da argentina ou francesa, 1/8 da aus
traliana e 1/38 da canadense ou da americana; 

- por outro lado, o equipamento de comunicações telefônicas de que dispomos é ape
nas 1/3 daquele de que dispõe um uruguaio, 1/4 do de cada argentino, 1/5 do de cada 
francês, 1/12 do de cada australiano, 1/20 do de cada canadense, e 1/27 do de cada nor
te-americano; 

- finalmente, a eficiência econômica média de cada brasileiro, aferida pela renda 
nacional per capita, é equivalente à de um mexicano, e pouco superior à metade da de 
cada argentino, 3 vêzes menor que a de um francês, 5 vêzes inferior à de um australiano, 
6 vêzes menor que a de um canadense e 10 vêzes inferior à de um norte-americano. 

Cabe-nos perguntar, após essa desalentadora enumeração estatística (que poderíamos 
estender a vários outros aspectos econômico-sociais do povo brasileiro) - há alguma razão 
de ordem natural ou humana que nos esteja condenando, como conjunto nacional, a tal 
atraso relativo? 

Nossa resposta a essa indagação é, felizmente, negativa. E justificamo-la alegando: 

a. de um lado, as reais possibilidades de nosso habitat geográfico, entre as quais so
bressaem: 

- a grande extensão territorial, tôda ela habitável, e que nos coloca entre os 5 maiores 
países da superfície terrestre, 

-- o grande coeficiente de aproveitabilidade do solo, sem desertos inabitáveis ou 
extensas águas interiores, 

- a relativa riqueza do sub-solo e da fauna, nomeadamente a ictiologia, quer oceânica, 
quer interior, 

- a apreciável disponibilidade de energia hidráulica, que nos coloca entre os países 
mais prodigamente dotados (e compensando, em parte, a relativa pobreza de combustível 
mineral); e, 

b. de outro lado, a considerável população absoluta de que já dispomos para mobili
zar as potencialidades do País - mais de 50 milhões de habitantes (o que nos coloca 
entre as 10 nações mais populosas do planêta) - e as' qualidades intrínsecas dessa popu
lação que, devidamente estimuladas e aperfeiçoadas pela educação, a habilitariam a com
petir, em boas condições, com os elementos humanos de outros países. 
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Forçoso é concluir, então, que algo anda desajustado, entre nós, na condução do povo 
brasileiro, intrinsecamente bom, para o aproveitamento dos abundantes recursos naturais 
que Deus nos confiou - diante dos frutos relativamente mesquinhos que temos obtido 
nestes primeiros 133 anos de vida político-administrativa independente. 

Afora duas circunstâncias adversas: - a grande dispersão da população dentro da vasta 
área habitada (o que amesquinha o seu valor relativo) e as dificuldades opostas à atividade 
dessa população, de um lado, pelas condições do clima tropical, dominantes em grande 
parte do País, e, de outro lado, pela acidentação do solo nas regiões mais densámente 
habitadas, nada há que justifique o relativo atraso econômico-social em que nos encontramGs, 
senão uma atuação inadequada de nossa elite dirigente, no aparelhar e orientar o homem 
brasileiro para enfrentar o meio em que habittJ, dêle retirando riqueza e bem-estar social, 
na justa proporção de suas possibilidades. 

Essa atuação inadequada da elite brasileira sôbre a atividade do povo, por cuja condu
ção é responsável, resulta, sem dúvida, de crônicas deficiências de organização nacional, 
caracterizadas, a nosso ver, no setor político-administrativo: 

a. pela excessiva centralização de atribuições executivas nas esferas nacional e re
gional, em detrimento do poder local - de que resultam esforços de impulsão administra
tiva que, embora inicialmente potentes, se diluem e perdem, em grande parte, antes de al
cançar seus objetivos, nas zonas remotas do País; 

b. pela ausência de coordenação inter e intragovernamental, impedindo, de um lado, 
o prolongamento racional do esfôrço federal, através da ação dos Estados, até a atividade 
municipal, e, de outro lado, dentro de cada uma dessas órbitas administrativas, o desen
volvimento paralelo e controlado do processo executivo; 

c finalmente, pela ausência de planejamento administrativo, sem o qual se dis
persam e malbaratam os poucos recursos disponíveis em empreendimentos santuários, com 
prejuízo de outros mais ure,entes e de ampla repercussão sôbre o bem-estar econômico-so
cial do povo, em seu conjunto - agravando-se tudo, ainda, pela tendência imoderada de 
sobrecarregar o Estado, já deficitário no exercício de suas funções específicas, com novas 
atribuições estranhas à sua alçada; 

Devem correr por conta dêsses desajustamentos os mais senos óbices à eficiência prá
tica do nosso homem, na luta contra o meio que habita, e entre os quais sobressaem: 

a. a precariedade das interligações econômicas dos grupos populacionais dispersos 
sôbre o território; 

b. o quase completo desaparelhamento intelectual e material em que tem sido dei
xado o nosso homem - nomeadamente o do interior - para enfrentar as dificuldades da 
natureza; e 

c. finalmente, o afrouxamento da iniciativa individual pioneira, hoje substituída pela 
corrida desenfreada ao empreguismo público - quando deveria ser o apanágio de antigos 
descendentes daqueles portuguêses que aportaram em todos os continentes, enfrentando 
mares nunca dantes navegados, ou da linhagem mais recente dos magníficos bandeirantes, 
que, descendo rios encachoeirados e varando florestas ínvias, conquistaram o nosso Con
tinente! 

De qualquer forma - e vai aqui uma segunda conclusão fundamental - os resultados 
práticos da excessiva centralização de encargos administrativos nas esferas federal e esta
dual têm ficado aquém das possibilidades naturais do País, e da capacidade intrínseca do 
elemento humano que o habita, traduzindo-se em miséria mais ou menos generalizada de 
numerosas populações do interior, que, já cansadas de lutar e sofrer, sem amparo efetivo 
do poder público, estão refluindo, com intensidade progressivamente crescente, sôbre os 
grandes centros urbanos - beneficiários privilegiados da ação daqueles governos - amea
çando-as, de um lado, com uma crise econômica gerada de forma passiva, pelo estancamento 
da produção de matérias-primas e gêneros alimentícios, no interior, e de outro lado, com 
uma crise social, tumultuária e explosiva, processada no bôjo das favelas e mocambos que 
proliferam, tentacularmente, nas escarpas dos morros, ou no lamaçal dos mangues, à mar
gem de nossas grandes capitais. 

E não vemos, para qualquer dessas duas graves diáteses sociais, outro remédio de
mocrático senão tornar, quanto antes, menos dura e mais promissora a vida do homem que 
habita o interior. E isso só se conseguirá em tempo útil, a nosso ver, atribuindo-se aos 
poderes locais uma participação decisiva na aplicação das rendas públicas, capaz de habili
tá-los a cooperar, simultâneamente e com igual intensidade, em todos os recantos habitados 
do País, na obra urgente e imprescindível de soerguimento econômico-social das populações 
do interior, para cuja concretização têm sido inoperantes, até hoje, os governos da União 
e dos Estados . 

Mas, para isso, é mister que êsses governos cedam generosamente verbas de seus orça
mentos para os Municípios, e os assistam com o apoio técnico e a experiência administrativa 
de que já dispõem, obrigando boa parte de seu já luzido funcionalismo a encetar uma longa 
marcha, que n5o é precisamente para o Oeste, mas para todos os quadrantes da hinterlân
dia brasileira! 
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CAMINHOS A SEGUIR 

I sso pôsto, convém indagar como poderíamos realizar, normalmente, a revitalização do 
Município brasileiro, transformando-o naquilo que êle deveria ter sido, desde o nosso 
nascimento como nação independente - uma escola viva, proveitosa e respeitada de 

govêrno do povo, pelo povo e para o povo . 
A solução dêsse problema deve ser encarada, a nosso ver, metódica e criteriosamente, 

dentro da seguinte seriação necessária de medidas: 
a. prévia definição, mediante convênios trilaterais, com a União e os Estados, dos 

encargos administrativos, ora com estas duas entidades federadas, a serem transferidos para 
a responsabilidade executiva dos Municípios; 

b. celebração conseqüente de convênios com a União !e os Estados, sôbre as rendas 
a serem transferidas, de um e de outros, para os orçamentos municipais, a fim de que suas 
administrações possam desincumbir-se dos novos encargos passados à sua responsabilidade; 

c. acordos sôbre a assistência técnica a ser prestada pela União e pelos Estados aos 
Municípios, para a eficiente execução das novas tarefas a seu cargo, bem como sôbre a 
natureza e exercício dos contrôles a serem exercidos, por aquelas entidades federadas, sôbre 
a aplicação das rendas por elas transferidas à autoridade local; 

d. estabelecimento simultâneo de órgãos regionais oficiosos - mas de natureza pri
vada - superintendidos por um outro, de âmbito nacional, todos estruturados em bases 
a políticas (no sentido partidário), de preferência sob a forma de "Fundações", com ca
pacidade normativa e técnica, e a finalidade de coordenar o movimento de racionalização, 
estímulo e harmonização das atividades municipais, em todo o território nacional; 

e. regulamentação criteriosa, apoiada em bases geográficas, econômicas e demográ
ficas, da criação de novos Municípios pelos Estados, de forma a tirar-lhe o caráter de ar
bítrio, hoje vigente, que poderá conspirar contra o fortalecimento político e econômico-social 
do poder local, através da atomização de seus suportes físico e humano; 

f regulamentação oportuna da consorciação de Municípios de um mesmo Estado 
ou de Estados limítrofes, para a solução, em comum, de problemas que igualmente os 
interessam. 

A idéia municipalista é bastante nobre e generosa em si mesma para que o povo 
brasileiro fàcilmente a compreenda e conscientemente lhe empreste o seu apoio. 

Todos os brasileiros, quer do interior, quer das capitais - os ilustrados como os igno
rantes, os ricos como os pobres - nascem, crescem, vivem, lutam e morrem no círculo pe
culiar de um Município - extenso ou pequeno, progressista ou atrasado, litorâneo ou 
interior. 

A todos êles - aos que já usufruem, nos grandes centros metropolitanos, alguns privi
légios de civilização, como, sobretudo, aos que vegetam nos pequenos aglomerados urbanos 
e fazendas do interior, entregues quase exclusivamente à própria sorte, por não poder am
pará-los a pobreza do poder local e simplesmente ignorá-los os poderes maiores da Repú
blica - a todos êles, repito, aproveitará o esfôrço do soerguimento municipal, que cons
titui o objetivo da causa por que estamos pelejando. 

E está nas mãos de cada um dêsses brasileiros a arma com que poderá tornar vito
riosa, pacificamente, no Congresso Nacional e nas Assembléias Legislativas, essa idéia ge
nerosa - o voto livre e respeitado, que lhe franqueou, pela fôrça das armas, a revolução 
nacional de 1930. 

Tudo está em que nos decidamos ir ao encontro dêsses milhões de colaboradores po
tenciais, espalhados por todos os recantos da Pátria, mas sempre confinados nos limites 
de algum Município, para cujo engrandecimento certamente não recusará apoio honesto 
e decisivo de seu voto, desde que lhe comuniquemos, com os devidos esclarecimentos, a boa 
nova do municipalismo. 

Creio que não precisaremos enganá-los com engodos, para conduzi-los, em massa, ao 
nosso aprisco: bastará dizer-lhes simples, honesta e corajosamente a verdade. Mas para 
que possamos dizer-lhes, como municipalistas, a palavra da verdade, que já andam desabi
tuado8 de ouvir, e ela se não confunda com a mistificação demagógica dos caçadores profis
sionais do voto popular, é mister que estejamos investidos, todos, pelo exemplo dos atos públi
cos que praticarmos quotidianamente, da autoridade moral indispensável para ser acreditados. 

Ê mister, assim, que cada prefeito ou vereador de boa cepa municipalista conquiste o 
respeito e a estima de seus munícipes, pela probidade, eficiência e eqüidade com que se :le
sincumba de seus deveres funcionais - isto é, que não só aplique com escrúpulo e má
ximo proveito o dinheiro dos impostos pagos com sacrifício, por todos os contribuintes, sem 
distinção de côr partidária, e que deve ser também indistintamente empregado em be
nefício de todos - como, sobretudo, que a consideração e o respeito devidos a pessoas dos 
munícipes sejam equitativamente estendidos a todos, como dever político elementar da 
autoridade, e não como favor que esta se digne de dispensar a uns e não a outros, ao sabor 
de suas inclinações partidárias. A regra numa boa democracia é que as autoridades eleitas 
pela maioria do povo representam e gerem os interêsses de todos e não apenas os do grupo 
por que foram eleitas. 
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VAMOS concluir. 
Aqui vim para concitar-vos ao prosseguimento de uma campanha cujo objeto 

é o bem maior do povo brasileiro; sem distinções de posses, de culturas, de crenças 
ou de partidos, e cujo instrumento de catequese deve ser, acima de tudo, a palavra da 
verdade. 

Pergunto-me, ao encerrar esta palestra, se a minha franqueza não terá melindrado a 
sensibilidade daqueles que aqui representam e defendem a supremacia, sem contraste, das 
alçadas político-administrativas da União e dos Estados, e mesmo, de muitos dos nossos 
próceres municipalistas. 

Se, por desgraça minha, incorri em tal pecado, a todos peço, cordialmente, escusas -
esperando merecê-las, pela razão lógica de que não poderia convocar4vos a uma campanha 
que se há de desenvolver em nome da verdade, elidindo-a eu próprio, ,por espírito de lison
ja ou por comodismo e, fundamentalmente, porque, havendo sacrificado os melhores anos 
da mocidade no encalço de um ideal patriótico, sem pedir nem esperar, ao vê-lo vitorioso, 
honrarias ou prebendas, só me tenho reservado uma compensação, que espero não me seja 
recusada a esta altura da vida - o direito de dizer alto a verdade, como sinto, em cons
ciência, que ela se delineia na essência dos fatos, e a autoridade para conclamar a todos 
que, por amor e para o bem do Brasil, falem e ajam, acima de tudo, em espírito de 
verdade! 

QUADRO I 

DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL DAS RENDAS PELOS GOVERNOS NACIONAIS 
REGIONAIS E LOCAIS, EM DIVERSOS PAÍSES (1934-1935) ' 

PAÍSES - RENDAS Nacional Regional Local 

--

Estados federados 

1. Estados Uniios 00 36,9% 18,8% 44,3% 

2 o Canadá .. o o o o o o o o o o 45,7 14,2 40,1 

3. Auslrália 00 o o o o o o o . o o o. 51,3 31,8 16,!1 

4. União Sul-Africana .. . o 61,8 12,2 26,0 

S. S;1íça. 00 o o 42,0 30,4 27,6 

6. Alemanha. o o. 49,2 19,1 31,7 

Percentagens méiias. o o •• o o 47,8 21,1 31,1 

Estados unitálios 

1. Noruega .... . o. o •• o o ••• o o o . o o 54,8% 1,0% 44,2% 

2 o Japão. ........ o o o 61,8 12,2 26,0 

3 o Suécia ..... o ••• . . 59,5 8,0 32,5 

4. Bélgica •• o. 85,2 4,7 10,1 

5o Holanda. .... o. o. 63,4 2,1 34,5 

6. França .... o o o o ••• . o o. o 71,1 10,3 18,6 

Percentagens médias .. o 66,0 6,4 27,6 

Percentagens médias das médias .... o o o o o o o o 56,9% 13,7% 29,4% 

E'RASIL (1937) o o o •• o ••••• o o o 55,2% 34,1% 10,7% 

Retirado do Quadro organizado em 1951 por Gabriel Ayres Neto, com dados extraídos de Tax System 
o! the World, da Tax Research Foundation (Cf. Sist. Tributârio Brasileiro - G-009/51 - ESG, Rio). 



78 REVISTA BRASILEIRA DOS MUNICÍPIOS 

QUADRO li 

RECEITA ARRECADADA NOS ESTADOS UNIDOS, SEGUNDO AS ÓRBITAS 
ADMINISTRATIVAS FEDERAL, ESTADUAIS E LOCAIS 

ANOS - GOVERNOS União Estados LQcalidades 

-------

1916 24,0% 14,4% 61,6% 
1920. . .. 61,2% 7,3% 31,5% 
1925 37,7% 13,8% 48,5% 
1930 32,9% 17,4% 4g,7% 
1935 34,1% 20,2% 45,7% 
1940 36,3% 25,4% 38,3% 
1945 81,0% 8,7% 10,3% 
1948 66,0% 16,0% 18,0% 

FONTE: The Economic A/manac for 1949, pág. 136. 

QUADRO III 

RECEITA ARRECADADA NO BRASIL, SEGUNDO AS óRBITAS ADMINISTRATIVAS 
FEDERAL, ESTADUAIS E MUNICIPAIS 

ANOS - GOVERNOS União Estados Municípios 

------

1907-11 61,0% 27,3% 11,1% 
1912-16 57,7% 31,0% 11,3% 
1917-21 57,4% 32,4% 10,2% 
1922-26 57,4% 33,5% 9,1% 
1927-31 54,1% 35,2% 10,7% 
1932-36 49,3% 39,4% 11,3% 
1937-41 55,2% 33,7% 11,1% 
1942-46 53,5% 37,6% 8,9% 
1949 49,3% 40,3% 10,4% 
1953 (1) 50,0% 43,0% 7,0% 
1954 (Estimativa) 54,0% 39,0% 7,0% 

FONTE: Artigo de autoria do Dr. Rafael Xavier, publicado na "Revista Brasileira dos Municípios", 
n.o 17 

(1) "Conjuntura Econômica", n.o 1, Ano VIII, Janeiro de 1954. 

QUADRO IV 

DESPESAS REALIZADAS COM OS DIVERSOS SERVIÇOS NO BRASIL 

Distribuição percentual das quotas entre a União, os Estados e os Municípios (1948) 

DISCRIMINAÇÃO União Estados Municípios 

1. Administração Geral 26,5%} 53 S% 62,1%} 38 3% 11
,4%} 8 2% 2. Exame e Fiscalização Financeira 80,4% ' () 14,5% , o 5,1% ' o 

3. Segurança e Assistência 78,9% 20,1% 1,0% 
4. Educação Pública . 23,0% 65,6% 11,4% 
S. Saúde Pública 44,0% 50,2% 5,0% 
6. Fomento 45,2% 53,4% OA% 
7. Serviços Industriais 30,3% 65,1% 4,6% 
8. Dívida Pública 56,8% 36,8% 6,4% 
9. Serviço de Utilidade Pública . 55,8% 24,2% 20,0% 

10. Encargos diversos 28,3% 62,2% 9,5% 
11. Rodovias (F.R.N.) .. .. 40,0% 48,0% 12,0% 

FONTE: "Sistema Tributário Brasileiro" - G-010/51, ESG, Rio. 
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QUADRO V 

DESPESAS REALIZADAS COM ALGUNS SERVIÇOS NOS E.U.A 

Distribuição percentual das quotas entre a União, os Estados e as localidades (1942) 

DISCRIMINAÇÃO União Estados Localidades 

1. Administração Geral 39,6% 15,4% 45,0% 
2. Polícia 2,5% 9,6% 87,9% 
3. Rodovias . .. 7,5% 310,0% 62,5% 
4. Saneamento. - - 100,0% 
5. Saúde (e hospitais) 4,6% 48,3% 47,1% 
6. Bem-estar social 47,7% 22,3% 30,0% 
7. Escolas .. . . 1 % 11,5% 87,5% 

Observações: 1 A União subvencionou aos governos estaduais e locais um montailte rle 837 milhões 
de dólares. - 2 Os Estados subvencionaram aos governos locais um m-.:>ntante de 1 749 milhões de dólares. 

FONTE: Statistical Abstrnct of the United States, 1949, pág. 393. 

QUADRO VI 

ESTATíSTICA DA SITUAÇÃO SOCIAL EM DIVERSOS PAÍSES 

Alfabetização Disponi- Leitos em Consumo 
( percentagerr bilidades hospitais de papel 

PAÍSES Vida média de alfabe- alimentares r n. o de leitos/ de jornal 
(anos) tizados) (calorias/ mil hab.) (kg/hab/ano) 

hab/dia) 
(1948-49) (1948-49) (1948) (1950) 

Estados Unidos 63 (1941) 96* 3 140 126* 36 
Canadá . 67 (1947)* 96* 3 060 132* 23 
Austrália 68 (1948) - 3 210 147* 22 
França .. 58 (1938) 96* 2 690 108* 7,1 
Argentina - 85* 2 730 123 4,6 
Uruguai - 65* 2 530 89 8,0* 
México - 55* - 117 1,4 
Brasil 42,5 (1953)* 50* 2 340 79 1,8* 

FONTE: Statistical Yearbook da ONU de 1951. 
* Dados aproximados ou extraídos de outras fontes de consulta. 

QUADRO VII 

ESTATÍSTICA DA SITUAÇÃO ECONÔMICA EM DIVERSOS PAÍSES 

Consumo 
de energia Transporte Telefones 

Renda nacional (equivalente ferroviário em uso 
PAÍSES (dólares/ em toneladas (toneladas/ (n. 0 de 

hab/ano) de carvão/ km/habjano) aparelhos/hab) 
hab/ano) 

(1950) (1950) (1949) 
-- --------

Estados Unidos . ... 1 550 7,96 5 700 27,0 
Canadá 940 6,30 5 800 19,5 
Austrália 685 3,18 1 200 12,6 
França . 506 2,16 930 5,5 
Argentina 250* 0,77 995 4,2 
Uruguai - 0,62 180* 3,4 
México .. 135 0,61 355* 1,1 
Brasil . .. 150* 0,22 146 1,1 * 

FONTE: Statistical Yearbook da ONU de 1951. 
* Dados aproximados ou extraídos de outras fontes de consulta. 



AUTONOMIA CIENTIFICA E DIDÁTICA 
DO DIREITO MUNICIPAL 

Prof. ALCIDES ÜRECA 

ESCOLHI esta solenidade e êste qualificado auditório, em que se encontram as mais 
eminentes personalidades do movimento municipalista do Brasil - o país que cami
nha na vanguarda da América Latina na realização dos postulados da ciência com que 

nos preocupamos - para formular a retificação fundamental de uma doutrina que tenho sus
tentado na cátedra e nas minhas publicações. Pretendo referir-me à colocação do direito 
municipal no campo das ciências jurídicas, à sua hierarquia, à sua autonomia didática e 
científica. 

Não é desdouro retificar e reconhecer o êrro, quando isso resulta de novos estudos, de 
profundas meditações e da observação imparcial dos fatos. Se a evolução é uma condição 
iniludível do progresso, ainda mais o é no campo da cultura. 

Em 1947, quando publiquei a primeira edição de minha obra Direito e Ciência da 
Administração Municipal, eu dizia, no prefácio, que o direito municipal é uma parte espe
cializada do Direito Administratvo, e se encontra, como êste, em constante evolução, adap
tando-se ao progresso que se realiza na estrutura do Estado. Na edição ampliada de 
1943, mantive-me na mesma posição doutrinária. Nela eu coincidia com a tese de Bielsa, 
sustentada em seu trabalho Princípios do Regime Municipal, circunstância que deu motivo 
a que o ilustre professor da Universidade de La Plata, hoje Eva Peron, Adolfo Korn Villa
fafie, denominasse a essa tendência administrativa de "Escola do Litoral". 

Confesso que não foi meu propósito, ao defender essa tese, criar uma escola; entre
tanto, a denominação teve certa repercussão mesmo fora das fronteiras da Argentina. Pro
fessôres do Brasil e de Cuba atribuíram-lhe méritos, seja para adotá-la ou para contra
dizê-la. Na Argentina, juntou-se aos administrativistas o prof. Villegas Balsabilbaso, em 
seu recente e grande tratado sôbre Direito Administrativo. Êle nega ao Direito Municipal 
a categoria de Direito Autônomo. Entretanto, depois de argumentar a respeito, termina 
dizendo: ''É certo que as atividades comunais, inquestionàvelmente complexas e variáveis, 
apresentam modalidades que derivam da evolução e transformação das cidades, mas que não 
podem modificar a natureza dos elementos constitutivos das relações jurídicas, pelo simples 
fato de se limitarem à aplicação do regime jurídico que as regula na esfera municipal. Em 
síntese, poderia aceitar-se, por motivos de sistematização e como necessidade de valorização 
dogmática, o direito administrativo municipal. O mesmo Greca - acrescenta - considera 
o Direito Municipal como uma especialização do Direito Administrativo." 

Sem chegar à tese extrema de Korn Villafafie, para quem os municípios "se definem 
ostensivamente como Poderes do Estado, dotados de autonomia política, isto é, como Repú
blicas representativas", considero hoje que os governos locais, por seus antecedentes histó
ricos, por sua organização necessàriamente democrática e de aproximação, como também 
pelos importantes objetivos que colimam na vida do Estado e da sociedade, devem ser 
considerados organismos políticos e administrativos que se desenvolvem em sua órbita 
própria, vale dizer, livres da ingerência ou avassalamento dos outros poderes do Estado, salvo 
no que é essencial ao funcionamento harmônico de tôdas as instituições criadas pela 
Constituição . Êsse o motivo por que discordamos de Bielsa quando os considera meras 
autarquias territoriais e, mais ainda, da jurisprudência da Suprema Côrte Nacional de Jus
tiça e dos demais tribunais argentinos, ao sustentarem que são poderes delegados do go
vêrno estatal. 

Também aqui, no Brasil, a teoria dos municípios-autarquias tem seus cultores. Archi
valdo Severo, em seu livro O Moderno Município Brasileiro, passa em revista algumas opi
niões, mencionando, entre outras, a de Alvaro B. de Magalhães, ao afirmar que "a comuna 
não é uma entidade estatal, nem política, mas administrativa". Em seu "govêrno", acres
centa, não pratica atos de govêrno, e por isso não é govêrno. Menciona também opinião 
similar de Levi Carneiro, à qual o autor parece aderir, embora mais adiante diga: "A fun
ção do município, no seu mais elevado conceito político-social, há de ser proporcionar <• 
confôrto, a segurança e a tranqüilidade de seus habitantes. Cuida do desenvolvimento das 
relações sociais, colaborando na formação de tim verdadeiro círculo de relações entre cs 
entes humanos . " 

R B M.- 2 
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Isto equivale, ao menos, em reconhecer as importantes funções políticas do município. 

Em contraposição a estas opiniões, consignaremos as de outros eminentes professÔr':· 
brasileiros. Referir-me·ei, em primeiro lugar, à do exímio professor paulista Mein< 
Teixeira, que declara: "de fato, se os municípios não constituem meras criações do P• 
Público, se não ficções legais, são agremiações sociais espontânea,s, nascidas em conseqüêncl.
da vida em comum de caráter eminentemente local". Meireles cita, para robustecer sua 
opinião, uma frase do publicista argentino Armando, para quem "os municípios são corpo
rações territoriais que se assentam sôbre uma base social, associações naturais que adquirem 
forma independente do Estado, sem constituírem organismos artificiais criados por êste." 

Outro paulista, Barbosa de Campos Filho, diz: "O município - todos o sabem - é 
a menor das unidades oolítico-administrativas. É menor certamente como extensão terri
torial, como valor econâmico, como índice financeiro; contudo, é de fundamental impor
tância como elemento de vida política em seu sentido mais elevado, quando as instituições 
se orientam pelos rumos democráticos. Outrossim, se diz, com grande fundo de verdade, 
que não pode haver vida democrática nacional sem uma intensa vida democrática mu
nicipal." 

Homenageando ao meu qualificado contraditar, o prof. Korn Villafaiíe, terminarei estas 
Citações reproduzindo a que êle faz de dois eminentes publidstas argentinos da primeira 
metade do século passado, que têm a glória de haver estabelecido as bases da organização 
de meu país. Juan Bautista Alberdi, o célebre autor de As Bases, transcreve os seguintos 
parágrafos de Esteban Echevería, o não menos famoso autor do Dogma Socialista, que es
crevia sob a tirania de Rosas êste luminoso pensamento, referindo-se aos municípios: "Esta 
instituição deveria ser educadora como uma escola, conservadora e protetora como uma 
autoridade social. . . Pois bem: qual a instituição que na história e na prática das socie
dades modernas, preenche de modo mais completo essas condições? - A instituição mu
nicipal. Ela devera ser o princípio, a base sine qua non da organização da sociedade ar
gentina. Para mim está na organização do distrito municipal o germe da organização do 
tneu país . '' 

Acrescentaremos, de nossa parte, que quase todos os publicistas argentinos concordam 
em que Rivadávia, ao suprimir os cabidos, sem dotar as cidades de outra forma de govêrno 
local, preparou o caminho para o advento da ditadura de Rosas. 

Os diversos ramos das ciências jurídicas se distinguem por seus fins, seus meios ele 
aplicação e suas fontes. A metodologia pode ser comum, o que dependerá, principalment<l, 
das tendências filosóficas do autor que os estuda. 

Nem as fontes, nem os fins, nem os processos de aplicação das normas são estritamente 
os mesmos no Direito Constitucional, no Direito Administrativo e no Direito Municipal. 
Existem, de certo, fins, meios e fontes comuns; entretanto, o que em um é de singular 
importância, nos outros é meramente acidental. Tomemos, por exemplo, entre as fontes, o 
costume e a jurisprudência. O costume é fundamental no Direito Constitucional, bastante 
apreciado no Direito Municipal e de nenhuma significação no Direito Administrativo. A 
jurisprudência tem importância fundamental no Direito Constitucional ao passo que é muito 
relativa no Direito Administrativo e no Municpal. Uma fonte que todos os autores esque
cem, mas que tenho assinalado na cátedra e no livro: as descobertas científicas e a técnica 
industrial revolucionaram e revolucionam, dia a dia, o campo dos serviços públicos, ao passo 
que nenhuma influência têm tido nos domínios do Direito Constitucional. Eis ooroue os 
inglêses podem reger-se por uma Constituição quase milenária mas devem est~r e~ .\ia 
com as normas da administração pública . 

VEJAMOS sumàriamente os objetivos. O direito constitucional e o direito administra
tivo regulam a vida da Nação e de seus Estados; o Direito Municipal vela pela vida da 
cidade e de seus vizinhos. Aquêles asseguram a soberania, fazem efetivas as leis estru

turam e dão vida à forma de govêrno, asseguram os direitos e as garantias do cidadão; êste nos 
torna grata a vida, proporciona o bem-estar e a saúde, ampara a família em suas necessida
des imediatas e possibilita ao indivíduo desenvolver normalmente suas atividades no con
glomerado social onde atua. A ação daqueles direitos é mediata e o cidadão está pouco me
nos que inerme ante seus efeitos ou seus agravos; no campo municipal tudo êle recebe de 
primeira mão, contando com meios efetivos de defesa. Sob as normas do direito municipal 
o homem constrói sua habitação, adquire seus alimentos, acorre ao seu trabalho, educa 
seus filhos, desfruta de diversões, e mesmo depois da morte tem o lugar onde descansem 
Ós seus despojos. 

Na instituição municipal, devemos atender, por conseguinte, a dois aspectos: o his
tórico-institucional, que deve ser estudado à luz de uma ciência própria, o direito público 
municipal e o estritamente administrativo, em que se aplicam as regras e princípios que 
dão forma ao direito e à ciência da administração. Êste direito e esta ciência são comuns 
a todos os organismos do Estado onde haja administração e onde se organizem serviços 
públicos, pertençam êstes à Nação, às províncias ou aos municípios. 
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~ONSIDEREMOS, primeiramente, o aspecto histórico-institucional e vejamos como o 
·:'~~ . direito municipal tem categoria científica para ser considerado como um ramo autô-

sl;A nomo dentro das ciências jurídicas . 
"?~°Certos ramos do direito público adquiriram aparente preponderância em virtude, tam

l:Mm, da aparente repercussão que se atribui à aplicação de suas normas positivas e ao 
enunciado de seus princípios básicos no desenvolvimento da vida dos Estados. Isto ocorre 
com o direito constitucional e com o "pseudo" direito internacional. Assim nos expressamos 
sôbre esta importante ciência jurídica, porque é necessário reconhecer que, em que pesem 
os séculos transcorridos desde que as nações pretendem reger-se por normas de convivência, 
não se consubstanciou ainda em verdadeiras normas positivas, com as respectivas sanções 
e os tribunais que as apliquem. Não obstante a grande propaganda, o direito internacional 
é um direito em gestação . Os pactos assim como as regras que 'regem a sociedade das 
nações só se cumprem quando convém às partes e êste não é, por certo, o desideratum. 

O direito constitucional, como hoje o entendem, é um direito relativamente moderno, 
como moderna é a formação das nações-estados que o aplicam . Durante o regime feudal, 
vigoravam cartas, pactos, foros e costumes, com normas e matizes essencialmente locais ou 
regionais. Os príncipes, que atribuíam a seu poder uma origem divina, não se regiam por 
constituições. Respeitavam, às vêzes, a tradição ou as cartas que êles mesmos outorgavam 
a seus súditos e que, não poucas, êstes lhes arrancaram, com as armas na mão. Famosas 
são as lutas dos bascos e dos "comuneiros" de Castela, caídos êstes heroicamente nos cam
pos de Vilalar . 

O direito municipal aparece desde logo no clã e se afirma na cidade-estado, que pre
cedeu à formação dos reinos e das nações. De comêço, tôdas as instituições políticas, jurí
dicas e administrativas são essencialmente locais . 

A única instituição de direito público que existe desde os albores da civilização e que 
subsiste e subsistirá sempre, é a do govêrno comuna!. 

O direito municipal é para o direito público o que a família e a propriedade são para as 
instituições de direito privado. O direito municipal é a pedra angular de todo o direito 
público. Os direitos políticos e as liberdades cívicas nasceram nas comunas. 

O direito constitucional é, na realidade, um direito intermunicipal, circunscrito ao ter
ritório de um Estado, assim como o direito internacional será no futuro um direito entre 
nações, ou melhor, um direito superconstitucional aplicado a tôdas as nações. 

O direito internacional é ainda um direito débil, em plena infância. O direito cons
titucional, ao contrário, já é vigoroso e chegou à plena madureza. O direito municipal, 
mais maduro ainda, às vêzes cede o passo a seu robusto filho, legando-lhe noções ou prin
cípios que lhe são necessários para que se afirme e progrida. 

No direito municipal existe, como o declaramos anteriormente, uma parte que se re
fere a normas administrativas, com especialidade a serviços públicos e organização finan
ceira, que são comuns à organização do Estado em todos os seus aspectos . Entretanto, há 
outra parte mais imutável, que tem suas raízes no passado e que é anterior ao próprio 
Estado, em suas formas atuais de estruturação. Eis porque a instituição municipal não 
deve ser considerada como uma criação do direito constitucional. Afirmamos, com todó 
fundamento, que o direito constitucional é uma conseqüência, uma derivação do direito 
comuna!. 

Assim como existem os direitos naturais do homem, pode-se dizer que existe direito 
natural municipal, aplicável a todos os núcleos urbanos do mundo. Êste direito natu1·al 
municipal compreenderia os seguintes postulados: a) livre auto-determinação do mu
nícipe para eleger seus governantes; b) legislação local própria, referente também a pro
blemas locais (costumes, trânsito, edilídade etc.); c) organização dos serviços públicos 
locais (comunicações, iluminação, saúde, esgotos, águas potáveis, polícia etc.); d) recursos 
próprios, vedados ao Estado nacional ou provincial. 

PASSEMOS agora a elucidar o mais importante aspecto dêste estudo: a definição do 
direito municipal. 

A instituição política primogénita do mundo, o govêrno da comuna, que aparece 
ao se constituírem as primeiras aglomerações sociais, não tem sido de definições concretas, 
universalmente aceitas. Há grande disparidade de critérios, tanto na legislação como na 
doutrina, para se estabelecer o que se deve entender por administração ou govêrno local. 
Não aconteceu o mesmo com a instituição política do Estado, que aparece posteriormente, 
~ cujas definições chegaram a concretizar-se em fórmulas quase axiomáticas, já clássicas 
por sua constante repetição. 

Confessamos que, embora tenhamos dedicado boa parte de nossa vida e vários vo
lumes ao estudo do direito e da ciência da administração municipal, passamos por alto 
sôbre êste transcendente aspecto de ambas as matérias. Englobamos em um extenso ca
pítulo a definição de cidade, fazendo referência especial às cidades da América· porém 
admitimos que seu corolário 16gico devera ser a definição da instituição local ch~mada a 
reger seu desenvolvimento polítiCo, soeial, econômico e administrativo . Êste vazio veio a 
ser preenchido pelo nosso mestre e ilustre colega da Universidade dé Havana, o professor 
Carmona Romay, mediante proposição fundamental apresentada ao Congresso Interamerica-
no de Municípios, que acaba de se realizar em Montevidéu. · · 
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Não obstante Carmona Romay tenha versado com mais profundeza os aspectos jurí
dicos e políticos da instituição comuna!, podemos classificá-lo como o verdadeiro sociólogo 
do municipalismo. Suas definições sôbre direito municipal e direito local nos permitem 
esta apreciação. Cabe destacar, além disso, que para chegar a esta admirável síntese se 
requer um conhecimento cabal das mais diferentes escolas do direito e haver compulsado as 
obras dos grandes tratadistas que a sustentam. A referência 'a Kreusse, Arhens, Del V e
chios, Gines, Kelsen, Nitti, Salandra, Posada, Wagner, Duguit, Jéze, Fleiner, Storni, Hau
riou, Renard e outros comentaristas é suficiente para demonstrar a dedicação assídua do 
professor Carmona ao estudo das ciências políticas e econômicas. 

O Professor Carmona, embora qualifique de notabilíssima proposição a definição do 
ilustre publicista uruguaio Alberto Demicheli, no Congresso Panamericano de Municípios 
de Havana, contudo não a aceita, por considerá-la sob a influência da tendência da filosofia 
positivista do direito e, acreditamos também, por ser insuficiente. Segundo Demicheli, "o 
município é uma vasta rêde de serviços locais, de caráter especializado e técnico, que exi
gem para sua eficaz prestação um regime descentralizado de govêrno autônomo". Para 
Carmona Romay, "o município é a sociedade local transfamiliar, politicamente organizada, 
compreendida dentro de uma extensão superficial naturalmente determinada pelas necessá
rias relações de vizinhança, com o mínimo de condições precisas para atender às despesas 
do próprio govêrno . " 

Sendo tôda definição uma descrição sintética do definido, em que se deve apresentar 
o essencial ou o realmente importante para chegar ao seu conhecimento, consideramos que 
na definição proposta pelo Prof. Carmona nada falta e nada é demais. Quando define o 
município, envolve seus elementos constitutivos: a aglomeração social, a extensão terri
torial, a organização política, as relações de vizinhanca e o mínimo de condicões econômi
cas necessárias para a garantia de govêrno próprio: Só poderíamos objetar· que faltaria 
mencionar as condições de subordinação do município moderno a um todo maior, que é 0 

estado. Da mesma forma que a cidade, é uma célula no vasto organismo da nação. Entre
tanto, esta aparente omissão fica justificada na definição que nos propõe para "govêrno 
municipal", ao dizer que êste "é o conjunto de Órgãos ou poderes da sociedade infra-estatal, 
instituídos para promoverem a satisfação das necessidades peculiares da coletividade e a 
prestação dos serviços públicos locais, de acôrdo com a constituição e dentro da extensão 
territorial atingida pela jurisdição do município." 

Concordamos amplamente com o professor cubano quando declara que, cientificamente, 
é insustentável o sistema da escola legalista, que deixa ao arbítrio do legislador a criação, 
~edificação e supressão de municípios. Diferimos apenas no processo para combatê-lo. 
Ele opta pela conveniência de consignar nas Cartas Constitucionais definições concretas d•J 
que se deve entender por "município" e "govêrno municipal", assim como por uma enu
meração de suas atribuições; nós optaríamos pela adoção do sistema da "carta livre", que 
não deixa de ter ~eus riscos, mas que, pelo nosso critério, satisfaz totalmente aos postulados 
da autonomia e entrega aos munícipes a mais ampla liberdade para a elaboração de sua 
forma de govêrno local. O sistema da carta livre foi defendido no Congresso de Petrópolis 
pelos delegados paulistas e pelo eminente professor e publicista do Rio Grande do Sul, Ma
chado Vila, que se lhes juntou expressando que no Estado gaúcho a autonomia municipal 
tivera sua mais cabal realização nesse sistema. 

Não somos partidários da inclusão de definições, tanto nas leis como nas Cartas Cons
titucionais dos Estados. Será preciso buscar sempre os conceitos básicos das grandes ins
tituições políticas na doutrina de mestres consagrados. Salvo raras exceções, nenhuma carta 
constitucional moderna define o que se deve entender pela República, por Nação, liberdade, 
democracia, poder de polícia ou justiça. O mesmo critério se deve adotar com relação à 
instituição municipal. Se bem acreditemos que os elementos constitutivos da instituiçiío 
política mais velha do mundo estejam fora de tôda discussão, contudo devem adotar-se 
certos têrmos e cercá-la de determinadas garantias para que não seja desnaturada. 

Ante essa dissidência, concordamos com Carmona Ramay em que as atribuições do 
govêrno local devem ser matéria de enumeração, sem que isso deixe supor, como muito 
bem o declara, se excluam seus poderes originários, que têm existência na própria índole da 
instituição. 

Aceitar a tese de que somente são assuntos da competência do govêrno da comuna os 
que não competem ao govêrno do Estado ou aos conselhos, assembléias e governadores pro
vinciais ou departamentais, seria catalogar o município em uma espécie de "receptáculo ins
titucional de resíduos", inadmissível por sua origem histórica e por sua indiscutida gravita
ção na vida cívica dos povos. 

Esta posição doutrinária de Carmona Romay é a que cabe, e como acertadamente di
zem os consideranda de sua proposição, é também "a necessária conseqüência da autona
mia e não de uma descentralização administrativa ou de uma chamada autarquia muni
cipal." 

A ação do Estado nacional ou provincial, em matéria de obras públicas, comunicações, 
saúde, educação, cultura, polícia, fomento industrial, assistência à população, não deve 
excluir a atividade paralela e às vêzes mais eficaz, das autoridades locais. Na Argentina, 
admite-se, de acôrdo com preceitos de sua Constituição, a coexistência de atividades e obje-
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tivos da nação e das províncias em matéria de progresso e educação, o que alguns autores 
denominam ''poderes concorrentes". A mesma tese deve ser aplicada ao se relacionarem 
as atividades do Estado com o município. 

Relativamente ao máximo de atribuições outorgadas ao govêrno local, podemos citar o 
exemplo do regime de magistrat da Alemanha Imperial. As autoriâades municipais tinham 
faculdades de iniciativa em tudo aquilo que não afetava a Constituição do Império. Por 
isso mesmo, as cidades alemãs daquele tempo se distinguiam como as mais higiênicas e 
mais bem administradas do mundo . 

Reconhecemos que as exigências da vida moderna, particularmente para a realização 
eficiente de obras públicas, nos conduzem à necessária formação de organismos de coopera
ção e coordenação intermunicipal, ou à direta intervenção do Estado. A planificação em 
geral, construção de rodovias, a realização de serviços de comunkação, de energia elétrica 
e de água potável, entre outros, exigem, nos grandes aglomerados de núcleos urbanos 
justapostos, uma organização intermunicipal, com a conseqüente intervenção reguladora do 
Estado. Êstes organismos têm sido objeto de nosso estudo especial. 

Outro aspecto interessante da definição do prof. Carmona, que devemos destacar, é 
aquêle em que declara que o município "compreende uma extensão superficial naturalmente 
determinada por necessárias razões de vizinhança". Se os legisladores do Uruguai e da Pro
víncia de Buenos Aires tivessem levado em conta êsse elemento essencial do município, 
não haveria a anomalia que atualmente apresentam quanto à sua jurisdição territorial. As 
referidas municipalidades se constituíram sôbre extensões de território que compreendem 
todo um departamento, com as suas diversas populações, distanciadas umas das outras. Na 
Província de Buenos Aires, por exemplo, acontece que cidades de mais de 50 000 habitantes 
são administradas no local por uma simples delegação, e com escritórios, e agem em 1"e
presentação das atividades comunais que residem em outra povoação de menor importância. 

O sistema, conforme esclarecemos ao comentá-lo em nossa obra, não corresponde à 
verdadeira finalidade do govêrno comuna!, que consiste em dotar todo centro povoado de 
uma administração exclusiva e autônoma. 

Os inconvenientes do sistema buenairense são múltiplos e graves . Os centros urbanos 
de escassos habitantes são escravizados pelos que têm uma população mais numerosa, desde 
que, dispondo de maior número de eleitores, adquirem influência decisiva na eleição das 
autoridades municipais. As pequenas populações, que têm seus problemas e seus anseios, 
devem contar, para resolvê-los, com a conformidade de outros núcleos estranhos, quando 
não antagônicos. A Câmara Municipal deixa de ser uma corporação de bons vizinhos pa~a 
converter-se em um pequeno parlamento, com todos os seus defeitos e inconvenientes. A 
sede, um tanto afastada das autoridades municipais, obriga os vereadores e munícipes do
miciliados nas vilas tributárias, a realizarem verdadeiras viagens cada vez que têm de se 
ocupar de assuntos da localidade ou de negócios relacionados com a administração municipal. 

O sistema uruguaio-buenairense corresponde, de certo modo, à estrutura dos burgos-con
dados inglêses, que se explicam na Inglaterra pela sua devoção à common law. Cabe assi
nalar que mE~smo nesse país o município com jurisdição territorial de condado é uma exceção. 

ESTUDEMOS agora o aspecto didático da matéria. Observaremos previamente que 
se algumas vêzes dizemos municipalismo e outras direito municipal, é porque en
tendemos que, embora não sejam têrmos antagônicos, não têm precisamente o mesmo 

conteúdo. O municipalismo envolve, de certo, o direito municipal, mas tem uma acepção 
mais ampla, no sentido de que além do aspecto jurídico-institucional do govêrno local, se 
engloba nêle a ciência da administração, na qual têm papel preponderante o urbanismo e os 
serviços públicos. Também no direito administrativo, Biehe na Argentina e Brandão Ca
valcanti no Brasil, ao tratarem separadamente o essencialmente jurídico e o que concerne 
à arte ou ciência de administrar. 

Nos países mais adiantados do mundo não só se separa atualmente o ensino das ciên
cias que concernem ao município, como também se criaram numerosos institutos, onde se 
cursam disciplinas destinadas a prover de técnicos e administradores os governos locais. 

Desde 1911 existe em Dusseldorf (Alemanha) uma Universidade dedicada exclusiva
mente ao ensino de todos os ramos da administracão municioal. Em Frankfort do Mein 
inaugurou-se em 1914 uma Faculdade para estudo do desenvolvimento geral das cidades, o 
que se denomina "Goethianasuckembergiana", em homenagem ao poeta Goethe, que em 
1832 havia propiciado a criação de universidades destinadas ao preparo de funcionários 
que devem administrar as cidades. 

Na Universidade de Berlim se criou uma faculdade de ensino urbanístico. Na França, 
criou-se em 1909 a Escola de Altos Estudos de Paris, incorporada imediatamente à Univer
sidade e que outorga títulos de urbanista. Esta instituição se transformou depois no Instituto 
de Urbanismo, que se divide em duas secções: a Escola Nacional de Administração Muni
cipal e o Instituto de Urbanismo, propriamente dito. 

Desde 1921 existe na Bélgica o Instituto de Altos Estudos, a cargo de eminentes urba
nistas. O ensino de urbanismo na Grã-Bretanha foi implantado nas Universidades de 
Sheffield, Leeds, Brístol, Dublin, Londres e Liverpool. 
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A "American Society of Planning Official", com sede em Chicago, dirigida pelo eminente 
urbanista Walter H. Blucher, publicou, em 1942, interessante memorando em que passou 
em revista os programas de 23 universidades dos Estados Unidos, nas quais se preparam 
profissionais para as carreiras de urbanista e de administrador municipal. As principais uni
versidades dos Estados Unidos organizaram amplamente os estudos urbanísticos, dividindo-c>s 
em vários cursos. Entre elas nos limitamos a mencionar as de Colúmbia, Cornell, Washing
ton, Americana, da Califórnia em Berkeley, da Califórnia do Sul, Chicago, Michigan e 
Nova Iorque. 

O MUNICIPALISMO em nossa América Latina não tem êstes ausptcws, salvo o vi
goroso movimento no Brasil e o não menos apreciável do grupo de estudiosos de 
Havana, de onde partem as iniciativas dos Congressos interamericanos de mu

nicípios. 

O Brasil tem um grande líder em Rafael Xavier, que não se dá tréguas em suas cam
panhas. Tem uma fé apostólica porque, como bem disse, "o municipalismo representa o 
caminho certo para a instauração neste País de uma autêntica democracia. A autonomia 
municipal, dentro da elevada educação cívica, possibilita a formação do elemento humano 
com que se constituem e se consolidam os regimes de liberdade. 

Outro campeão desta titânica emprêsa, o nosso presidente Osório Nunes, proferiu estas 
proféticas palavras, que faço minhas e oxalá algum dia se cumpram também na Argentina: 
"Quando o município brasileiro, com métodos modernos, torne a assumir a posição que 
lhe compete na estrutura nacional, representando uma garantia de progresso e nunca um 
fantasma de atraso para as populações, o Brasil terá alcançado a etapa decisiva de sua exis
tência como povo . " 

Como bem vemos, Nunes e Xavier, no presente, dão as mãos a Alberdi e Echever~ia 
no passado argentino, para apreciarem as virtudes de um autêntico municipalismo como o 
melhor caminho no sentido da revitalização da vida democrática de nossos povos. 

Um Estado que arrasa as liberdades locais, que prescinde do municipal, poderia com
parar-se ao acampamento de um Exército, onde tudo tem a mesma formação, onde tudo 
é dirigido, de onde desapareceu tôda a iniciativa para obedecer a uma só vontade, a uma 
só voz de comando. 

Os países do mundo, de intensa vida municipal, apresentam as mais belas cidades, onde 
tudo está organizado, onde primam o confôrto, a ordem e a limpeza. Tais as cidades dos 
Estados Unidos e do Canadá. Ao contrário, nos países onde se pretende, da capital dos Es
tados, dirigir a ação municipal, acontece o que disse um turista inglês ao se referir a uma 
cidade do interior da Argentina, que visitara: "Naquela cidade as rodas dos carros eram 
quadradas." Tais eram os saltos que o veículo dava, devido ao calçamento desigual, até 
chegar ao hotel. 

Desde 1921 a Faculdade de Ciências Jurídicas e Sociais, da Universidade Nacional do 
Litoral, era a única da Argentina que havia incluído em seu plano de estudos o ensino do 
direito municipal como um ramo autônomo do direito público. Nas outras, o direito mu
nicipal se estudava somente em seu aspecto constitucional, mediante dois ou três temas 
que se acrescentavam aos programas de direito público estadual. 

Com a criação desta cátedra, a Universidade do Litoral colocou-se à altura dos ver
dadeiros interêsses do país, adiantando-se ao que já se reclama como uma necessidade em 
outros institutos de ensino superior. 

A incompreensão ou a deficiente formação de alguns interventores, assim como de 
pretensos reformadores dos planos de estudo universitário, era o entrave ao ensino desta 
matéria, exatamente em momentos em que se propiciava seu estudo especializado até nos 
parlamentos, como aconteceu no Brasil e como ocorreu, igualmente, nos recentes Congressos 
interamericanos de municípios. 

O verdadeiro líder continental da luta em prol da criação de cátedras onde se ensine 
a ciência municipal, nas Universidades da América Latina, foi e continua sendo o meu 
querido amigo lves de Oliveira. Assim o demonstrou já em 1946, em sua confêrencia da 
Bahia, com a qual inicia sua alentada e valente obra Doutrinação M unicipalista. Voltou a 
fazê-lo no manifesto que apresentamos nessa cidade, em 16 de novembro de 1948. Ofere
ceu proposições, unânimemente aprovadas, no Congresso Interamericano do Município de 
Buenos Aires, em Mar dei Plata, e no mais recente, em 1953, realizado em Montevidéu. 
A esta ação sem desfalecimentos se segue a apresentação de um projeto de Aliomar Baleeiro, 
na Câmara dos Deputados do Brasil, que hoje culmina com a criação da cátedra na Univer
sidade de São Paulo . 

O pouco direito municipal que hoje se ensina nas Faculdades de Direito da Argentina, 
está diluído nos temas de um chamado direito público provincial, que, na realidade, é di
reito constitucional e direito administrativo. Trata-se de um mau e ineficiente ensino, 
que só consegue ministrar noções sumárias . 

Já dissemos que o direito municipal é anterior ao direito constitucional, que é o pai 
do direito constitucional e, por conseguinte, de certa maneira, o é também do direito admi
nistrativo. Pior ainda é sua colocação no direito federal. O direito municipal existe, ou 
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deve existir, tanto no regime federal como no unitário. Poderia afirmar-se que dentro dêste 
último devera ser mais vigoroso, desde que é a única defesa da cidadania perante a absor
ção pelo govêrno central. 

No memorando oue levei às autoridades da Universidade Nacional do Litoral, em 
1944, pugnando pela ~anutenção de suas assinaturas no plano de estudos de sua Faculdade 
de Direito, eu dizia, entre outras considerações, q_ue essa casa de estudos não devia preparar 
somente hábeis advogados que aprendessem a defender com êxito o interêsse dos seus clien
tes; devia dar-nos verdadeiros homens de Estado, para que, no futuro, não tivéssemos que 
lamentar o fracasso dos universitários no govêrno; devia, sobretudo, criar um grupo de 
homens q_ue atuassem conscientes de seus deveres dentro da grande aglomeração social. 
A supressão do ensino do direito municipal acentuaria ainda mais 

1 
aquela tendência profis

sionalista que criticava . 
Muito se fala - acrescentava - em nossos dias, das deficÜ~ncias q_ue se observam 

diàriamente nos homens chamados a dirigir os destinos dos povos . Estas· deficiências não 
são apenas de ordem moral; são, também, e em maior grau, de ordem técnica. Falta capaci
dade, faltam conhecimentos para que a ação do govêrno se torne eficiente . 

Muitos cidadãos cheios de honradas intenções frac3ss:1m na gestão da coisa pública por 
falta de conhecimentos especializados e por terem de recorrer aos que lhes proporcionam 
outros, nem sempre animados das mesmas boas intenções . 

Onde mais se sente essa falta de capacidade e eficiência, é na administração de nossos 
municípios. Os males que o regime municipal apresentava não se curarão somente com leis 
e medidas drásticas do govêrno. É necessário que o fator humano seja moral e tecnica
mente competente. 



-MUNICIPALIZAÇAO DOS SERVIÇOS DE 
- I .,. 

FOMENTO DA PRODUÇAO AGROPECUARIA 

DANIEL DE CARVALHO 

MUITO me honrou o convite da Associação Bra~ileira de Municípios para realizar esta 
palestra perante o 111 Congresso Nacional dos Municípios Brasileiros. Velho e ;:n
doroso municipalista, atendi com satisfação a êsse convite e vim participar do vosso 

conclave em que governadores, prefeitos, vereadores, parlamentares, técnicos e estudiosos 
de administração municipal, vindos de todos os recantos da pátria comum, trazem sua con
tribuição patriótica e desinteressada para a solução dos mais agudos problemas do País. 

Desde os tempos da mocidade, os problemas da nossa vida municipal despertaram o meu 
interêsse e o meu entusiasmo. Já antes de 1930, na imprensa, na Assembléia Estadual d<-J 

Minas Gerais e como colaborador do grande brasileiro que foi Raul Soares, fizera a minha 
profissão de fé municipalista. Fui um dos animadores, em 1923, do Congresso das Munici
palidades mineiras e um dos organizadores do respectivo temário. Ocupando naquela ocasião 
o cargo de Secretário da Agricultura, Viação e Obras Públicas, procurei dar ênfase aos prD
blemas de agricultura, criação, transporte, energia, mineração e ensino profissional, convicto 
como então estava e ainda estou nos dias de hoje, de que o municipalismo, sem solução dos 
problemas da produção, é simples devaneio. 

Já naquela éooca se colocavam na ordem do dia os olanos de urbanismo, de zonea
mento e e~preendimentos semelhantes, os quais são, sem dúvida alguma, da maior impor
tância, principalmente para as grandes concentrações urbanas. Mas, dada a multiplicidade 
das tarefas a serem desempenhadas pelos municípios e diante da insuficiência dos recursos 
financeiros e técnicos de que os mesmos podem dispor para enfrentá-Ias no seu todo, tor
na-se imperioso o estabelecimento de uma escala de prioridade e concessão de preferência 
para a solução dos problemas mais urgentes e imediatos da vida municipal. 

Ora, na organização dessa escala de prioridade, posição de destaque deverá ser con
cedida aos problemas ligados à produção. Como bem o reconheceu e proclamou a "Ca, ta 
de declaração de princípios, direitos e reivindicações dos Municípios Brasileiros", aprovada 
no Congresso de Petrópolis, "a participação da administração municipal nas atividades eco
nômicas, sociais e culturais da comunidade deve visar, precipuamente, à elevação da ca
pacidade econômica do Município, através de elementos capazes de fixarem e estabilizarem 
a população em seu próprio ambiente." 

A sabedoria dos estadistas do Império já fizera inscrever na Lei de 1.0 de outubro 
de 1828, primeira lei promulgada em nosso País sôbre as Câmaras Municipais, a necessi
dade do amparo, pelas mesmas Câmaras, das atividades agropecuárias. Determinava a 
mesma lei aos Vereadores que cuidassem da aquisição de modelos de máquinas e instrumen
tos rurais, para que os mesmos se tornassem conhecidos aos agricultores e que cogitassem 
as Câmaras Municipais de obter novos animais úteis e de melhorar as raças dos existentes, 
de ajuntar sementes de plantas interessantes e de árvores frutíferas e Úteis, para as dis
tribuírem pelos lavradores. 

As nossas instituições republicanas, mau grado as vicissitudes que têm atravessado, 
tiveram sempre como um de seus mais sólidos alicerces a autonomia dos Municípios, asse
gurada principalmente pela administração própria no que concerne ao seu peculiar inte
rêsse. Defensor apaixonado e agressivo dessa autonomia, tive ocasião de defendê-la tenaz
mente na elaboração das Constituições de 1934 e de 1946, contra quaisquer tentativas de 
limitação ou de sujeição a normas não emanadas das próprias assembléias municipais. Sàbia
mente o reconheceu, todavia, a Carta de Petrópolis, que "a efetivação da autonomia assegu
rad& pela Constituição Federal aos Municípios implica justa e ponderada distribuição de 
encargos e deveres públicos entre as três esferas administrativas da organização da Re
pública." 

É justamente no setor do amparo e incentivo da produção que mais intensamente se 
faz sentir a imperiosa necessidade dessa justa e ponderada distribuição de encargos entre 
os três níveis do Govêrno. Nenhum dêles se pode furtar ao dever de amparar e defender as 
atividades produtoras e de incentivá-las para a consecução de resultados máximos, dos 
quais depende fundamentalmente o "bem comum", razão de ser do Estado, conforme era já 
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proclamado pelo grande Doutor da Igreja. Êsse dever se torna ainda mais indeclinável quan
do se trata da produção daquelas utilidades de que dependem a própria subsistência do 
indivíduo e a garantia para a criatura humana de uma existência condigna e livre de pri
vações. 

A atual imprecisão na definição dos encargos e responsabilidades das três esferas da 
Federação e a própria urgência com que se apresentam os problemas ligados ao aumento 
da produção agropecuária, determinaram a existência de freqüentes paralelismos de serviços 
agrícolas e pastoris mantidos pela União, Estados e Municípios. Fator de dispersão e des
perdício de recursos e de esforços e causa geradora de divergências e de choques, êsse pa
ralelismo deve ser denunciado e corrigido, para que dos limitados recursos financeiros e téc
nicos disponíveis possam os agricultores e criadores obter o m{iximo de auxílio e assistência. 

CERTOS e determinados serviços agropecuários, pela sua própria natureza ou pelos 
vultosos recursos exigidos para sua manutenção, devem ser atribuídos à responsabi
lidade da União, melhor aquinhoada na partilha constitucional das rendas públicas e 

cuja autoridade se estende a tôda a área do país. O combate a pragas e epizootias de amplo 
raio de ação, a pesquisa e experimentação de culturas ou de espécies adaptáveis a diversas 
regiões do País, a legislação sôbre ensino agrícola c veterinário e a manutenção de esta
belecimentos-padrões para ministrar êsse ensino, normas gerais reguladoras do crédito agrí
cola e defesa econômica da produção agropecuária, regulamentação das associações de agri
cultores e criadores para a defesa de seus interêsses ou organização cooperativista, são, além 
de outros; encargos típicos do Govêrno Central e que por êle serão conduzidos melhor e mais 
eficientemente . 

Aos Estados deverão ser conferidas tarefas de grande responsabilidade estreitamente 
ligadas ao fomento e defesa da produção agropecuária, tais como o amparo e incentivo da 
mecanização agrícola e da introdução de processos modernos e racionais de trabalho, a disse
minação d6 ensino agrícola e veterinário em seus diversos graus, o combate a pragas c 
epizootias de âmbito nacional, a experimentação de variedades e espécies estreitamente 
ligadas a condições regionais etc . 

Cumpre, finalmente, atribuir aos Municípios encargos e responsabilidades definidas, 
na batalha decisiva que temos de travar para que a produção nacional de gêneros alimen
tícios e matérias-primas se coloque em nível capaz de atender ao incessante crescimento da 
procura interna e produzir ainda excedentes para a colocação nos mercados externos. 
Para a prestação de assistência direta e permanente ao agricultor e criador, distribuição 
de mudas e sementes, empréstimo ou venda de máquinas e instrumentos agrícolas, divulga
ção de métodos racionais de cultivo do solo e criação de animais, disseminação do cooperati
vismo e de outras modalidades de associação, combato à saúva, fiscalização do comércio c~e 
produtos agrícolas e de origem animal, estão os Governos Municipais naturalmente indicados 
e melhor situados, pela maior confiança que despertam no meio rural, com o qual estão 
sempre em direto e permanente contacto e cujas necessidades imediatas mais fàcilmente 
conseguem verificar. 

Forçoso é, porém, reconhecer que, em muitos dos aspectos e problemas enumerados, di
fícil se torna uma exata delimitação de encargos e responsabilidades, sendo fatal a existên
cia de zonas em que as interferências são inevitáveis e as interpenetrações não podem ser eli
minadas. Em tais casos, porém, a assinatura de convênios e de acordos entre as esferas admi
nistrativas interessadas na execução dos serviços ensejará uma conjugação de esforços e de 
recursos e uma proveitosa cooperação para a solução de problemas de interêsse comum. 

Cabem, sem dúvida, ao Ministério da Agricultura os merecidos louros de haver intro
duzido em nossos costumes administrativos, tão apegados ao sistema dos compartimentos 
estanques e com pretensões a auto-suficiência, a prática em larga escala dos convênios e 
acordos para o fomento e defesa da produção agropecuária. Quando convocado para o 
honroso encargo de dirigir aquêle Ministério, ali já encontrei tal sistema instituído e em 
plena execução. Procurei prestigiá-lo e ampliá-lo, corrigindo certas falhas e deficiências apon
tadas pela experiência. Havendo encontrado o Ministério da Agricultura, em 1946, com 
uma dotação orçamentária de Cr$ 18 350 000,00 par" os serviços de acordos de fomento e 
defesa da produção agropecuária, deixei esta dotação elevada para Cr$ 97 250 000,00 no 
Orçamento Geral da União para o exercício de 1950. Procurei ainda instituir um sistema 
de comando único, federal ou estadual, para os serviços articulados sob o regime de acôrdo, 
de forma a unificar em cada Estado, na medida do possível, a direção e execução dos serviços 
de fomento e defesa da produção agropecuária. Além da economia resultante da elimin3.
ção de gastos parasitários, representou essa unificação uma grande comodidade para os 
agricultores e criadores, que passaram a se dirigir a uma única autoridade para a solução 
de seus problemas e se viram livres da penosa peregrinação através de serviços múltiplos, 
disseminados e desconexos. O acêrto dessa orientação se traduziu na assinatura de acordos 
de fomento e defesa da produção agropecuária com grandes Estados como os de São Paulo, 
Rio Grande do Sul e Minas Gerais, que, como já dispunham de serviços de alto nível 
técnico e bem dotados de recursos, encaravam com desconfiança a sua articulação com os 
serviços congêneres do Ministério da Agricultura . 
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Torna-se, porém, imperiosa a extensão dêsse sistema de acordos, cuja eficiência já está 
amplamente comprovada, aos governos !7J,unicipais, que dêle já se beneficiam, porém em 
escala bastante reduzida. Nenhuma razão assiste aos que negam aos Municípios capacid9.
de para estabelecer com a União acordos e convênios visando à solução de problemas de 
interêsse local. Essa capacidade está implícita na autonomia reconhecida aos Municípios e 
é dela uma decorrência. Excelentes resultados poderão ser obtidos através da assinatura 
dêsses convênios e da articulação de recursos federais e municipais para a prestação de 
uma assistência direta aos produtores dos municípios. Durante a minha gestãq no Minis
tério da Agricultura, tive ocasião de promover a assinatura de acordos dêsse tipo, princi
palmente para a solução de um de nossos problemas mais agudos e prementes: o reflores
tamento. Trata-se, aliás, de um problema que sàmente poderá ser r solucionado mediante 
estreita cooperação entre os governos da União, dos Estados e Municípios, reservada a êstes 
últimos a execução dos serviços respectivos, com a assistência técnica e financeira dos pri
meiros. O Horto Florestal municipal, modesto mas eficiente, deverá ser a fonte propulso~a 
de um amplo programa de reflorestamento das enormes áreas já nuas de nosso território, 
cujas árvores nativas foram dizimadas pelo machado e pelo fogo. O combate à saúva é 
outro problema urgente, a ser solucionado mediante cooperação entre os três níveis <lo 
govêrno, atribuída aos Municípios a responsabilidade pela execução direta dos serviços. 

A CRIAÇÃO dos Postos Agropecuários foi uma iniciativa do Govêrno Federal no 
sentido de descentralizar e de interiorizar os serviços do Ministério da Agricultura, 
visando colocar ao alcance dos agricultores os benefícios com que a administração 

pública lhes acena à distância. Criados com a finalidade de levar a assistência técnica direta 
aos agricultores, foi incluída na competência dos Postos Agropecuários a prestação de ser
viços de tratores e máquinas em geral, de monta e de inseminação artificial, de combate à 
saúva e outras pragas da lavoura, de vacinação e de combate às doenças do gado, de venda 
de máquinas, ferramentas agrícolas, mudas, adubos, &ementes, reprodutores, material vete
rinário, soros, vacinas e prestação de outros serviços direto~, indispensáveis à racionaliza
ção, modernização e plena eficiência das atividades agropecuárias. 

Poucas têm sido as iniciativas governamentais recebidas tão confiante e calorosamente 
pelos nossos agricultores e criadores, como o foram os Postos Agropecuários. De todos os 
Estados acorreram os Municípios para obterem em sua jurisdição a instalação de tais 
estabelecimentos, o que para os mesmos representava, freqüentemente, pesados sacrifícios 
financeiros, com a aquisição de uma área de terra cvm as características exigidas pelo Mi
nistério da Agricultura. Freqüentes foram os casos <?m que os agricultores, isoladamente ou 
através de suas associações de classe, se cotizaram para a aquisição das terras necessárias 
para a instalação dos Postos . 

Mau grado as deficiências inerentes aos novos empreendimentos e resultantes das pró
prias falhas de nossa organização administrativa, são os Postos Agropecuários uma inicla
tiva plenamente vitoriosa e mais de duas centenas dêsse~ estabelecimentos servem aos 
agricultores e criadores do País. É indispensável prosseguit no empreendimento, concluir 
as instalações dos Postos existentes e iniciar a instalação de outros, modificando a respectiva 
organização e os métodos de trabalho, à vista dos ensinamentos ditados pela experiência. 
Cumpre também ligar mais diretamente os governos municipais, os agricultores, criadores, 
cooperativas e associações rurais na direção e no funcionamento dos Postos. Conviria mesmo 
que se estudasse uma fórmula capaz de possibilitar a transferência dêsses estabelecimentos 
à administração municipal, garantindo-se, mediante acôrdo, a continuação da cooperação 
técnica e financeira da União. 

Um estudioso de nossos problemas econômicos, o Sr. Sebastião Sant'Ana e Silva, que 
chefiou o meu Gabinete quando ocupei a pasta da Agricultura, relatou-me observações que 
teve ocasião de fazer na Inglaterra, quando ali visito11, recentemente, os serviços do Minis
tério da Agricultura e Pesca. Premida, por ocasião da última guerra, pela imperiosa ne
cessidade de intensificar a produção de gêneros alimentícios a fim de não perecer pelo 
bloqueio, realizou a grande Nação Britânica um esfôrço hercúleo de fomento agropecuário. 
A batalha da produção foi ali conduzida pelos Comitês Executivos Agrícolas constituídos 
nos Condados, integrados com representantes dos agricultores, dos proprietários de terras, 
dos trabalhadores agrícolas, dos governos locais e do Ministério da Agricultura. Êsses co
mitês, que permaneceram em plena atividade até hoje, levaram a efeito uma concentra
ção dos serviços técnicos de fomento e defesa da produção agropecuária, cujo programa anual 
de trabalho, orçamento e distribuição de recursos é por êles aprovado. Participam assim 
os agricultores e criadores britânicos, ombro a ombro com os representantes dos governos 
locais e do Ministério da Agricultura, da direção dos serviços técnicos de fomento e defesa 
da produção, imprimindo-lhes a orientação julgada mais adequada e fiscalizando os seus 
trabalhos e atividades. 

Estou convencido de que, entre nós, sàmente teriam a lucrar os servidores da União, 
se convocassem os governos municipais, os criadores e agricultores, assim como as coope
rativas e associações de classe, a participarem ativnmente da direção e execução de seus 
trabalhos no interior do País. 
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Todavia, para que essa participação ativa dos agricultores e criadores na direção e exe
cução dos serviços agropecuários se torne efetiva, é necessário intensificar e generalizar 
em todo o território nacional, a organização da clas~e rural em cooperativas e associações 
de classes. Muito já se realizou nesse sentido, notadamente qtravés da organização, em um 
grande número de municípios, de Associações Rurais, da reunião dessas Associações em 
Federações de âmbito regional, e, finalmente, na constituição e funcionamento da Confede
ração Rural Brasileira, velha aspiração de nossos agricultores e criadores. Está, portanto, 
constituída a ossatura da classe rural do Brasil, a qual, a exemplo dos industriais e comer
ciantes, possui hoje um veículo adequado para concretizar suas legítimas aspirações e rei
vindicações, traduzi-las perante o Poder Público e com êste colaborar na adoção e execução 
de medidas de interêsse comum. Cumpre, todavia, ampliar I e reforçar essas organizações, 
cuja fôrça e projeção na vida econômica nacional, serão um desmentido ao velho e arraigado 
preconceito de que a nossa classe rural não possui espírito associativo e de que lhe falta1n 
cooperação e disciplina. 

O segundo Congresso N acionai dos Municípios, reunido em S. Vicente, no item refe
rente à Organização Agrária, adotou um princípio fundamental que não discrepa do que 
fôra assentado no primeiro Congresso, a saber: "que se impõe às autoridades da Nação, dos 
Estados e dos Municípios, uma conjugação de esforços no sentido de se promover à orga
nização da economia agrária do País . " 

Mas, em sua conclusão terceira dêsse Capítulo afastou-se um pouco desta diretriz ao 
recomendar: "que os Govêrnos Estaduais instalem em cada Município a "Casa da Lavoura", 
com secções de distribuição de sementes e adubos e de mecanização agrícola, fornecidos os 
serviços e utilidades aos lavradores pelo justo preço . " 

A idéia merece todos os aplausos, mas o modo de realizá-la é que deve apresentar 
maior flexibilidade para se adaptar à realidade e evitar o paralelismo de trabalhos, com 
desperdício inútil de recursos em pessoal e material. 

A ''Casa da Lavoura" é uma instituição paulista que tem similares em outros Estados, 
com outras denominações, tais como sede de zona agrícola, centro agropecuário, residência 
agrícola, e análogas. O 1.° Congresso, reunido em Petrópolis, em 1950, já deliberara que 
convinha disseminar os Postos Agropecuários do Ministério da Agricultura. Ora, onde houver 
ou fôr instalado um Pôsto Agropecuário, não há necessidade de criar, para atender às mes
mas finalidades, uma "Casa da Lavoura" ou estabelecimento semelhante. Êstes Postos, 
conforme o pensamento que ditou a sua criação, tenderão a cobrir todos os municípios bra
sileiros e acima de tudo serão estações de sementes e de máquinas, com a finalidade do
minante de colocar urnas e outras ao alcance do lavrador, as primeiras pela venda e as 
segundas pela venda ou pelo contrato de prestação de serviços, mediante pagamento •io 
respectivo custo. Além disso, os Postos Agropecuários deverão ter sempre à disposição dos 
agricultores: adubos, inseticidas e fungicidas, fertilizantes, arame, mudas, material vete
rinário, soros, vacinas e outros artigos indispensáveis à lavoura e à criação. 

Tendo tido a idéia de constituir êsses Postos Agropecuários, incluindo-os corno um 
dos itens do programa aprovado pelo Presidente Dutra antes de minha posse como Ministro 
da Agricultura, tive a satisfação de ver tal iniciativa coroada de completo êxito No meu 
período de administração, de 1947 a 1950, foram criados, por intermédio da Divisão do 
Fomento da Produção Vegetal, do Acre ao Rio Grande do Sul, nada menos de 186 Postos 
Agropecuários (João Cleophas, Plano de Trabalho, página 32). 

A idéia dos Postos Agropecuários é hoje vitoriosa em todo o País. No Parlamento, na 
imprensa, nos comícios, em reuniões de classe dos fazendeiros e estancieiros, pede-se a 
criação de novos Postos, salienta-se a eficiência dos bem localizados e administrados, bem 
como a pouca utilidade daqueles onde não foram observadas as regras estabelecidas para 
a sua instalação. 

Os Postos Agropecuários foram construídos para os agricultores e criadores e a êles 
pertencem. Para que possam ser realmente úteis e eficientes, é necessário que os produ
tores rurais, por intermédio de suas associações de classe e suas cooperativas, tomem parte 
em sua direção e fiscalizem ativamente os seus trabalhos. Esta participação e fiscalização 
impedirão que os Postos se transformem em estéreis organismos burocráticos, devoradores de 
verbas orçamentárias. Esta participação e fiscalização é também um direito e um dever 
dos Prefeitos e das Câmaras Municipais, representantes legítimos da clientela a que se 
destinam tais estabelecimentos. 

Não quero encerrar esta minha palestra sem um caloroso apêlo aos municipalistas aqui 
reunidos, para que participem ativamente de urna êas mais urgentes campanhas em que 
todos devemos nos empenhar, - a conservação do nosso solo. A terra que herdamos Je 
nossos antepassados e que transmitiremos a nossos descendentes, a terra que constitui a baoe 
da economia e da prosperidade de nosso País, deve ser por nós todos cultivada e conservada 
como a maior dádiva de Deus. Cumpre tratá-la com amor e devoção, conservar e aumentar 
a sua fertilidade, impedir a sua exaustão e o perecimento de sua fôrça criadora. A adoção 
de métodos racionais de cultura, o uso de adubos e fertilizantes, a conservação das matas e o 
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reflorestamento das áreas devastadas e o combate à erosão são providências indispensáveis 
para que a terra brasileira continue a servir como esteio de nossa economia e base do 
bem-estar de nossas populações. É necessário conservá-la em condições de produzir o !le

cessário para a numerosa população que seremos dentro em pouco e ainda o excedente exi
gidv pela carência mundial de alimentos e matérias-primas. O nossÇ> solo continuará a ser 
ainda por muito tempo a fonte primordial das divisas que se transformam no combustível 
e na maquinaria exigidos pelo progresso e desenvolvimento do Brasil, e agora em face do 
novo sistema de distribuicão do orcamento cambial a fonte dos ágios resultantes dos leilões, 
ágios êstes que, necessàri-amente, deverão voltar à terra . 

ACERTADA foi a escolha desta terra dadivosa de Minas Gerais para sede do III Con
gresso Nacional dos Municípios Brasileiros. Aqui se juntam; nesta aliança fecunda 
que é a mais segura garantia de nossas liberdades públicas e de nossas instituições 

livres, um profundo sentimento de autonomia municipal e regional e um amor devotado a 
pátria comum. Irredutíveis na defesa de suas liberdades e instituições regionais e locais, 
unem-se os mineiros aos seus irmãos de todo o Brasil na devoção à terra de Santa Cruz, na 
manutenção de nossas instituições cristãs e de nosso regime de liberdade. Neste ambiente de 
paz, de liberdade e de trabalho, encontram os municipalistas brasileiros um meio propício 
para o estudo e solução dos problemas de nossos municípios que são os problemas do nosso 
Brasil. Os numes tutelares da história mineira, a começar pela figura legendária e imor
redoura do Tiradentes, tão ardoroso na defesa da autonomia regional como o foi na luta 
pela independência da Pátria, serão os patronos de nossos trabalhos e nossas deliberações. 



Documentário 

CARTA DOS MUNICÍPIOS 

N ÓS os representantes dos Municípios 
Brasileiros, reunidos na cidade de São 
Lourenço, de 15 a 22 de maio de 1954, 

considerando, com especial interêsse, as 
recomendações e conclusões consubstanciadas 
nas Cartas Municipalistas originárias dos 
Congressos Nacionais de Municípios, realiza
dos em abril de 1950, em Petrópolis, e em 
outubro de 1952, em São Vicente; 

considerando a necessidade de ampliar 
e fortalecer a capacidade política, econômica, 
financeira e administrativa dos Municípios 
brasileiros; 

considerando a necessidade de sistema
tizar os pontos fundamentais de uma política 
municipalista de âmbito nacional mediante 
soluções adequadas e racionais; 

considerando, principalmente, a necessi
dade de estimular o desenvolvimento econô
mico e social dos Municípios e de equacionar 
os problemas essenciais de organização, ad
ministração e govêrno dos Municípios; 

RESOLVEMOS promulgar a Carta dos 
Municípios que dispõe sôbre princípios, di
reitos, reivindicações e recomendações, nos 
têrmos aprovados pelo III Congresso Nacio
nal dos Municípios. 

PRINCÍPIOS 

I - O Município é um grupo natural 
da Sociedade, constituído por um conjunto 
de famílias e organizado como unidade polí
tica primária . 

II - Os Municípios brasileiros são ju
rídica e politicamente iguais, formando os 
Estados e a Nação, integrados na sua função 
de defender as tradições e os ideais que vêm 
presidindo a formação histórica do país e a 
evolução política da nacionalidade. 

III - Qualquer tentativa de mudança 
violenta da ordem jurídica instituída atenta 
fundamentalmente contra a autonomia mu
nicipal. Assim considerando, os Governos 
municipais, pelos seus poderes constituídos, 
e como representantes do povo brasileiro, 
obrigam-se a consolidar, pelo respeito à 
Constituição e às Leis, o regime representa
tivo democrático da Federação e da Repúbli
ca, mantido pelos Estados Unidos do Brasil. 

IV - A participação da administração 
municipal nas atividades econômicas, sociais 
e culturais da comunidade deve visar, precl.
puamente, à elevação da capacidade econô
mica do Município, através de elementos ca
pazes de fixar a população em seu próprio 
ambiente. 

V - A cooperação interadministrativa 
deve ser estimulada, como fórmula mais 
adequada à solução dos problemas de inte
rêsse comum dos diferentes níveis de govêr
no, que constituem as organizações políticas 
de natureza federativa. 

VI ~ A União, os Estados e os Muni
cípios deverão unir seus esforços e recursos, 
mediante acordos, convênios ou contratos 
multilaterais, para a solução de problemas de 
interêsse comum, principalmente os relacio
nados com a educação, saúde, agricultura 
e transporte, salientando-se, como exemplo, os 
excelentes resultados obtidos com os Con
vênios Nacionais de Estatística Municipal. 

VII - É aconselhado o recurso à coo
peração interadministrativa, através da cons
tituicão de consórcios municipais, para a so
luçã~ dos problemas relacionados com a exe
cução dos serviços públicos, cuja instalação 
e funcionamento exijam, via de regra, verbas 
superiores à capacidade financeira de cada 
Município. 

VIII - Os tributos municipais arreca
dados nos Distritos devem ser nos mesmos 
aplicados, tanto quanto possível, depois de 
deduzidas as parcelas destinadas a atender 
às despesas de administração geral. 

IX - As entidades idôneas que efetuem 
assistência técnica ou inscrevam nos respec
tivos programas o planejamento das ativida
des municipais devem ser prestigiadas de tô
das as formas . 

DIREITOS 

São direitos fundamentais dos Municí-
pios: 

I - A autonomia política, administra
tiva e financeira. 

II - A eleição direta dos Prefeitos e 
Vereadores . 

III - A administração própria, no que 
concerne ao seu peculiar interêsse . 

IV - A elaboração e a execução de seu 
orçamento. 

V - A organização dos serviços públi
cos locais. 

VI - A arrecadação dos tributos que 
lhe são atribuídos pelas Constituições Fede
rai e Estaduais e dos impostos que lhes forem 
transferidos na forma do art. 29 da Consti
tuição FederaL 

VII - A cobrança dos impostos predial, 
territorial urbano, de licença, indústria e pro
fissões, sôbre diversões públicas e sôbre atos 
emanados de sua economia ou assuntos de 
sua competência. 
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VIII - A cobrança de taxas e contri
buição de melhoria, quando se verificar va
lorização do imóvel, em conseqüência de 
obras públicas. 

IX - O recebimento da renda oriunda 
de seus bens patrimoniais, de serviços, bem 
assim de quaisquer outras receitas que pos
sam provir do exercício de suas atribuições 
e da utilização de seus serviços. 

X - A utilização plena do crédito pú
blico, ressalvados os empréstimos externos, 
que necessitam de prévia autorização do Se
nado. 

XI - O recebimento da cota de dez 
por cento da arrecadação do impôsto sôbre 
a renda e proventos de qualquer natureza, 
feita a distribuição em partes iguais, excluí
dos os Municípios das Capitais. 

XII - A participação na cota de ses
senta por cento da renda do impôsto único 
sôbre lubrificantes e combustíveis líquidos e 
gasosos, destinada aos Estados, Distrito Fe
deral e Municípios. 

XIII - A participação na cota de ses
senta por cento da renda do impôsto único 
sôbre minerais e do impôsto único sôbre 
energia elétrica, destinada aos Estados, Dis
trito Federal e Municípios. 

XIV - O recebimento de trinta por 
cento do excesso da arrecadação dos impos
tos estaduais, salvo o de exportação, quando 
superar, em Município que não seja o da 
Capital, o total das rendas locais de qualquer 
natureza 

XV - A participação de quarenta por 
cento no produto dos novos impostos criados 
pelos Estados ou pela União, sendo efetuada 
a entrega daquela percentagem aos Municí
pios onde se tiver realizado a cobrança, na 
medida em que os Estados procederem à 
arrecadação . 

XVI - O uso de símbolos próprios -
bandeira, hino e armas . 

REIVINDICAÇÕES 

São reivindicações dos Municípios: 

I - O integral cumprimento dos direi
tos que lhes são assegurados pela Constitui
ção Federal, pugnando ainda pela sua com
pleta. regulamentação . 

11 - A supressão dos parágrafos 1.0 e 
2.0 do artigo 28 da Constituição Federal, por 
atentatórios à autonomia municipal. 

111 - O direito de elaborar e promul
gar a sua própria lei orgânica . 

IV - A extensão, aos vereadores, das 
prerrogativas da imunidade. 

V - A responsabilidade de novos en
cargos, que lhes venham a ser transferidos 
juntamente com as rendas que ora mantêm os 
respectivos serviços e constam dos orçamen
tos da União e dos Estados. 

VI - A instituição do Código Tributá
rio Nacional, como medida indispensável à 
consolidação, pelas três esferas governamen
tais, das reivindicações municipalistas, atra
vés de nítida delimitação dos campos de 
competência e de obediência às diretrizes 
básicas de uma política tributária definida 
em plano nacional. 

VII - A reforma do art. 19, item 111, 
da Constituição Federal, a fim de permitir-se 
ao Município a cobrança do impôsto de trans
missão de propriedade imobiliária inter-vivos. 

VIII - A reforma do art. 20, da Cons
tituição Federal, visando à substituição da 
palavra "impostos" por "tributos" e a res
trição do conceito de ''rendas locais de qual
quer natureza" à receita tributária. 

IX - A percepção de quarenta por 
cento, no mínimo, do total das rendas públi
cas arrecadadas no país, dentro do prazo 
razoável e progressivamente, quer mediante 
outorga de novos tributos, quer pela maior 
participação nas rendas federais e estaduais. 

X - A atribuição de pelo menos cin
qüenta por cento da arrecadação do impôsto 
sôbre minerais ou energia elétrica aos Muni
cípios nos quais se realizar a extração ou 
fôr consumida a energia elétrica, devendo a 
arrecadação do tributo ou da cota municipal 
ser levada a efeito diretamente pelas Prefei
turas interessadas. 

XI- O recebimento de pelo menos me
tade da cota de sessenta por cento do Fundo 
Rodoviário Nacional que cabe aos Estados, 
Territórios e Municípios, incluindo-se a im
portância correspondente como receita nos 
seus orçamentos. 

XII - A entrega das cotas percentuais 
do Fundo Rodoviário Nacional aos Municí
pios, diretamente pelo Departamento Nacio
nal de Estradas de Rodagem, por intermédio 
das coletorias federais ou agências do Banco 
do Brasil. 

XIII - O pagamento da cota do impôs
to sôbre a renda nos Municípios integral
mente, de uma só vez, durante o terceiro tri
mestre de cada ano . 

XIV - A elevação da cota do impôsto 
sôbre a renda de dez para vinte por cento, 
e a extensão de sua distribuição aos Municí
pios das Capitais. 

XV - A imediata transferência aos Mu
nicípios, por parte dos Estados, do impôsto 
territorial rural, tal qual faculta o art. 29 da 
Constituicão Federal e sem prejuízo de ul
terior ref~rma que consigne a medida em ca
ráter definitivo. 

XVI - A transferência aos Municípios 
de dez por cento do impôsto federal de con
sumo. 

XVII - A competência exclusiva ao 
Município para cobrança da taxa ou impôsto 
de turismo, nas localidades de reconhecida 

'significação histórica, classificadas como es
tâncias hidroterápicas ou climáticas, ou dis
pondo de outros motivos de atração. 

XVIII - A destinação de recursos es
peciais por parte da União e dos Estados 
para estudo e valorização de centros de atra
ção turística, de cura e repouso. 

XIX - A entrega das verbas consigna
das no orçamento da União para emprêgo 
nos Municípios, no que diz respeito às atri
buições dos governos municipais, ser feita 
diretamente a êstes, mediante acordos, quan
do fôr o caso, entre os Poderes interessados. 

XX - A atribuição exclusiva às Câma~ 
ras de Vereadores da fiscalização financeira 
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dos Municípios, cabendo recurso aos Tribu
nais de Contas dos Estados e dêstes para o 
Poder Judiciário. 

XXI - A entrega, para aplicação em 
serviços de assistência médico-social aos tra
balhadores, de parte do impôsto sindical ar
recadado no local. 

XXII - A inclusão, entre as finalidades 
das Caixas Econômicas, do auxílio aos Mu
nicípios, estabelecendo-se, para aplicação em 
cada um dêles, o mínimo de quarenta por 
cento dos depósitos ali feitos, e fixando-se 
juros máximos de seis por cento para os em
préstimos às Prefeituras . 

XXIII - A extensão, dentro de curto 
prazo, dos benefícios de assistência e previ
dência sociais às populações dÓ interior. 

XXIV - A descentralização adminis
trativa dos serviços de assistência e previ
dência, de molde a facilitar o contato entre 
a instituição e o segurado, garantindo maior 
rapidez na concessão dos benefícios. 

XXV - A distribuição aos Municípios 
de uma cota de dez por cento da renda bruta 
dos órgãos federais de previdência social, em 
benefício da assistência social local. 

XXVI - A aplicação, no Município em 
que se originou ou em grupo de Municípios 
vizinhos, de pelo menos cinqüenta por cento 
da arrecadação de cada entidade de assis
tência e previdência sociais . 

XXVII - A inversão das reservas dos 
órgãos de previdência nos pequenos centros 
municipais, como contribuição à solução do 
problema da moradia. 

XXVIII - A concessão de maior am
paro financeiro ao pequeno agricultor pelos 
estabelecimentos de crédjto de que partici
pem os poderes públicos e pelas entidades 
autárquicas . 

XXIX - A cooperação dos Municípios, 
na fiscalização de leis federais e estaduais de 
interêsse local, como, por exemplo, os C6-
digos Florestal e de Caça e Pesca. 

XXX - A ratificação dos consórcios 
municipais ser da competência das Câmaras 
de Vereadores dos Municípios congregados, 
somente cabendo fazê-lo às Assembléias Le
gislativas quando os Estados dêles participa
rem, isto no que diz respeito aos compro
missos, encargos e benefícios da administra
ção estadual. 

XXXI - A criação de cursos intensi
vos e práticos de Direito, Ciência e Admi
nistração Municipais, nas Faculdades de Di
reito, de Administração, de Economia e de 
Engenharia, assim como no Departamento 
Administrativo do Serviço Público. 

XXXII - A criação de tiros de guerra 
nos Municípios do interior. 

XXXIII - A adoção, no plano nacional 
de imigração e colonização, do critério de 
igualdade de tratamento para o imigrante 
nacional. 

XXXIV - A distribuição de terras de
volutas estaduais de acôrdo com um plano 
de cujo estudo participem os Municípios in
teressados. 

XXXV - A adoção, na divisão admi
nistrativa e judiciária dos Estados, de cri-
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térios uniformes condizentes com a realidade 
nacional e regional, obedecendo a revisão à 
periodicidade qüinqüenal. 

XXXVI - A conveniência, para efeito 
da criação de novos Municípios, de anuência 
prévia das Câmaras Municipais interessadas 
e consulta plebiscitária à população das áreas 
emancipadas. 

XXXVII - A instituição de órgãos le
gislativos nos Municípios pertencentes aos 
Territórios Federais. 

XXVIII - O 1' início imediato das obras 
da transferência da Capital da República 
para o Planalto Central Goiano . 

RECOMENDAÇÕES 

I - A elaboração e estabelecimento de 
um Plano Nacional de Obras e Serviços Mu
nicipais, com fundo financeiro próprio e ad
ministração especial, aprovado em prévio 
acôrdo interpartidário específico, para ser 
executado mediante convênio, devendo os go
vernos municipais, estaduais e federal se en
tenderem para êsse fim. 

II - A elaboração e estabelecimento de 
um Programa de Emergência, na ordem de 
três bilhões de cruzeiros, enquanto não fôr 
incorporada ao orçamento da União a Ope
ração-Municípios (Plano Nacional de Obras 
e Serviços Municipais), como antecipação de 
investimento total dessa operação, solicitan
do-se ao Govêrno Federal a abertura de cré
dito especial. 

III - O apoio ao projeto de lei, em 
andamento no Congresso Nacional, o qual 
prevê aprovação do plano de conversão da 
dívida interna do país. 

IV - O apoio ao projeto de lei, em 
tramitação no Congresso Nacional, que visa 
a criar o "Fundo de Emergência Municipal". 

V - A decretação de novos impostos 
progressivos sôbre terras rurais não cultiva
das, com exceção das áreas cobertas por 
matas. 

VI - A criação de um órgão técnico, 
em cada Município, subordinado às Câmaras 
Municipais, com o fim de auxiliá-las a fiscali
zar a execução orçamentária . 

VII - A conceituacão de "benefícios de 
ordem rural", para efeit~ de regulamentação 
do dispositivo constitucional e aplicação das 
cotas entregues aos Municípios, como obras, 
serviços e iniciativas que visem a melhorar 
as condições de vida e de trabalho daqueles 
que se dedicam às atividades agrícolas, em 
qualquer dos seus ramos, e que sejam reali
zados no próprio meio em que estas ativi
dades são exercidas . 

VIII - A criação, sob a forma coope
rativa, de bancos regionais, destinados a ser
vir de base a um futuro instituto de crédito 
municipal. 

IX - A cooperação entre os Municípios 
para organizações de fins econômicos, quando 
a execução dos acôrdos intermunicipais o 
tornar necessário, podendo participar do em
preendimento pessoas físicas ou jurídicas. 

X - A revisão das isenções tributárias 
concedidas em favor de sociedades de eco-
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nomia mista, no sentido de evitar-se o enfra
quecimento indevido das receitas municipais. 

XI - O apoio à reforma agrária, que 
deverá realizar-se através da cooperação e 
do esfôrço conjugados dos três níveis de go
vêrno. 

XII - O apoio ao projeto de lei, em 
curso no Senado Federal, instituindo o Ser
viço Social Rural. 

XIII - A criação de Departamentos de 
Defesa Vegetal e Animal, bem como a ins
talação de colônias típicas, granjas ou fazen
das-modêlo municipais . 

XIV - A realização de Congressos Re
gionais de Agricultores. 

XV - O incentivo à criacão de Bancos 
dos Municípios, com o fim de reterem no 
interior as fortunas ali formadas . 

XVI - A instalação de cooperativas de 
consumo, produção e crédito, promovendo, 
por todos os meios disponíveis, o seu funcio
namento. 

XVII - A constituição de sociedades 
de economia mista para obtenção do capital 
necessário para a exploração de serviços 
públicos. 

XVIII - A organização de Serviços de 
orientação e de fiscalização de contratos de 
trabalho. 

XIX - A organização de Serviços de 
orientação e colocação de imigrantes nacio
nais. 

XX - A instalação, em cada Município 
tritícola, de pelo menos um moínho de trigo, 
com o fim de incentivar a cultura doméstica, 
industrialização e consumo ''in loco", dêsse 
cereal. 

XXI - A adoção, pelos Municípios, 
com o objetivo de fixar as populações em 
seu próprio meio, principalmente, das seguin
tes providências: 

a) conjugação de esforços no sentido 
de serem conseguidas facilidades para o de
senvolvimento de indústrias, divulgando-se as 
condições próprias do Município, de ma
neira a atrair capitais, e incentivando-se as 
explorações agropecuárias já existentes ou 
que venham a organizar-se; 

b) estabelecimento de postos agrope
cuários ou de outros serviços de fomento e 
assistência à população rural e a cooperação 
na manutenção dos já existentes, criados pelo 
Ministério da Agricultura ou governos esta
duais; 

c) a criação de escolas regionais, ou 
patronatos para menores de acôrdo com as 
atividades econômicas da região; 

d) exploração rural como meio de de
senvolvimento econômico, facilitando-se a 
aquisição, pelo preço do custo, não só de ma
teriais, sementes selecionadas e máquinas 
agrícolas, como também da pequena proprie-
dade; · 

e) colaboração com os órgãos federais, 
estaduais ou particulares na instituição de 
Escolas ou de Colônias Agrícolas; 

f) incentivo aos festejos populares pro
movidos por grupos organizados ou que ve
nham a organizar-se, para a realização em 

público e gratuitamente dos folguedos tra
dicionais e do folclore regional; 

g) instalação, com a cooperação de par
tiCulares, de pequenos museus de mineralogia, 
com o objetivo de incrementar o conheci
mento das riquezas do país e o intercâmbio 
de exemplares com o Departamento Nacional 
de Produção Mineral; 

h) organização e manutenção, median
te destaque de recursos da cota destinada ao 
ensino e à educilção pública, de unidades re
creativas, notadamente de parques infantis, 
onde a infância, especialmente a das classes 
menos favorecidas, receba conveniente edu
cação moral e cívica; 

i) promoção, sobretudo pelos Municí
pios mais atingidos pelas conseqüências do 
êxodo rural, de medidas indispensáveis à co
lonização de terras devolutas, com sua exclu
siva responsabilidade ou com o auxílio dos 
órgãos especializados da União; 

j) importação direta da maquinaria 
necessária à execução dos serviços agrícolas, 
com a imunidade tributária constitucional; 

k) criação de cursos nos quais, ao lado 
da instrução fundamental comum, sejam mi
nistradas noções de higiene; 

1) admissão nas escolas municipais pre
ferentemente de professôres que possam não 
só difundir conhecimentos de higiene, como 
ainda promover divertimentos educativos nos 
núcleos onde trabalharem; 

m) formação, pelos Municípios de cada 
região, de estabelecimentos de crédito espe
cial para atender às respectivas necessidades 
financeiras e constituição de base para a im
plantação e o desenvolvimento do crédito 
pessoal; 

n) extinção dos sistemas de aforamen
to e enfiteuse. 

XXII - A recuperação social do colono, 
através de rêdes de hospitais regionais e pos
tos agropecuários . 

XXIII - A intensificação do combate 
às doenças infecciosas e parasitárias, princi
palmente com a criação de postos de higiene 
e a realização de obras de saneamento. 

XXIV - A instalação de postos sani
tários nos pontos de partida, chegada e trân
sito das correntes migratórias internas, a fim 
de prestar assistência aos emigrantes e imi
grantes. 

XXV - A manutenção, junto aos grupos 
escolares, de um serviço de assistência mé
dico-dentária. 

XXVI - A concessão de bôlsas de es
tudo para a formação de enfermeiros espe
cializados, para organizarem e dirigirem, onde 
não exista assistência médica, enfermarias 
modêlo, com salas destinadas a serviços de 
pronto socorro. 

XXVII - A manutenção de leitos-dias 
em sanatórios para internamento de tuber
culosos pobres. 

XXVIII - A instituição de um Fundo 
de Educação Rural, mediante convênio com 
o Estado e a União. 

XXIX - A criação de escolas rurais, 
com ensino especializado ( agrotécnico) , nos 
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moldes das escolas já mantidas pelo Minis
tério da Agricultura . 

XXX - A criação de escolas de capa
tazes rurais e de patronatos agrícolas para 
a formação de administradores de fazendas 
agrícolas e pecuárias, bem como escolas ru
rais femininas para aprendizagem de letras, 
trabalhos manuais, pequenas indústrias casei
ras e arte culinária . 

XXXI - A estruturação de escolas pri
márias rurais sob o regime de escolas de tra
balho. 

XXXII - A criação de cursos de nível 
médio em cidades de mais de dois mil habi
tantes, e a concessão de bôlsas de estudos a 
jovens capazes, residentes em cidades de me
nor número de habitantes. 

XXXIII - A adoção de medidas desti
nadas a evitar as freqüentes mudanças de li
vros didáticos, de modo a fixar-se o prazo 
mínimo de três anos para o seu uso, manten
do-se, em cada escola, os mesmos livros para 
cada grau de ensino . 

XXXIV - A criação do Instituto de 
Ensino Emendativo para Surdos-Mudos e 
Cegos, e de recuperação de inválidos em ge
ral nas regiões do país onde houver maior 
número de pessoas portadoras de tais defeitos 
físicos. 

XXXV - A organização, com o auxílio 
da União e do Município, de serviços volan
tes de cinema educativo e recreativo para a 
zona rural, bem como a criação de postos 
volantes de saúde. 

XXXVI - O provimento, nas escolas 
primárias, sempre que possível, de professô
res selecionados através de concursos de pro
vas e títulos. 

XXXVII - A fixação de remuneração 
condigna para o professorado municipal, ten
do como base o salário mínimo da região . 

XXXVIII - A instituição de um tipo 
de escola flexível (escolas móveis), destina
das à alfabetização dos habitantes das zonas 
rurais. 

XXXIX - A organização, em cada Es
tado, de um núcleo de formação de técnicos 
de administração, que se encarregue, tam
bém, de realizar estudos sôbre medidas pe
culiares à Administração Municipal. 

XL - Criação de escolas típicas rurais, 
com sentido profissional para adolescentes 
alfabetizados, destinadas a preparar o homem 
do campo para os encargos da mecanização 
da lavoura e da agricultura racional, acon
selhando-se a celebração de convênios com 
os Estados para a disseminação dessas esco
las e o planejamento de seus programas. 

XLI - O incentivo às atividades artís
ticas locais, inclusive com instalação de sa
lões de arte . 

XLII - A criação de Conselhos Muni
cipais de Assistência Social, bem assim a 
convocação da Associação Brasileira de Mu
nicípios, associações congêneres estaduais e 
do Instituto Brasileiro de Administração Mu
nicipal, para colaborarem na execução dos 
planos de assistência social aos Municípios. 

XLIII - A elaboração de um plano de 
interligações rodoviárias municipais, com 

execução a cargo dos Municípios; aplican
do-se a renda decorrente do pleiteado au
mento na participação do Fundo Rodoviário 
Nacional. 

XLIV - A elaboração de planos dire
tores tendo em vista a conveniência de aten
der-se às necessidades comuns dos Municí
pios vizinhos, bem assim o estabelecimento 
de providências que assegurem: 

a) a regulamentação dos loteamentos 
urbanos, de modo á garantir-lhes condições 
mínimas quanto a facilidade de acesso, exis
tência de melhoramentos públicos e rese.-
vas diárias destinadas a parques e escolas; 

b) o reflorestamento, como fator GS3en
cial à proteção do solo e dos manan:iais; 

c) a instituição de regime fiscal que 
facilite o desenvolvimento das inic.a:i7as 
econômicas; 

d) a participação obrigatória da ad
ministração nos empreendimentos de defesa 
da saúde pública, no combate às pragas c 
moléstias dos vegetais e animais, na constru
ção de campos desportivos e parques infantis 
e em assuntos urbanísticos em geral, com a 
cooperação dos departamentos especializados 
do Estado; 

e) a difusão cultural, em cooperação 
com os particulares, por meio, principalmente, 
de conselhos escolares, bibliotecas, teatros, 
rádio, imprensa, mediante facilidade à indús
tria e ao comércio. de livros; 

f) a fixação de normas gerais, disci
plinadoras dos serviços públicos em geral. 

XL V - A criação, em cada Estado, res
peitado o princípio de autonomia municipal, 
de um Departamento de Assistência Técnica 
aos Municípios, funcionando em coordenação 
com as Associações Estaduais de Municípios. 

XL VI - A criação de serviços munici
pais de assistência rural. 

XL VII - A criação de Conselhos Muni
cipais de Urbanismo. 

XL VIII - O incentivo ao emprêgo das 
Relações Públicas pelas administrações mu
nicipais. 

XLIX - A realização periódica de con
gressos, conferências ou reuniões regionais 
de Municípios, para o estudo e debate de 
problemas de interêsse comum. 

L - A criação, com a cooperação dos 
Estados, de aeroportos em maior número pos
sível de comunas brasileiras. 

À Associação Brasileira dos Municípios 
fica delegada expressamente a competência 
necessária para promover, junto aos Poderes 
Públicos e instituições particulares, a efeti
vação das providências indispensáveis à con
cretização dà presente Carta . 

* * * 
Os Prefeitos e Vereadores, mais uma vez 

reunidos em Congresso, se comprometem a 
pleitear a inscrição das conclusões a que che
garam, nos programas de seus partidos polí
ticos, e a reivindicar, por intermédio dos re-
presentantes locais, a sua efetivação. · 



Inquéritos e Reportagens 

- . . 
POPULAÇAO DE MUNICIPIO~ AGRICOLAS 

DO RIO GRANDE DO SUL 

MUITOS dos mais ricos municípios do Rio Gran
de do Sul estão sofrendo sensíveis perdas ~m 

seus contingentes demográficos; outros estão com 
a sua população estacionária; e ainda outros, en
fim, experimentam um progresso extremamente len
to em seus quadros populacionais. 

As informações estatísticas disponíveis indi
cam que êste fenômeno está relacionado com o 
êxodo do campo para a cidade, e, ao mesmo tem
po, de agricultores para as novas colônias do Paraná 
e de Santa Catarina 

As exatas proporções dêstes movimentos mi
gratório3 são de certo modo desconhecidas, e, em 
que pese à preocupação existente em tôrno do as
sunto, nenhuma pesquisa tem sido realizada no Es
tado Ainda agora, ao buscar informações a res
peito, logrou o repórter apenas uma aproximação 
do problema, ao considerar, de um lado, as cifras 
dos recenseamentos de 1940 e 1951, e, de outro 
lado, o crescimento natural da população em várias 
comunas riograndenses Expomos, a seguir, o t·e
sultado dêste confronto, que poderá dar uma idéia 
da maneira como se processa o êxodo. 

ONDE HÁ DIFERENÇA PARA MENOS 

Como ponto de partida, há a revelação do 
censo de 1950, de acôrdo com o qual, em muitos 
municípios do Estado, a população foi inferior 
no que deveria ser, levando-se em conta o cresci
mento natural a partir de 1940, quando fôra rea
lizado o recenseamento anterior. Eis um exemplo· 

Em 1940, foram recenseados em Arroio do 
Meio ~1 000 habitantes. No período de 1941 a 
1949, o crescimento natural da população daque
le município foi de 5 627 (número de nascimen
tos, menos o número de óbitos), o que deveria 
acusar, em 1950, uma população total de 26 627 
habitantes. Todavia, o censo de 1950 apurou para 
Arroio do Meio uma população de apenas 22 810, 
o que indica uma diferença para menos, de 3 817 
habitantes. 

Assim sendo, tudo indica que aquêles 3 817 
habitantes ausentes das apurações estatísticas, são 
precisamente os que se deslocaram do município, 
em busca de um novo habitEJt. 

Pois bem, nada menos de 44 comunas s:io
grandenses, no período de 1940 a 1950, sofreram 
semelhAnte peráa em seus contingentes de popu
lnção. O fenômeno atingiu quase a metade das 
nossas comunas. 

Temos, assim, no total, 123 400 pessoas que, 
entre 1940 e 1950, deixaram os seus municípios, 
no interior do Estado, para se fixarem em novos 
domicílios. Isso resulta em uma média anual de 
12 340 pessoas, sem contar os que deixaram o in
t€:rior prOpriamente dito de suas comunas, para se 
.rodicarem nas sedes e nas vilas. 

Pôrto Alegre, que em 1950 apareceu no re~ 
censeamento com 108 718 pessoas a mais do que 
autorizaria o seu crescimento natural, absorveu sem 
dúvida aquelas populações migratórias. 

A REGIÃO MAIS ATINGIDA 

A região da Encosta da Serra, que compre
ende 25 municípios agrícolas e apresenta a mais 
alta densidade demográfica no Rio Grande do Sul 
( 3 7,53 habitantes por km2), foi a que sofreu no 
mencionado período o maior desfalque em sua po
pulação, sem embargo do seu intenso crescimento 

natural. Mais de setenta mil dos que migraram, 
ou, precisamente, 56,98 por cento do total, foram 
egressos da Encosta da Serra. 

Na referida região estão situadas as mais ve
lhas colônias do Estado. Ali, a pressão demográ
.tka se tornou tão intensa, que vem provocando, de 
ano para ano, uma subdivisão extrema da proprie
dade fundiária, a ponto de já se configurar, em to
dos os seus traços característicos, o fenômeno do 
minifúndio Não houve, ao revés, a compensação 
de uma melhoria dos processos de cultivo da terra, 
capaz d€ proporcionar, através de um maior ren
dimento, a subsistência e o trabalho para uma po
r ulação em crescimento natural vertiginoso. Daí 
a migração, demonstrada pela cifra impressionante 
aue foi citada ltnhas acima. 
· A região do Planalto Médio no período refe

rido sofreu uma perda de 19 534 habitantes, e:e
guindo·se a Depressão Central com 13 179 a Canl
panha com 7 214, as Missões com 4 852, a Serra 
ào Sudoeste com 7 451, Litoral com 562 e Planal
to do N ardeste com O . 

N, período de 1940-50, os municípios de D. Pe· 
trito, Farroupilha, Jaguari, Lavras do Sul, Quaraí, 
São Pedro do Sul e Taquari, viram a sua popu
lação diminuída, embora ostentassem altos índi
ces de crescimento natural Outros, como Três Pas
sos e Iraí, tiveram a sua população tnais do que 
dobrada, sendo de salientar-se que nestas comunas 
situam-se as novas colônias Quase todos os mu .. 
nicípios da Encosta da Serra apresentam-se cotn a 
sua população pràticamente estacionária. E só os 
centros industriais, como Pôrto Alegre, Novo Ham
burgo, Caxias do Sul, Canoas, Rio Grande, Pelo
tas, Santa Cruz do Sul, e outros, experimentaram 
notáveis aumentos em seus quadros populacionais. 

CONSEQÜÊNCIA DA MIGRAÇÃO 

Pôsto que se aplique a êste fenômeno o bí
blico e dramático têrmo de "êxodo", nada autori
za a corrente afirmação de que não há maior au
nlento da produção agrícola em virtude do despo
voamento dos campos. 

Justamente, acontece que .aquêles contingentes 
humanc s deix3.m o seu habitat pela mesma razão 
de que a produção não aumenta, do ponto de vista 
da produtividade do trabalho, em função dos pro
cessos de cultivo empregados Em outras pala
vras, aumenta a pressão demográfica sobre uma 
área já totalmente ocupada e cultivada; mas não 
t<umenta o rendtmento da terra; em conseqüência, 
uma parte da população excedente, deve se deslo
car, em busca oe outras terras ou de outras ocupa
ções, como nas indústrias citadinas. 

Parece haver, portanto, uma grande dose de 
êrro, na tese tão difundida de que estas migra
cães CJã~ a causa dos níveis estacionários da pro
dução agrícola, ou pelo menos em desproporção 
aos reclamos do consumo. Torna-se evidente que 
as miGr;;~ções não são causa e sim efeito. 

Em si mesma, a proporção destas migrações 
não é alarmante, já que o campo sempre foi, em 
todos os países, o grande fornecedor dos contin
gentes G_Ue formam as megalópolis. E quanto mais 
desenvolvido um país, menor a proporção dos seus 
habitantes que vivem no campo 

Aqui ficam estas informações, a fim de que, à 
base delas, possam os estudiosos apreciar com a 
devida propriedade o debatido problema. - DÉCIO 
FREITAS 

Transcrito do "Diário de Notícias", de Pôrto Alegre, de 2 de março de 1954. 



INQUÉRITOS E REPORTAGENS 101 

NA BAHIA: SEMANA DE ESTUDOS 
GEO-ECONÔMICOS 

R EALIZAR SE-A em Salvador, entre 5 e 11 de 
março de 1955, a Semana de Estudos Geo

-Econômicos ( SEGE), promovida pela Faculdade de 
Ciências Econôtnicas, sob os auspícios da Reitoria 
da Universidade e patrocinada pelo Ministério da 
Edúcação e Cultura, como parte integrante c.lo 
progra:na de atos comemorativos da passagem do 
cinqüentenário de fundação da Faculdade de Ciências 
Econô::nicas 

Objetivo e direção - O objetivo da SEGE é 
reunir na Capital baiana por ocasião da passagem 
do quinquagésimo ano de fundação da antiga Es
cola Comercial da Bahia, hoje Faculdade de Ciên
cias Econômicas, estudiosos dos problemas referen
tes à produção, distribuição, circulação e consumo 
das Regiões Geo-Econômicas do Brasií. 

Os trabalhos preparatórios da SEGE cabem, 
inicialmente, a uma Comissão de Organização 
(C O ), integrada pela Reitoria da Universidade 
da Bahia, a Faculdade de Ciências Econômicas, t.n
tidades de fins culturais e econômicos e pessoas re
lacionadas com os estudos de economia, ficando a 
fixação do número de seus membros componentes a 
cargo do Magnífico Reitor e do Diretor da Fa
culdadf~ de Ci~ncias Econômicas 

No início dos trabalhos da SEGE, a C O. se 
constituirá em Mesa Dirigente, constituída de três 
membros que são: a) o Magnífico Reitor, que 
será o seu presidente; h) o diretor da Faculdade 
de Cie;.1cias Econômicas, que será o vice-presidente; 
c) um secretário escolhido pelo presidente 

Membros integrantes da SEGE - São Mem
bros de Honra da SEGE: a) o Presidente da 
República; b) o Ministro da Educação e Cultu
ra; c) o Ministro do Trabalho Indústria e Comér
cio; d) o Governador do Estado da Bahia; e) os 
Governadores dos demais Estados; f) o Congres
so N acionai; g) a Assembléia Legislativa do Es
tado; h) o Legislativo Municipal e o Prefeito do 
Município do Salvador; i) o Secretário da Educa
ção e Cultura do Estado da Bahia. 

São Membros natos da SEGE: a) a Reitoria 
da Universidade da Bahia; b) a Faculdade de 
Ciências Econômicas da Bahia; c) as Faculdades 
de Ciências Econômicas oficiais ou reconhecidas, 
existentes no País; d) as Escolas de Administra
ção e de Estatísticas, públicas e particulares; e) BS 

Associações re:Jresentativas das Classes Produtoras; 
f) as agremiações de fins culturais dedicadas uo 
estudo e pesquisa de assuntos econômicos; g) o 
SENAC, o SESI e o SENAI; h) os economistas, 
~uas associações representativas, e tôdas as pes
soas dedicadas a estudo econômico que derem sua 
adesão à SEGE. 

Trabalhos e assuntos - De todos os trabalhos 
a serem apresentados à SEGE, seus autores en
tregarão a C. O , dois exemplares impressos ou 
datilogr~fados para o fim de classificação de acôr
:io com o assunto versado. 

A mesa d:rigente da SEGE designará uma 
"Com{st:-ão de Análise" integrada de membros na
tos do Congresso, que se encarregará da classifi
cação dos trabalhos apresentados por intermédio de 
qualquer dos seus componentes que para tal fôr 
designado, bem como de fazer uma análise dêsses 
trabalhos após expostos por seus autox es. As suges
tões ou alterações propostas aceitas serão incor
poradas ao trabalho 

Os trabalhos apresentados a SEGE serão reu
nidos e publicados em volume 

Oo; assuntos do temário serão os seguintes: 

I - PRODUÇÃO - 1 - Recursos econô
micos. 2 - Agricultura. 3 - Indústria 4 -
Produtos primários e produtos industriais. 5 -
Preços de produção. 6 - Política de orientação 

econômica para promover o a.:,Jrove:tamento das 
fontes de riqueza das Regiões Geo-Econômicas. 7-
Assistência técnica necessária para promover o de
senvolvimento da economia nacional 8 - Inter
câmbio econômico-comercial das Regiões Geo-Econô
micas 9 - Influência do êxodo rural no desen
vilmento econômico d~s zonas compreendidas no 
"Polígono das Sêcas". '10 -- Problemas gerais da 
econo1n1a. agropecuária e industrial no país 11 -
Produtividade nos diversos setores da vida econô
mica m~.cional. 12 - Melhoramento das técnicas 
empregadas visando a obter aumento da produtivida
de no setor agrícola 13 - Meios de fazer melhor 
uso da terra e da água disponível. 14 - Melho
ramentu qualitativo da produção 15 - Mecani
zação ae.,rícola 16 - Adubos e fertilizantes apro
priadoc; às diversas espécies de solos agriculturáveis 
no paío;, utilizando-se os recursos locais encontra
dos nas áreas regionais. 1 7 - A atual política in
dustrial brasileira. 18 - Razoabilidade do lucro 
nos diversos ramos de indústria 19 - Acúmulo 
de reservas para renovação e desenvolvimento do 
parque ir.dustríal. 20 - Condições para capacitar 
a indústria brasileira à concorrência nos mercados 
mundial! 21 - A crise de combustíveis e de ener
gia elétrica 22 - Paulo Afonso e sua influência 
no desenvolvimento industrial do Nordeste 23 -
O trabRlhador brasileiro, sua capacidade e eficiên
cia na econom~o. industrial. 

11 - CIRCULAÇÃO - 1 - Ajustamento 
dos prc<:os dos produtos primários e industriais pa
ra um justo equilíbrio do padrão de vida nacio
nal 2 - Causas e efeitos das disparidades dos 
preços entre os produtos primários e os industriais. 
3 - A influência negativa do elevado custo de 
produção nas trocas externas 4 - Fatôres que en
travam a circulação das mercadorias dentro do país. 
5 - ~*1 edidas necessárias para facilitar as trocas 
internas 6 - Política adequada ao fortalecimento 
do poder aquisitivo interno e fortaledmento do mer
cado nacional 7 - O Crédito e as facihdades que 
dos os cc::tmpos da atividade econômica do País. 8 -
Reforn1a do aparelhamento bancário. 9 - Regime 
Fiscal 1 O - Impostos e taxas que oneram a cir
culação das mercadorias 11 - La:una e imper
feições do aparelho arrecadador 12 - O Banco 
do Nordeste e sua influência na vida econômica do 
chamacLJ "Polígono das Sêcas". 13 - Mercado 
de exportação. 14 - Política cambial 15 - As 
bolsas e sua importância como aparelhos propulso
res da circulação da riqueza 

III - COMUNICAÇõES E TRANSPORTES 
1 -- O aparelhamento ferroviário e sua impor

tância no desenvolvimento do intercâmbio comer
cial interno e externo 2 - Fragibilidade do par
que ferroviário da região setentrional, em relação 
à região meridional 3 - Capacidade transportado
ra das ferrovias brasileiras na parte setentrional e 
na meridional 4 - Causas e efeitos observados 
na sua disparidade. 5 - As rodovias e sua impor
tância social e econômica na vida nacional. 6 -
Política de desenvolvimento das estradas rodo
viárias. 7 - Os transportes marítimos e fluviais 
8 - I1nportância dos transportes marítimos e flu
viais no intercâmbio comercial interno. 9 - A na
vegação de cabotagem, sua importância . e deficiên
cia e medidas para corrigi-las 12 - Tarifas 13 -
O problema brasileiro de reajustamento das tarifas 
de transportes ao justo limite de conveniência do 
custo de vida nacional. 

IV - ASSUNTOS GERAIS - 1 - Renda 
nacional. 2 - Cooperação de capitais estrangeiros, 
para o desenvolvimento do Pais. 3 - A iniciati
va privada, 4 - Inflação e deflação. 5 - Desen
volvimento do ensino econômico 6 - Aparelha
mento das escolas de ensino econômico. 7 - A 
profissã.:J de economista e sua" i~portânc}a . na vi
da nacinnal. 8 - Interdependenc1a econom1ca das 
unidades naciona:s. 



Através da Imprensa 

CONGRESSO MUNICIPALISTA 

NA cidade e estância hidromineral de São Lou~ 
renço inaugurou-se o Terceiro Congresso Na

cional úe Municípios. 
A campanha que idealistas e patriotas vêm há 

longo tempo realizando, conheceu já diversas fases 
e constitui uma legítima idéia-fôrça que não mals 
se deterá Em certa época representando um dos 
itens fundamentais da Sociedade dos Amigos de Al
berto Tc.rres, depois sob os melhores incentivos do 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, logrou 
alcançar apreciáveis vitórias antes mesmo de cris
talizar-;;e na Associação Brasileira dos Municípios e 
expandir-se nos congressos nacionais de p:refeitos e 
vereadores, o primeiro dos quais se realizou em Pe
trópolis, em 1950. 

De fato, encerrada a experiência totalitária e 
centralizadora do Estado Novo, já na Constituição 
de 1946, apesar de certas t"esistências, alcançou o 
movimento municipalista alguns triunfos na maté~ 
ria de discriminação de rendas, à vista dos impres~ 
sionanter. demonstrativos da desproporção existente 
entre os recursos atribuídos às comunas e os desti~ 
nados BOS Estados e à União Tivesse o constituin~ 
te, aliás, ido um pouco mais longe, estabelecendo 
certas medidas também essenciais à vitalização do 
Interio~ através do melhor aparelhamento dos goM 
vernos locais, c estaria iniciada, em bases firmes, 
o mais salutar resolução político~administrativa nes~ 
te país, onde a descentralização é imperativo evi· 
dente 

A própria outorga de dez por cento da arre
gadação do impôsto sôbre a renda às Prefeituras, 
para aplicação em melhoramentos nas zonas rurais, 
precisava ser acompanhada de medidas :restritivas 
do fnlcionamento dos municipios, abuso que estão 
praticando quase todos os Estados em proveito 
próprb e prejuízo dos objetivos visados Comple
mentarmente, o processo de entrega daquela quota 
e a respectiva aplicação estão a merecer providên· 
cías qw~r do legislativo federal quer das próprias 
municip;;.lidades que se devem subordinar a prin
cípios gerais capazes de assegurar maior conve
niência e o máximo rendimento. 

Por isso n1esmo, são de utilidade indiscutível 
as conferências regionais e os congressos nacionais 
de municípios, como o que hoje se instala no sul 

de Minas Gerais, tanto para assegurar a unidade 
e a defesa co:tstante do movimento, cujas inspira
ções fiquem bem definidas, como para estudar e 
indicar, com o auxílio de técnicos e especialistas e 
mediante o exame de variada experiência, os me
lhores rumos no exercício do poder municipal. 

A prática da cooperação interadministrativa 
abre largas possibilidades aos governos comunais e 
daí a importância da reunião dêstes para soma de 
esforços e permuta de recursos, política que êsses 
conclaves estimulam vivamente Talvez sejam mais 
numerosos, atualmente, os acordos entre órgãos fe
derais e prefeituras, para execução de obras e ser
viços, ao que de prefeituras entre si para realiza
ção de melhoramentos de interêsse de cada uma ou 
de zonas em que se achem situadas 

Un1 brado contra a pulverização dos munlCl
pios existentes em 1946, fenômeno que continua a 
processar-se com a agravante de erros e absurdos 
na delimitação das novas circunscrições, gerando a 
balbúrdia completa nos quadros da divisão políti
co-administrativa e judiciária do país, há de tam
bém surgir da grande assembléia promovida pela 
f_ B M e tão expressivamente apoiada pelos po
deres legislativos e executivos das três órbitas go
vernamentais 1~ República 

Sem degenerar em movimento de natureza 
políticc.-partidária nem personalista, o municipalis
mo tem uma doutrina e tem um programa cuja 
realização depc:tde daqueles poderes Consubstan
ciados se-us objetivos na Carta de Princípios e Rei
vindicações aprovada em 1950, o encontro de São 
Lourenço permitirá um balanço dos que já se con
cretizaram e dos que ainda demandam esforços 
nesse sentido 

Finalmente, a necessidade de um órgão per
nlanente de orientação, de articulação, de defesa 
dos interêsses comuns já ficou demonstrada, assim 
como o acervo de serviços prestados pela Associa
ção Br&sileira de Municípios, com a ajuda do 
IBGE, do DASP e de outras entidades há de se:-r 
rec:mhecido e louvado na sugestiva concentração de 
legisladores, administradores e técnicos que hoje 
se inici-::t e cujo êxito deve aproveitar à própria 
comunidade brasileira * 

* Editorial do "Diário de Notícias", do Rio, tdição de 16 de maio de 1954. 

-VITALIZAÇAO DOS MUNICIPIOS: 
URGENTE NECESSIDADE NACIONAL 

REFERINDO-SE ao III Congresso Nacional de 
Municípioc;, que acaba de ser encerrado, o pre

sidente da Confederação Nacional do Comércio, sr. 
Brasilio Machado Neto, que em várias oportunida
des se tem pronunc:.ado sôbre o problema municipa
lista no Brasil, fêz à imprensa as seguintes decla
Iações: 

~'Afazeres inadiáveis impediram minha presen
ça em São Lourenço, para acompanhar de perto 
os trabalhos do III Congresso dos Municípios Mes
mo à distância, porém interessei-me vivamente pe-

lo transcurso da grande assembléia que marcou o 
encontro de prefeitos e vereadores de todos os re
cantos do país com os líderes mais categorizados 
do movimento, a fim de fixarem os objetivos ime
diatos do seu largo programa. E não posso rega
tear aplausos a algumas das conclusões e delibera
ções do certame, entre as quais, pela sua ini.portân
cia, a que lançou as bases de um plano de inves
timento e realizações no interior, em regime de acôr
do ent.Lc a União, os Estados e os Municípios, com 
o emprégo de 15 bilhões de cruzeiros" . 
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MUNICIPALISMO BENÉFICO 

Prosseguindo, disse o sr. Brasília Machado Neto: 

"Considero altamente benéfico o municipalis
mo que, dia a dia, ganha terreno em nosso pais. 
É um movimento apoiado nos melhores fundamen
tos sociológicos, políticos e econômicos, pois visa 
a dar realidade à chamada "revolução municipa
Jista", feita pelos constituintes de 1946, principal
mente no capítulo da distribuição das rendas pú
blicas, procurando torná-la efetiva e tornando ca
da vez mais vivo e firme o elo inicial de nossa 
divisão administrativa. Histàricamente, o município 
foi a primeira realidade brasileira. Foi nos muni
cípios que primeiro se ensaiou entre nós a orga
nização democrática e foi nos municípios que sur
giram ~ s primeiras demonstrações de independência. 
O municipalismo visa a manter, pois, as fontes de 
nossa vida pública e a buscar a saúde do organis~ 
mo nacional, pela saúde das células, que são os 
muniCÍl?~os. 

- "Já tivemos a oportunidade de afirmar -
continua o presidente da Confederação Nacional óo 
Comércio - que o homem do campo conhece o 
govêrno federal e estadual, sobretudo sob a figura 
do agr.nte do fisco; pois no interior é que se bus
cam rec.ursos consideráveis, não devolvidos em ser
viços e realizações, senão em pequena escala Ora, 
a regulamentação do dispositivo do Artigo 20 da 
atual Constituição brasileira e as leis subseqüentes 
vieram oferecer ao município a oportunidade de 
solucionar numerosos de seus problemas. Desde 
então o movimento municipalista ganhou impulso, 
fortaleceu-se, recebendo o apoio de grandes expres
sões da vida nacional. Se investigarmos as causas 
primeh·as de alguns aspectos negativos da conjun
tura nacional, 0ntre os quais a fuga do campo, o 

Ç.esequilíbrio entre a economia urbana e a rural, 
vamos encontrá-las na anemia financeira das 'nos
sas comunas do interior e na centralização admi
nistrativa inadequada a um país de tão extensa 
base física e tão complexó, sob os aspectos geo-eco~ 
nômico3. Responsáveis em parte, pelo desenvol
vimento econômico do , país, as classes produtoras 
nacionats só podem aplaudir e apoiar um movi
ffiento como êsse, que visa a desenvolver adequa
damente as possibilidades dos municípios, fazendo 
de cada um dêles uma unidade viva de produção 
e, conseqüentemente, de consumo, o que se refle
tirá, decisivamente, em tôda a nossa estrutura eco
nômica 

VITALIZAÇÃd DOS MUNICíPIOS 

- "A vitalização dos nossos municípios 
conclui o sr. Brasília Machado Neto - correspon
de, sem qualquer dúvida, urgente necessidade do 
país. Pelo fortalecimento econômico-financeiro das 
comunas do interior, pela melhor organização de 
seus serviços administrativos, conseguiremos cami
nhar rumo ao equilíbrio entre a economia indus
trial e a economia agrária, o que só poderá ser 
conseguido através de uma política de descentra
lização industrial e pela reversão ao interior dos 
recursos ali arrecadados, sob a forma de serviço:J 
e realizações. Essa tarefa é digna dos brasileiros, 
pois virá, uma vez realizada, fortalecer as bases 
econô:nkas, financeiras e políticas dos municípios, 
em proveito da saúde do próprio regime "Aqueles 
que combatem em tal movimento, cumpre fixar 
bem os pontos fundamentais da campanha, per
manecendo imunes às seduções políticas e eleito· 
ralistas e evitando, ao mesmo tempo, as divergên
cias internas que possam compromete.. a sua 1lni
dade."* 

* Do "Correio da Manhã", do Rio, de 25 de maio de 1954. 

- "" A VERGONHOSA CRIAÇAO DE MUNICIPIOS 

DECIDIDAMENTE, o país está sofrendo de uma 
grande queda de moral política, tanto mais 

grave quanto a moléstia está atacando, mais intensa~ 
mente, os órgãos mais nobres da individualidade, 
justamente aquêles que se apresentavam até bem 
pouco tempo como mais resistente a semelhante 
morbus 

É o que se verifica em relação a Minas Ge
rais e à criação de Municípios e mais Municípios. 

Salienta em telegrama vindo de Belo Hori
zonte que sete dezenas ou um pouco mais de Mu
nicípios criados ali estão sem recursos de qualquer 
espécie, nem mesmo para as mais comezinhas e 
urgenteJ despesas. 

Separados os antigos distritos municipais, os 
Munic;p~os amputados ou dos quais foram êsses 
distritos amputados não mais lhes fornecem di
nheiro E.: as autoridades locais ficam sem meios 
para adn1inistrar. 

Por que o fato vergonhoso e ilegal? 
Para participar do bôlo do impôsto de renda. 

Os noventa e sete Municípios Ultimamente criados 
em Minas terão direito a quotas dêsse impôsto num 
total de mais de cinqüenta milhões de cruzeiros, 
ou seiam mais de quinhentos mil cruzeiros para 
cada um. É o que a g-íria carioca classifica de <a
vação . . E a quota vai crescendo sempre. 

Un1 olhar de relance sôbre o movimento do 
impôsto durante o ano de 1952, isto é, do último 
período já de totais completos devidamente apu
rados, xnostrarlt. bem todos os aspectos da questão. 

São Paulo e Minas Gerais, ~s campeões da 
criação de Municípios, lograram receber dos <..o
fres da União nada menos de duzentos milhões de 
cruzeiros cada um. 

Para que se tenha uma justa noção dessa hn
portânüa mais não preciso salientar senão que a 
Bahia, que foi o terceiro Estado em importância 
recebid-.l - teve apenas oitenta milhões 

O Paraná, Estado super-rico, cujo orçamento 
pulou Em poucos anos de centenas de milhões, pou
cas, par-a bilhões, recebeu sessenta milhões 

Pernambu ~o e Rio Grande do Sul apenas cin .. 
qüenta milhões 

Goiás, Maranhão e Ceará quarenta milhões. 
Tnnta milhões a Paraíba, Piauí, Estado do Rio, 

Pará e Santa Catarina 
Apenas vinte milhões os Estados de Mato 

Grosso, Amazonas, Rio Grande do Norte, Alagoas, 
Sergipe e Espírito Santo. 

V crifica-se, portanto, que São Paulo e Minas 
Gerais canalizam para os seus cofres uma impor
tância q,ue eqtlivale a quase metade do total do 
impôsto 

Qual foi o intuito do legislador ou qual é a 
finalid:tde do dispositivo constitucional que manda 
distribuir com os Municípios parte do impôsto de 
renda? 

Outra não é senão a de auxiliar os Municí
pios de menores recursos, pertencentes a Estados 
de poucos recursos . 

O Amazonas, que possui Municípios com ter .. 
ritório superior a duzentos mil quilômetros qua
drados e não poucos somando dezenas de milhares 
de quilômetros quadrados, não se pode, a rigor, 
classificar de um Estado que tenha administração. 
O que pode fazer o administrador de um Municí
pio de grande extensão com duas centenas ou me
nos de mil cruzeiros? Êle, êsse administrador, quan
do muito, administra o aglomerado de casas pom-
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posamt•nte denominado de "cidade" porque é o lo
cal-seáe do Município. 

A culpa de semelhante descalabro não cabe 
de todo ou não cabe principalmente às autoridades 
estadua;s, porque a causa principal está na ausên
cia de uma lei federal que complemente, que dê 
a posstbilidade de aplicação séria e justa ao artigo 
constit udonal que se refere a tão importante ques
tão. 

A União Dinda não teve essa lei de distribui
ção e nem ao menos definiu o que sejam benefícios 
de ordem rural em que é mandado empregar me
tade dq quantia recebida. 

Enquanto tal não acontece, São Paulo e Mi
nas Gerais, em crise que jamais foi assinalada na 
vida dr.& duas grandes Unidades da Federação Bra
sileira, vão críando Municípios e mais Municípios 
sem recursos próprios e que ficam de pires es
tendidos como pobres na porta da igreja à espera 
da estnola. 

Desta vez a esmola é o impôsto de renda e a 
igreja o tesour0 federal, que, por sua vez, não es
tende a mão, porque dispõe do Banco do Brasil 
e da guitarra das emissões. * 

ÜTTO PRAZERES 

* Do "Correio da Manhã", do Rio, de 30 de abril de 1954 



V ida Municipal 

AMAZONAS 

Carauari - Em construção uma estrada de 
rodagmn ligando a sede municipal a Riozinho. 

Coari Fundada a Associação Rural de 
Coar i 

PARA 

Alenquer - Teve início a construção do 
Campo de Aviação local. 

BELÉM - Instalada a Bôlsa de Valores do 
Estado do Pará. * Transformada por ato do Go
vêrno Ji'ederal, em Escola Agrícola do Pará, a an
tiga Escola de Iniciação Agrícola Manoel Bara
ta. * Realizou-se a Reunião dos Prelados do Bra
sil, promovida pela Conferência N acionai dos 
Bispos 

Curra1inho - Iniciada a construção do Cais 
da Cidade 

1\tlarapanim - Inaugurados a Usina de Fôrça 
e Luz do bairro Barraca e o Pôsto Fiscal. 

Moju - Inaugurado o novo prédio da Pre
feitura Municipal. 

São Caetano de Odivelas - Feita a ligação 
da Rodovia PA-22 com o Município. 

Timboteua - Inaugurada a Escola Rural da 
vila de Peixe Boi. 

MARANHÃO 

Benedito L-eite - Inaugurado o açude de São 
Domingos. 

Timon - Teve início o assoalhamento da 
ponte 1netálica da Ferrovia São Luís-Teresina, sô
bre o rio Parnaíba, para ligação rodoviária dos tre
chos da Transnordestina, Fortaleza-Teresina e Te
resina -Peritoró 

PIAUí 

Amarante - Instalado o Ginásio Da Costa e 
Silva. 

Barras - Inaugurado um serviço de táxis 
aéreoS entre o Município e a Capital do Estado. 

Castelo do Piauí - Fundada a Associação de 
Proteção à Maternidade e à Infância. 

Palmeirais - Inaugurado o prédio da Esco
la Rural de Mosquito. 

Parnaíba - Entrou em funcionamento o Pôs
to de Combate às Helmintoses. * Inauguradas as 
obras do Seminário Diocesano da Sagrada Família. 

Picos - Em instalação as linhas telefônicas do 
povoad~ de Genipapo à sede municipal. 

São Pedro do Piauí - Inaugurado o prédio 
escolar de Todos os Santos, destinado à alfabetiza
ção de adultos. 

CEARA 

Acaraú - Instalada a Agência Postal-tele
gráfica da vila de Itarema. 

Anacetaba - Em funcionamento o Pôsto de 
Saúde. 

Brejo Santo - Inaugurado o serviço de abas
tecimento d'água. 

Canindé - Instalada a Maternidade Dr. Ro· 
cha Lima. 

Cariré - Inaugurado o novo prédio do Paço 
Municipal. 

Caucaia - Iniciada a construção do Pôsto de 
Saúde. * A Associação de Proteção à Mater
nidade e à Infância deu início à construção de uma 
matemiáade, com verbas federal, estadual e mu-

nicipal. * Iniciada a construção do Grupo Esco .. 
lar, n.:> povoado de Catuana e do Cemitério Pú
blico da vila de Mirambé. 

FORTALEZA - l}m construção a Materni
dade da Associução de Proteção à Maternidade e à 
Infância, mediante verba federal * Concluído o 
asfaltamento da Rodovia Fortaleza-Sobral. 

Frade - Inaugurado o serviço de luz elétrica 
da vila de J aguaribara. 

Ibiapina - Em funcionamento o Centro So
cial de Ibiapina. 

Licânia - Adquirido, pela Municipalidade, 
terreno destinado às instalações do Pôsto Agrope
cuário. 

Ru~sas - Inaugurado o Hospital de Russas. 

Santa Quitéria - Em funcionamento um Pôs
to de Puericultura ligado ao DNC, instalado no 
prédio-sede da Sociedade Particular de Assistência 
Social de Santa Quitéria. 

Sobral - Inaugurado o açude Quebra, na ser~ 
ra da Meruoca 

RIO GRANDE DO NORTE 

AleJi.andria - Inaugurada a iluminação elétri
ca da vila Te::1ente Ananias Gomes. 

Anaicos - Instalado o Município de Afon
so Be2c.'rra, desmembrado de terras dêste Muni
cípio. 

Apodi - Em funcionamento o Pôsto de Saúde. 

Augusto Severo - Criado o Município de 
Upanema, desmembrado de terras dêste Município. 
* Fundou-se a Liga de Proteção e Assistência à 
Maternidade e à Infância de Augusto Severo. 

Cáicó - Iniciadas as obras de construção da 
rodovia que ligará o Município a Patos, via São 
João dü Sabugi, e do Aeroporto local. 

Curaúbas - Instalado o Pôsto de Vigilância 
Sanitárta Animal. 

Ceará-Mirim - Em construção um Centro Mé
dico .1:. Inaugurado o novo edifício do Grupo Es
colar 

Currais Novos - Elevado à categoria de Mu
nicípio o Distrito de Cêrro-Corá * Iniciada a 
construção do Açude Currais Novos. 

]ef'dim do Seridó - Elevado à categoria de 
Município o Distrito de Ouro Branco. 

]ucurutu - Em construção as estrada de 10-

dagem Jucurutu-Santana do Matos e o prédio da Le
gião Brasileira de Assistência destinado a uma 
maternidade. 

NATAL - Instalado o Pôsto Médico Munici
pal de Parnamirim. * Teve inauguração o Ambu
latório Cônego Luís Adolfo. * Inaugurado o con
junto de edifícios da Escola Doméstica. * Em 
funcionamento o Instituto de Educação do Rio 
Grande do Norte. 

Nova Cruz - Realizada a IV Semana Rural 
do Rio Grande do Norte, de caráter agrícola e re
ligioso 

Parelhas - Teve início a construção do pré
dio do Matadouro Municipal. 

Pau dos Ferros - Instalado o Município de 
Marcehno Vieira, ex-Distrito de Panatis. 

Pedro Avelino - Iniciada a locação da Ro
dovia Pedro Avelino-Macau. 

São José de Mipibu - Instalados os Municí
pios de ]anuário Cicco e Monte Alegre, ex-vilas de 
Boa Saúde e Monte Alegre, respectivamente. 

São Miguel - Em construção um açude tJO 

sítio Benito. 
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PARAfBA 

Carazeiras - Inaugurado um parque infantil 
na Praç~ do Congresso. 

Campina Grande - Iniciada a construção da 
Estrada Campina Grande-Boa Vista. * Em fun
cioname:nto a Escola Politécnica da Paraíba 

Guazabira - Criados os Municípios e Co
marcas de Pirpirituba e Alagoinhas 

Itabaiana - Criados a Escola Técnica de Co
mércio Dom Bosco e o Colégio de Nossa Senhora 
da Conceição . 

JOÃO PESSOA - Em funcionamento a Es
cola Apostólica * Criada a Bôlsa de Valores do 
Estado. * E.:.n circulação o Correio da Paraíba, 
diário. 

Sá:J José de Piranhas - Criada a Agência 
Postal de Carrapateira 

Serraria - Em construção o prédio destinado 
aos Correios e Telégrafos. 

Teixeira Inauguradas as Agências Tele-
fônicas das vilas de Imaculada e Destêrro. 

PERNAMBUCO 

Amaraji - Elevado à categoria de Cidade o 
Distrito de Cortês. 

.A .. ngelim - Iniciados os serviços de constru~ 
ção da subestação de 220 000/66 000 volts da Com
panhi 'J.. llidrelétrica do São Francisco. 

Bonito - Tiveram início os trabalhos de abas~ 
tecimento d'água da sede municipal. 

Carpina - Lançada a pedra fundamental do 
Ambulatório do Instituto do Açúcar e do Alcool. 

Coripós - Alterado o topônimo para Santa 
Maria ria Boa Vista. 

Giória do Goitá - Instalado um Pôsto de 
CombatE:: ao Tracoma. 

Igaraçu - Em funcionamento uma Colôn:a 
Penal em Macacheira, anexa à Penitenciária Agrí~ 
cola de Itamaracá 

Taboatão - Inaugurado o serviço de ilumina~ 
ção elétrica pública e domiciliária de Muribeca 

João Alfredo - Em funcionamento a Cadeia 
Nova 

La~oa dos Gatos ~ Entregue ao público o 
CRAVEIRO - 19.682 - 13,5cc - 6x394 - 10-6 
Mercado Municipal. 

Olinda - Inaugurados o Instituto II:stórico 
e a Biblioteca Municipal. 

Ouricuri - Em construção os prédios desti
nados ao Ginásio e à Escola Rural 

Palmares - Autorizado o Ginásio Municipal a 
funcionar com o Curso Misto gratuito. * Elevado 
a Munkípio o Distrito de Joaquim Nabuco e a vila 
o povoado de Santo Antônio das Trempes. 

Pat.Jdalho - Em tráfego a rodovia que liga 
esta Cuade à Capital do Estado. 

Pesqueira - Elevado à categoria de C:dade 
o Dist:-ito de Poção. 

Poção ~ Instalada a Associação Rural de 
Poção 

Qwpapá - Inaugurada a Usina Hidrelétrica 
N S. ela Conceição 

RECIFE - Em funcionamento o Centro de 
Saúde Agamenon Magalhães * Lançada a pedra 
fundamental do Hospital da Restauração, futuro 
Pronto Socorro do Município * Realizadas, E:m 
todo o Estad~), solenidades comemorativas do Tri
centenó:rio da Restauração Pernambucana. * lns~ 
talada a Convenção Açucareira do Nordeste. 

Sertânia 
tal Regional. 

Iniciadas as atividades do Host;>i-

Surubim Lançada a primeira pedra de um 
ginásb para o Município. 

També - Elevado a vila o povoado de Fer
reiros, desmembrado do de Camutanga. 

Vicência -- Inaugurado, no povoado de Bor
racha, c· prédio destinado às escolas municipais. 

ALAGOAS 

Atalaia - Inaugurados os serviços de abaste
cimento d'água canalizada na sede municipal. 

Major lzidoro - Em reconstrução o Campo de 
Pouso para aterrissagem de aviões de grande porte. 

M f.U agogi Iniciada a construção do prédio 
da A ossociação de Assistência à Maternidade e à 
Infância 

Mata Grande Em construção os prédios da 
Agência dos Correios e Telégarfos e do Pôsto de 
Higiene 

Pão de Açúcar - Lançada a pedra funda
mental do Ginásio D. Antônio Brandão. 

Passo de Cazbaragibe - Iniciada a construção 
do Hospital da Cidade. 

Piassabussu - Entregue ao tráfego, no povoa~ 
do Faliz Destêrro, uma ponte de 40 metros sôbre 
o rio Canduípe. 

Viçosa Inauguradas as novas instalações do 
Hospital N S. da Conceição. 

SERGIPE 

Campo do Brito - Elevado a Comarca o Mu~ 
nicípio 

Eslância - Inaugurado o prédio da Agência 
postal~telegráfica. 

Neópolis - Inaugurado o edifício dos Correios 
e Telégrafos. 

Propriá - Concluída a ala oeste do cais 
de proteção e encôsto da Cidade. 

Salgado ~ Inaugurado o Pôsto de Puericultura. 

Santo Amaro das Brotas - Levada a efeito 
campanha intensiva contra a esquistossomose. 

Siriri - Iniciada, em Lagoa do Espinho, a 
constrncão da Colônia Agrícola João Cleofas 

BAHIA 

AlPgoinhas - Em circulação o quinzenário 
'' J ornai de Alagoinhas'' 

B0a Nova - Instalado o Posto Médico esta~ 
dual. * Iniciada a abertura de poços artesianos. 

Caiu - Em funcionamento o Pôsto de Pue
ricultura da sede municipal. 

Conceição do Coité - Concluída a Rodovia 
Guanabara, que liga a sede municipal a Rio dos 
Poços, Município de Riachão do Jacuípe 

Coração de Maria - Inaugurado o serviço de 
luz elétrica do povoado de Retiro 

Curaçá - O Govêrno Municipal criou mais 
uma Es.cola Mista, localizada no Distrito de Mu~ 
rajá. 

Ilhéus - Em construção a Rodovia Cafun
dó~ltamutínga * Doado pela Municipalidade à 
Associação dos Empregados no Comércio terreno pa .. 
ra a construção do edifício da Faculdade de Ciên .. 
das Econômicas. * Assinado o contrato para a 
construção da Usina Hidrelétrica do Funil. * Ini
ciado o asfaltamento da Rodovia Ilhéus-Itabuna 

lp!rá - Em construção, por iniciativa parti
cular, um serviço de água potável canalizada, cap
tada do manancial Caboronga 

hél1á - Fundado pela Campanha Nacional 
de Educandários Gratuitos o Ginásio São Judas 
Tadeu * Inaugurado o serviço de luz elétrica da 
vila de Ouriçangas. 

Itaberaba - Em construção as rodovia e li
nha telf:gráfica Tupim-Ibiquera. 

ltirussu - Entregue ao público o novo Mer~ 
cada Municipal. 

Livramento do Brumado - Fundada a Esco
la Comercial de Livramento. 

Pojuca ~ Iniciada a construção da estrada 
de rodagem que ligará êste Município ao de Catu. 

Santa Maria da Vitória - Em funcionamen
to o Matadouro Municipal. 

Santo Amaro - Inaugurado o Centro Educa
cional Teodoro Sampaio (ginásio e escola normal) • 

Santo Estêvão - Criadas as Escolas Munici
pais General Osório e Eduardo Gomes, localizadas 
nos Distr~tos de Ipecaetá e Santo Estêvão. 
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. Ubaitaba - Inaugurado o serviço de energia 
elétrica da vila de Congogi. 

Xique-Xique - Em funcionamento o Pôsto de 
Puericultura * Fundada a Associação de Prote
ção à Maternidade e à Infância. 

MINAS GERAIS 

Aipinópolis - Elevado a Comarca o Muni-
cípio 

Arc.eburJ!o - A cargo da Companhia Luz e 
Fôrça de Macaca o fornecimento de luz e energia 
elétrica da Cidade. 

Belo Vale - Inaugurada a Usina geradora do 
Garcia, de propriedade da Companhia Energia Elé
trica Itabirito, com a potência de 150 HP 

Brumadinho - Elevada a Comarca a Cidade 
e criacio o Distrito de Conceição de Itaguá 

Caf..hoeira de Minas - Iniciado o ca~çamen
to da sede municipal 

Camanducaia - Autorizado o empréstimo de 
Cr$ .i. 800 000,00, destinado à instalação dos ser
viços rle águas e esgotos 

Carmo do Cajuru - Criado o Fundo Munici
pal da Crian.;a, constituído de recursos oficiais e 
particulares * Elevado à categoria de Comarca o 
Município e a Distri.to o povoado de São José dos 
Salgados 

Cataguases - Inaugurado o novo serviço de 
abastecimento d'água 

Conceição das Alagoas - Elevado a Municí
pio o Distrito de Pirajuba. 

Conceicão do Rio Verde - Insta1ada urr..a 
Agênc.a da~ Caixa Econômica Federal 

Corinto - Em construção a Praça de Esportes 
Uiamantina - Instalado o serviço postal aé

reo * Doado pela Prefeitura à Escola Normal Ru
ral Don1 Joaquim terreno para construção de um 
pôsto de puericultura 

Dores de Campos - Em funcionamento o 
Pôsto de Higiene 

Ibira;;;i - Elevado à categoria de Município, 
com a denominação de Claraval, o Distrito de Ga
rimpo das Canoas. 

Itueta - Inaugurado o Pôsto de Saúde do 
SESP. 

Itumirim - Criado o Município de Itutinga, 
desmembtado de terras dêste Município * Eleva
do o Município à categoria de Comarca 

Lagoa Dourada - Iniciada a construção c..la 
rodovia ligando esta Cidade a São João del Rei 

Luz - Em funcionamento os Ginásios São 
Rafael e Gratuito Monsenhor Parreiras, da Com
panhia de Educandários Gratuitos * Instalado um 
Pôsto de Abastecimento da COAP 

Manga - Lançada a pedra fundamental do 
Núcleo Colonial das Escolas Caio Martins 

Martinho Campos - Instalado um Pôsto dos 
Correios no povoado de Ibitira 

Mateus Leme - Iniciou-se a construção do 
ramal rodoviário Mateus Leme-Serra Azul, ligando 
a sede municipal àquele Distrito e, assim, à Capi
tal do Estado . 

Monte Alegre de Minas - Beneficiado o Mu
nicípio com a inauguração da Rodovia Uberlândia
.. Canal de São s.:mão, que o atravessa 

Monte Carmelo - Inaugurada a transmissora 
Rádio Cultura de Monte Carmelo - Prefixo 
ZYV-42, freqüência de 1 550 quilociclos 

Monte Santo de Minas - Autorizadas as obras 
de construção do Campo de Pouso e do Grupo Es
colar Lucas Magalhães. 

Nova Lima - Iniciado o movimento de ter
ras para construção do Balneário de Agua Limpa. 

Pirapora - Inaugurado o Pôsto de Abaste
cimento da COAP. 

Pití.i - Inaugurada a nova Usina Hidrelé
trica 

Poços de Caldas - Iniciada pela Nacional 
Transportes Aéreos Ltda. a linha Poços de Cal
das-Rio. 

Ponte Nova - Instalada a Associação dos Em
pregados no Comércio. 

Pouso Alto - Criado o novo Distrito de São 
Sebastião do Rio Verde, desmembrado do Distri
to de Pouso Alto. 

Pratinha - Iniciado, em caráter experimen
tal, o funcionamento da Usina Hidrelétrica. 

Santo Antônio do Amparo - Em construção 
o trecho da estrada rodoviária Fernão Dias que cm·
ta o Município. 

São Gotardo - Elevado à categoria de Mu
nicípio o Distrito de Matutina. 

ESPíRITO SANTO 

Afonso Cláudio - Inaugurado o serviço de 
abastecimento d'água :11 Em tráfego a estrada êa 
sede de J oatuba a Cinco ,Pontões. 

Cariacica - Iniciada a construção do prédio 
destinado ao Grupo Escolar Eulália Moreira, do 
Pôrto de Cariacica 

Cachoeira de Itapemirim - Inaugurados nm 
trecho da rodovia asfaltada, entre Safra e União, 
uma ponte de concreto armado sôbre o rio Itape-
1~:rim e a nova Cadeia Pública 

Colatina - Inaugurada a Igreja Matriz São 
Silvano * Instalada a sede do Banco de Créd:to 
Agrícola de Co latina. 

Domingos Martins - Inaugurada a Obra So
cial de Formação Agrícola Darcy Vargas. 

] abaeté - Entregue ao tráfego o trecho da 
estrada ligando a localidade de São Rafael à sede 
municipal. * Inaugurados o prédio da Prefeitura 
Municipal e a Fazenda Experimental de Frutas Tro
picais, localizada em Glória 

Santa Leopoldina - Em tráfego uma ponte 
sôbre o rio Santo Antônio, no Distrito de Manga
raí, e um trecho da estrada de rodagem que liga 
a localidade de Crubixá do Encruzo (Distrito de 
Djalma Coutinho) à Cidade de Fundão, via Car" 
neiros * Criadas duas escolas primárias no Dis" 
trito de Mangaraí. 

Santa Teresa - Criadas escolas em São P(>" 
dro e Valsugana Velha, no Distrito-sede. 

São José do Calçado - Inaugurada a estraM 
da de São José-Batatal, Município de Mimoso 

São Mateus - Instalado o Município de Nova 
Venécia, ex-Distrito do mesmo nome. * Em fun" 
cionamento a Casa do Lavrador 

VITóRIA - Inauguradas a Casa de Fôrça e 
a Oficina Mecânica do Pôrto, em Bento Ferreira. 
* Criada a Universidade do Espírito Santo * 
Inaugurados a Fábrica de Tubos de Cimento da 
Prefeitura, o Parque Infantil Ernestina Pessoa, o 
Banco de Ossos da Santa Casa de Misericórdia e o 
edifício-sede da Legião Brasileira de Assistência. * 
Fundada a Federação do Comércio do Espírito San" 
to * Instalado o CongressO de Defesa da Monazita 
e do Minério de Ferro 

RIO DE JANEIRO 

Angra dos Reis - Em instalação o serviço de 
abastecimento d'água da Cidade 

Barra do Piraí - Inaugurados o Mercado 
Municipal e o Lar da Criança Hercília de Vas
concelos. 

Itaperuna - Inaugurados a luz elétrica e o 
Grupo Escolar da vila de Boaventura * Lançada 
a primeira pedra do Pôsto de Saúde e Maternida" 
de. 

I ta verá - Iniciada a construção da rodovia 
ligando os Distritos de Lídice e Coqueiros * Çria" 
das a Escola Estadual de Pouso Sêco, Distrito 
de Getulândia, e a Escola Municipal de Monjoli
nho, em Passa Três 

Macaé - Inaugurados o Pôsto do SAMDU e 
a Cooperativa de Laticínios de Macaé Ltda. 

NITERói - Em funcionamento o Labora
tório de Higiene Industrial e o Dispensário de Hi· 
giene Mental 

Nova Friburgo - Entregue ao tráfego a es
trada municipal de Stuquim. 

Nova Iguaçu - Homologada a Resolução que 
denomina Governador Amaral Peixoto o povoado 
de Paineiras ou Adrianópolis. 
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Parati - Iniciados os trabalhos de constru
ção das Estradas de Rodagem Angra-Parati e Pa
rati-Cunha. 

Pettr6polis - Concedida autorização oficlial 
para funcionamento da Faculdade Católica de Di
reito de Petrópolis . * Em circulação o semanário 
O Momento e o Diário de Petrópolis. 

Porciúncula - Inaugurado o serviço de abas
tecimento d'água. 

São Gonçalo - Inaugurados os Cinemas Mu
tuá e São Jorge, com capacidade para 700 e 900 
lugares, respectivamente. 

PARANA 

Tomazina - Iniciada a construção da estra
da estadual que liga esta Cidado à de Siqueira 
Campos. 

SANTA CATARINA 

Biauaçu - Lançadas as pedras fundamentais 
do Pôstn de Saúde da sede e de uma escola agrí .. 
cola em Coração de Jesus, Distrito de Antônio 
Carlos. 

Caçador - Criada a Agência do Banco do 
Brasil S A. 

Campos Novos - Em construção a estrada 
que ligará o Município ao de Lagoa Vermelha, Es
tado do Rio Grande do Sul. 

Curitibanos - Concluída a construção da to
devia que liga o Município à Estrada Federal de 
Rio Negro a Caxias. * Criadas as Agências Postais 
dos Distritos de Lebon Regis e Ponte Alta. 

ltajaí - Novamente em circulação o sema~ 
nário "Itajaí". 

1 ar aguá do Sul - Em construção o Hospital 
da Mitra Episcopal. 

]oinvile - Criada a Escola Normal Regional 
Max Colin 

RIO GRANDE DO SUL 

Alegrete - Iniciada a construção da Base Aé~ 
rea do Município. 

Bagé - Fundada a Associação Profissional dos 
Retalhistas de Carne . 

Bento Gonçalves - Encampados pela Co~ 
missão Estadual de Energia Elétrica os serviços de 
produção e fornecimento de energia elétrica à Ci~ 
dade. 

Caçapava do Sul - Doada uma área de 120 
hectares de terra para a instalação de um pôsto 
agropecuário . 

Canoas - Inaugurados o edifício da Prefei
tura e o Pôsto do SAMDU. 

Caxias do Sul - Instalado o Congresso Re
gional Vitivinícola. 

Garibaldi - Encampados os serviços de fôrça 
c luz elétrica pela Comissão Estadual de Energia 
Elétrica. 

Ijui - Inaugurados o Aeroporto Salgado Fi
lho e uma linha da VARIG ligando esta Cidade à 
Capital do Estado 

Passo Fundo - Em funcionamento o Pôsto 
Médico do SAMDU 

PôRTO ALEGRE - Iniciada a construção 
do Palácio da Justiça . 

Quarai - Lançada a pedra fundamental da 
Hidráulica de Quaraí. 

São Francisco de Paula - Instalado o Dis
trito de Chapada, desmembrado do Distrito de Ja
quirana * Lançada a pedra fundamental do Gru
po Escolar Estadual de Cazuza Ferreira . 

São Luís Gonza~a - Em tráfego a ponte sô~ 
bre o arroio Encantado, no Distrito de Cêrro Lar~ 
go * Em circulação o jornal "O Debate". * Ini
ciada a construção das estradas de São Luís a Cêr
ro Largo e Roque Gonzales a Pôrto Xavier 

São Pedro do Sul - Fundado o Ginásio Tito 
Ferrari. 

São Sepé - Criada a Comissão Municipal de 
Fomento da Produção Animal 

MATO GROSSO 

Aparecida do Taboado - Inaugurados o Quar
tel e Cadeia Pública. * Elevado a Comarca o Mu
nicípio. 

Corumbá - O Govêrno do Estado e a Cia. 
Siderúrgica assinaram contrato para exploração das 
minas de manganês locais. 

GOlAS 

Anápolis - Realizado u Congresso dos Mu~ 
nicí pios Goianos 

Caiapônia - Inaugurado o Campo de Pouso 
de Piranhas 

Catalão - instalados os Municípios de Ouvi~ 
dor e Paranaíba de Goiás, ex-Distritos de Ouvidor 
e Três Ranchos, do Município de Catalão. 

Corumbá de Goiás - Realizada a instalação 
dos Municípios de Abadiânia e Distrito de Santo 
Antônio do Õlho d' Agua 

Goiatuba - Criados os Distritos de Bom Je
sus, ex~povoado do mesmo nome, e o de Joviânia, 
antigo povoado de Boa Vista. * Iniciada a cons~ 
trução dos edifícios do Forum e Prefeitura. 

lpameri - Instalados o Distrito de Domiciano 
Ribeiro ex-povoado de Resfriado, e a Subinspetoria 
do Fomento da Produção Animal. 

]porá - Instalados os Distritos de Manchão do 
Vaz e Campo Limpo 

Mineiros - Instalado o Município de Santa 
Rita do Araguaia, ex~Distrito de I vapé 

Miracema do Norte - Criado o Serviço de Ex~ 
tinção à Saúva. * Construídas pontes sôbre os rios 
Gameleira, Serrinha, Anta Russa, Recongo e Ilhu. 

Morrinhos - Instalada uma agência do Banco 
do Brasil. 

Palmeiras de Goiás - Fundada a Associação 
Rural de Palmeiras de Goiás. * Instalado o Distrito 
de Palminópolis. 

Pôrto N acionai - Criados os Distritos de No~ 
vo Acôrdo e Dueré e alterados os topônimos dos de 
Tairusu, Itaobi e Iabetê para os de Monte do Car~ 
mo, Nazaré do Brejinho e Ponte Alta do Norte, res~ 
pectivamente 

Rio Verde - Instalado o Município de Ca
choeira Alta, ex-Distrito de Rio Verde 

Uruaçu - Instalado o Município de Amaro 
Leite. 

Vianópolis - Autorizada a Prefeitura a ins~ 
talar uma usina hidrelétrica no rio dos Bois, com 
capacidade para 3 5O k Wa 



Legislação e Jurisprudência 

-LEGISLAÇAO FEDERAL 

Ementário das Leis Promulgadas no Período de Abril-Junho de 19 54 

LEI No 0 2 195, de 31 de março de 1954 - Au
toriza o Poder Executivo a ampliar as con
cessões em vigor para a exploração do ser
viço telegráfico interiqr, por emprêsas que 
possuem cabos submarinos ou subfluviais. 
(Diário Oficial de 3 de abril de 1954) o 

LEI No 0 2 196, de 1 de abril de 1954 - Acres
centa novo item ao parágrafo único do arti
go 285 da Consolidação das Leis do Traba
lho, dispondo sôbre o serviço dos trabalha
dores na movimentação de mercadorias. 
(Diário Oficial de 6 de abril de 1954) o 

LEI No 0 2 197, de 5 de abril de 1954 - Modifica 
o § 2o 0 do artigo 19 do Decreto-lei no 0 925, 
de 2 de dezembro de 1938 - Código de Jus
tiça Militar (Diário Oficial de 8 de abril de 
1954)o 

LEI No 0 2 198, de 6 de abril de 1954 - Dispõe 
sôbre a elevação do capital dos estabelecimen
tos bancários em funcionamento. (Diário 
Oficial de 8 de abril de 1954) o 

LEI No 0 2 199, de 9 de abril de 1954 - Autoriza 
o Poder Executivo a abrir, pelo Ministério da 
Educação e Cultura, o crédito especial de 
Cr$ 400 000,00, como auxílio ao 2o° Congres
so Sul-Americano de Angiologia. (Diário 
Oficial de 12 de abril de 1954) 

LEI No 0 2 200, de 12 de abril de 1954 - Cria 
em Diamantina, Estado de Minas Gerais, o 
Museu do Diamante e a Biblioteca Antônio 
Torres e dá outras providências. (Diário 
Oficial de 14 de abril de 1954) o 

LEI No 0 2 201, de 20 de abril de 1954 - Con
cede isenção de impostos e ta:~cas aduaneiras 
para materiais importados pela Indústria de 
Azulejos SoAo (IASA) o (Diário Oficial de 
26 de abril de 1954) o 

LEI No 2 202, de 20 de abril de 1954 - Auto
riza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministé
rio da Educação e Cultura, o crédito especial 
de Cr$ 318 041,30, para pagamento de gra
tificações de Magistério a professôres do 
mesmo Ministério (Diário Oficial de 23 de 
abril de 1954) o 

LEI No 0 2 203, de 23 de abril de 1954 - Con
cede a pensão especial de Cr$ 3 000,00 men-
sais à viúva de Aureliano 
do Impôsto de Consumo. 
30 de abril de 1954) o 

Silveira, ex-Agente 
(Diário Oficial de 

LEI No 0 2 204, de 27 de abril de 1954 - Au
toriza o Poder Executivo a abrir ao Conse
lho de Imigração e Colonização, o crédito es
pecial de Cr$ 2 600,00 para pagamento de 

salário-família (Diário Oficial de 30 de 

abril de 1954) o 

LEI No 2 205, de 4 de maio de 1954 Autoriza 

o Poder Executivo a abrir, pelo Ministério 
da Viação e Obras Públicas, o crédito espe
cial de Cr$ 15 000 000,00, para construção 
da Agências dos Correios e Telégrafos em 

Manaus, Estado do Amazonas. (Diário Ofi
cial de 8 de maio de 1954) o 

LEI No 2 206, de 5 de maio de 1954 - Autoriza 
o Tesouro N acionai a promover a elevação 
do capital da Companhia Siderúrgica Nacio
nal, para ampliar as instalações industriais 
da Usina de Volta Redonda e dá outras pro
vidências. (Diário Oficial de 8 de maio de 
1954) o 

LEI No 0 2 207, de 17 de maio de 1954 - Au
toriza o Poder Executivo a abrir, pelo Mi
nistério da Educação e Cultura, o crédito 
especial de Cr$ 400 000,00, como auxílio ao 
Il Congresso Latino-Americano de Sociologia. 
(Diário Oficial de 20 de maio de 1954) o 

LEI No 0 2 208, de 24 de maio de 1954 - Au
toriza o Poder Executivo a abrir, pelo Mi
nistério da Educação e Cultura, o crédito 
especial de Cr$ 6 127 612,90, para pagamento 
devido às firmas Pereira Júnior & Cia Ltda. 
e Cereais Santos Martins Limitada (Diário 
Oficial de 26 de maio de 1954) o 

LEI No 0 2 209, de 24 de maio de 1954 - Auto
riza o Poder Executivo a abrir, pelo Minis
tério da Agricultura, o crédito especial de 
Cr$ 14 000 000,00, destinado a atender ao 
pagamento da contribuição do Brasil para 
manutenção do Escritório Técnico de Agricul-

tura, órgão executor do Acôrdo para execu
ção de um programa de cooperação agrícola, 
firmado entre o Brasil e os Estados Unidos 
da América. (Diário Oficial de 26 de maio 
de 1954) o 

LEI No 0 2 210, de 31 de maio de 1954 - Con

cede isenção de direitos aduaneiros, inclusive 

adicional de lOo/o, impôsto de consumo e 

mais taxas alfandegárias, para materiais im

portados diretamente por emprêsas ferroviárias 

d<> país o (Diário Oficial de 9 de junho de 

1954) o 

LEI :t<o 0 2 211, de 31 de maio de 1954 - Re

leva de prescrição o direito dos herdeiros de 

Manoel Pio Corrêa à percepção do respectivo 

Montepio (Diário Oficial de 9 de junho 

de 1954). 
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LEI N. 0 2 212, de 31 de maio de 1954 - Dis
põe sôbre a aplicação do artigo 2. 0 da Lei 
n. 0 705, de 16 de maio de 1949, por que 
se regula o provimento de cargos da carreira 
de Comissário de Polícia do Quadro Perma~ 

nente do Ministério da Justiça e Negócios 
Interiores. (Diário Oficial de 9 de junho de 
1954). 

LEI N.0 2 213, de 2 de junho de 1954 - Auto
riza o Poder Executivo a abrir, pelo Minis~ 

tério das Relações Exteriores, o crédito espe
cial de Cr$ 14 000 000,00 para auxiliar as 
despesas com a realização do XXXI Congres
so Eucarístico Internacional. (Diário Oficial 
de 5 de junho de 1954). 

LEI N. 0 2 214, de 2 de junho de 1954 - Dis
põe sôbre a substituição de comprovantes de 
contribuição para subscrição compulsória de 
Obrigações de Guena, com base no Impôsto 
de Renda (Diário Oficial de 5 de junho de 
1954). 

LEI N.o 2 215, de 2 de junho de 1954 - Abre 
ao Congresso N acionai Câmara dos 
Deputados e Senado Federal - os créditos 
especiais, respectivamente, de Cr$ 2 780 000,00 
e Cr$ 2 088 500,00 para pagamento de um 
mês de vencimentos aos funcionários das Se
cretarias daquelas Casas do Congresso e servi
dores do Poder Executivo nelas em exercício, 
no período da convocação extraordinária de 15 
de janeiro a 9 de março de 1954 (Diário Ofi
cial de 5 de junho de 1954) 

LEI N.0 2 216, de 5 de junho de 1954 - Dispõe 
sôbre a contagem de tempo de serviço público, 
para efeito de aposentadoria, ao Dr. José Ga
briel de Lemos Brito. (Diário Oficial de 9 
de junho de 1954). 

LEI N ° 2 217, de 5 de junho de 1954 - Dispõe 
sôbre a revisão do contrato de arrendamento 
da Rêde de Viação Férrea Federal do Rio 
Grande do Sul e dá outras providências. ( Diá
rio Oficial de 9 de junho de 1954). 

LEI N. 0 2 218, de 5 de junho de 1954 - Auto
riza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministé
rio da Marinha, o crédito especial de .... 
Cr$ 321 048 000,00, para ocorrer ao paga
mento dos cruzadores "Saint Louis" e 0 Phila
delphia", adquiridos do Govêrno dos Estados 
Unidos da América. (Diário Oficial de 9 de 
junho de 1954). 

LEI N. 0 2 219, de 7 de junho de 1954 - Autori
za o Poder Executivo a abrir, pelo Ministério 
da Justiça e Negócios Interiores, o crédito es
pecial de Cr$ 44 000,00, para pagamento da 
diferença de vencimentos ao Oficial Adminis
trativo Djalmani Calafange Castelo Branco. 
(Diário Oficial de 10 de junho de 1954) 

LEI N. 0 2 220, de 7 de junho de 1954 - Autori
za o Poder Executivo a abrir, pelo Ministério 
da Educação e Cultura, o crédito especial de 
Cr$ 444 517,70, para pagamento de gratifica
ção de magistério a professôres do mesmo Mi.
nistério. (Diário Oficial de 10 de junho de 
1954). 

LEI N,o 2 221, de 9 de junho de 1954 - Estende 
os benefícios do Decreto-lei n. 0 3 347, de 12 
de junho de 1941, e institui o regime de bene
fícios de família aos segurados do Instituto de 
Previdência e Assistência dos Servidores do 

Estado (IPASE), aos empregados a serviço da 
Ordem dos Advogados do Brasil. (Diário Ofi
cial de 14 de junho de 1954) . 

LEI N. 0 2 222, d<;> 10 de junho de 1954 - Concede 
isenção de direitos de importação e taxas adua
neiras, exceto a de previdência social, para 
uma máquina "Europa 11 ", adquirida na 
Alemanha pela Diretoria do Patronato Agrí .. 
cola Antônio Alves Ramos, sediado em Santa 
Maria, Estado do Rio Grande do Sul. (Diário 
Oficial de 18 de junho de 1954). 

LEI N ° 2 223, de 10 de junho de 1954 - Concede 
o auxílio especial de Cr$ 1 000 000,00 às co
memorações do bicentenário da fundação da 
Paróquia do TriUnfo e para consêrto geral da 
história Igreja Matriz da cidade do inesmo 
nome, no Estado do Rio Grande do Sul. 
(Diário Oficial de 18 de junho de 1954). 

LEI N.0 2 224, de 10 de junho de 1954 - Con
cede a pensão especial de Cr$ 4 000,00 a Oda 
Brisabel de Queiroz (Diário Oficial de 18 de 
junho de 1954) 

LEI N ° 2 225, de 12 de junho de 1954 - Cria 
a Medalha Naval de Serviços Distintos e dá 
outras providências. (Diário Oficial de 16 de 
junho de 1954), 

LEI N.0 2 226, de 12 de junho de 1954 - Con
cede a pensão especial de Cr$ 1 756,70 men
sais a Guiomar Medeiros de Figueiredo, Mech
tildes Maura de Figueiredo, Amaury Medeiros 
de Figueiredo e Cleise Medeiros de Figueiredo, 
viúva e filhos do agrônomo Amaury Poggi de 
Figueiredo (Diário Oficial de 16 de junho 
de 1954). 

LEI N. 0 2 227, de 14 de junho de 1954 - Altera 
o Plano Salte e dispõe sôbre sua execução. 
(Diário Oficial de 16 de junho de 1954) 

LEI N. 0 2 228, de 14 de junho de 1954 - Con
cede o auxíli0 de Cr$ 5 000 000,00 para as 
obras da futura Basílica Nacional de Apare
cida, no Estado de São Paulo. (Diário Oficial 
de 16 de junho de 1954) 

LEI N. 0 2 229, de 14 de junho de 1954 - Con
cede a inclusão da Faculdade de Filosofia, 
Ciências e Letras de Campinas, Estados de 
São Paulo, na categoria dos estabelecimentos 
subvencionados pelo Govêrno Federal. (Diário 
Oficial de 16 de junho de 1954). 

LEI N.0 2 230, de 14 de junho de 1954 - Con
cede a inclusão das Escolas de Engenharia e 
Faculdade de Arquitetura, do Instituto 
Mackenzie, de São Paulo, entre os estabele
cimentos subvencionados pelo Govêrno Fede
ral. (Diário Oficial de 16 de junho de 1954). 

LEI N.0 2 231, de 14 de junho de 1954 - Autoriza 
o Poder Executivo a abrir 1 pelo Ministério da 
Agricultura, o crédito especial de 
Cr$ 40 000 000,00, para atender às despesas 
de financiamento de uma rêde nacional de 
matadouros industriais nas zonas produtoras, de 
acôrdo com o estabelecido na Lei n. 0 1 168, 
de 2 de agôsto de 1950 e dá outras providên
cias (Diário Oficial de 16 de junho de 1954) 

LEI N.0 2 232, de 14 de junho de 1954. - Con
cede isenção de impostos e taxas aduaneiras, 
para 22 toneladas de mármore de Carrara, des
tinados à Basílica da Penha em Recife, Estado 
de Pernambuco. (Diário Oficial de 19 de 
junho de 1954) . 
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LEI No 0 2 233, de 14 de junho de 1954 - Con
cede isenção de direitos de importação e mais 
taxas aduaneiras para um micro~ônibus rural, 
marca Chevrolet, destinado às Missões Fran
ciscanas do Estado de Alagoas (Diário Oficial 
de 19 de junh~ de 1954) o 

LEI N ° 2 234, de 14 de junho de 1954 - Esta
belece um plano de saneamento e aproveita
mento econômico da Baixada Santista, no Es
tado de São Paulo (Diário Oficial de 19 
de junho de 1954) o 

LEI No 0 2 235, de 18 de junho de 1954 - Autoriza 
o Poder Executivo a abrir, pelo Ministério da 
Educação e Cultura, o crédito especial de 
Cr$ 200 000,00 para auxiliar às despesas com 
a realização do V Congresso Nacional de Jor
nalistas (Diário Oficial de 26 de junho de 
1954)o 

LEI No 0 2 236, de 18 de junho de 1954 - Autoriza 
o Poder Executivo a abrir, pelo Ministério 
da Saúde, o crédito especial de 
Cr$ 10 000 000,00 para auxiliar a construção 
do Hospital do Radialista (Diário Oficial de 
23 de junho de 1954) o 

LEI No 0 2 238, de 21 de junho de 1954 - Revoga 
o art. 19 e seus parágrafos do Decreto-lei 
n ° 794, de 19 de outubro de 1938 (Código de 
Pesca) o (Diário Oficial de 26 de junho de 
1954) 

LEI No 0 2 239, de 22 de junho de 1954 - Altera 
o item I da letra a do art. 3. 0 da Lei n. 0 494, 
de 26 de novembro de 1948 (Lei do Impôsto 
de Consumo) o (Diário Oficial de 30 de junho 
de 1954) o 

LEI No 0 2 240, de 22 de junho de 1954 - Auto
riza o Poder Executivo a abrir, pelo Minis
tério da Educação e Cultura, o crédito espe
cial de Cr$ 500 000,00 para ocorrer a despesas 
com a instalação da Casa Euclidiana, em São 
José do Rio Pardo, Estado de São Paulo 
(Diário Oficial de 28 de junho de 1954) 

LEI No 0 2 241, de 22 de junho de 1954 - Es
tende aos conferentes das Caixas Econômicas os 
favores da Lei número 403, de 24 de setembro 
de 1948, que reestruturou os cargos de tesou
reiro e ajudante de tesoureiro do Serviço Pú
blico FederaL (Diário Oficial de 28 de junho 
de 1954) o 

LEI No 0 2 242, de 22 de junho de 1954 - Concede 
a inclusão da Escola de Medicina e Cirurgia 

do Rio de Janeiro na categoria de estabeleci .. 
mentos subvencionados pelo Govêrno Federal. 
(Diário Oficial de 28 de junho de 1954) 

LEI No 0 2 243, de 22 de junho de 1954 - Con
cede o auxílio de Cr$ 5 000 000,00 à Funda
ção Sorocaba o (Diário Oficial de 2 8 de junho 
de 1954) o 

LEI No 0 2 244, de 23 de junho de 1954 - Altera 
dispositivos da Consoli~ação das Leis do Tra
balho na parte relativà à Justiça do Trabalho 
e dá outras providêndias (Diário Oficial de 
30 de junho de 1954) o 

LEI No0 2 245, de 24 de junho de 1954 - Auto
riza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministério 
da Agricultura, o crédito especial de .. 

Cr$ 139 025,10, para pagamento da gratifi
cação adicional a servidores daquele Ministé
rio (Diário Oficial de 28 de junho de 1954) 

LEI No 0 2 246, de 24 de junho de 1954 - Auto
riza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministério 
da Agricultura, o crédito especial de 
Cr$ 44 887 800,00, para atender às despesas 
com a execução da primeira etapa do p!ano 
de assistência econômica e social aos pescado
res dos Estados do Ceará, Rio Grande do 
Norte, Paraíba, Pernambuco, Alagoas, Sergipe 
e Bahia) (Diário Oficial de 2 8 de junho de 
1954)o 

LEI No 0 2 247, de 26 de junho de 1954 - Au
menta o efe~ivo do Quadro de Oficiais do Exér
cito das armas de Infantaria e Cavalaria (Diá
rio Oficial de 30 de junho de 1954) 

LEI N ° 2 248, de 26 de junho de 1954 - Auto
riza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministérlo 
da Educação e Cultura, o crédito especial de 
Cr$ 250 000,00, destinado a auxiliar o Ballet, 
da Juventude o (Diário Oficial de 30 de junho 
de 1954)o 

LEI No 0 2 249, de 26 de junho de 1954 - Modi
fica o art. 22 e seus parágrafos do Decreto-lei 
no" 7 036, de 10 de novembro de 1944, alte
rado pela Lei no 0 599-A, de 26 de dezembro 
de 1948 (Diário Oficial de 30 de junho 
de 1954) o 

LEI No 0 2 250, de 30 de junho de 1954 - Con
cede abono de emergência aos aposentados e 
pensionistas dos Institutos e Caixas de Aposen
tadoria e Pensões e dá outras providências 
(Diário Oficial de 30 de junho de 1954) o 
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111 
DOS 

CONGRESSO NACIONAL 
MUNICÍPIOS BRASILEIROS 

R EALIZOU-SE na cidade de São Lourenço, no 
Estado de Minas Gerais, entre os dias 15 a 22 

de maio, o III Congresso Nacional dos Municípios 
Brasileiros. No Congresso anterior, realizado em 
S. Vicente, fôra escolhida a cidade do Recife para 
sede desta reunião; entretanto, como a Prefeitura 
daquela Capital houvesse reconhecido oficialmente 
a impossibilidade de hospedar ali as numerosas de
leg~ções de municipalistas de todo o país, a Asso
ciação Brasileira de Municípios, promotora do Con
gresso, procedeu a estudos que apontaram a cida
de mineira como a mais indicada para substituir o 
Recife, dada a sua capacidade de hospedagem e os 
fáceis meios de acesso. 

Comissão OrAanizadora - O Conselho Deli
ber~tivo da A B. M. , em reunião realizada em ju
lho do ano passado, aprovou as normas para a 
organização e funcionamento das Comissões Nacio
nais Organizadoras de Congressos Nacionais de Mu
nicípios e elegeu a Comissão Organizadora do 
III Congresso, que ficou assim constituída: Presiden
te, Osório Nunes; Vice-Presidentes, Osmar Cunha 
e Aniz Badra; Secretários, Ives de Oliveira e Nei 
CoutinhtJ; Diretor-Executivo, Francisco Burkinski; 
Me1.·nbros: América Barreira, Francisco Machado 
Vila, Araújo Cavalcanti, Cotrim Neto e Oséias 
Martins. 

Em Pernambuco, Ceará, Bahia, Goiás, Santa 
Catarina e Rio Grande do Sul, realizaram-se con
gressos estaduais e regionais, em caráter prepara
tório para o Congresso Nacional dos Municípios. 

Reunião Preparatória - Na manhã do dia 15, 
reuniram-se os congressistas em sessão preparató
ria De acôrdo com o Regimento Interno, o sr. Osó
rio Nunes, presidente da Comissão Nacional Orga
nizadora, convidou para secretários os srs. Antonio 
Delorenzo Neto e Osmar Cunha e, para fazer parte 
da Mesa, o sr. Emílio Abdon Póvoa, prefeito de 
São Lourenço . 

A reunião continuou à tarde, quando foi eleita 
a ::,(lguinte Mesa, que presidiu os trabalhos do 
III Congresso: Presidente, Emílio Abdon Póvoa; 
1.0 Vice-Presidente, Aniz Badra (S. Paulo); 2. 0 Vi
ce-Presidente, Armando Rabelo (Espírito Santo); 
3.0 Vice-Presidente, Alfredo Hoffmeister (Rio Gran
de do Sul); 4. 0 Vice-Presidente, Barroso Filho (Pa
raná); 1.0 Secretário, Antônio Lomanto Júnior 
(Bahia); 2.o Secretário, Alvaro Rondon Pontes (Ma
to Grosso); 3. 0 Secretário, Cláudio de Paiva Leite 
(Paraíba); 4.o Secretário, Lourival Batista (Paraí
ba); Suplentes: João de Paula Teixeira Filho 
(Goiás), Fernando Gomes Pedrosa (Rio Grande do 
Norte), Heitor Picanço (Amapá) e Maria Eulália 
O. M. Rolla (Ceará). 

Antes da reunião preparatória, o sr. Osório 
Nunes expôs, para os membros do Conselho Deli
berativo da A. B. M., as atividades até então de
senvolvidas pela Comissão Organizadora, referin
do as dificuldades financeiras encontradas para a 
concretização do III Congresso . 

Comissões Técnicas- Na tarde do dia 16, ain
da em reunião preparatória, foram constituídas seis 
comissões técnicas, correspondentes aos ítens do Te-

mário, e mais uma, de Redação Final. A direção 
dessas comissões ficou assim constituída : 

Comissão de Conceituação de Benefícios de Or
dem Rural - Presidente, deputado Aluísio Alves; 
Vice-Presidente, Hermelino Gatto; Secretário, Luiz 
de França Lins Mendonça; Relator, Luiz Rogério 
de Souz::~. 

Comissão de Criação de Municípios - Pre~ 
sidente, Oséias Martins; Vice-Presidente, Carlos Ma
chado; Secretário, Nelson de Assis; Relator, Macha
do Vila 

Comissão de Planificação Municipal - Presi
dente., Antonio Lúcio; Vice-Presidente, Ursulino Ta
vares Leão; Secretário, Maria Eulália O. M. Rolla; 
Relator, Antonio Pezzolo. 

Comissão de Municipalização de Serviços -
Presidente, Plácido de Figueiredo; Vice-Presidente, 
João Mendes Olímpio de Melo; Secretário, Nelson 
Vieira de Araújo; Relator, Aureliano Mader Gon
çalves. 

Comissão de Reexame e Aperfeiçoamento da 
Carta de S. Vicente - Presidente, Igor Tenório; 
Vice-Presidente, Francisco Burkinski; Secretário, N es
tar Dittrich; Relator, Geraldo Carlos Firmiano Ri
beiro. 

Comissão de Transformação de Artigos da 
Carta de S. Vicente em Ante-Projetos de Leis, De
cretos, Resoluções e Regulamentos - Presidente, 
Raimundo Gonçalves Magno; Vice-Presidente, Or
lando Cariello; Secretário, Carlos de Souza Morais; 
Relator, João Francisco Vigioli. 

Comissão de Redação Final - Presidente, Mié
cio de Miranda Jorge; Vice-Presidente, Nelson Bor
ges de Barros; Secretário, Heitor de Azevedo Pi
canço; Relator, Melo e Souza. 

A princípio, e segundo o Regimento Interno, 
o número de membros das Comissões Técnicas fi
cou limitado a 24, a ~erem indicados pelas respec
tivas representações. Entretanto, os órgãos respon
sáveis pelo Congresso - a Comissão Nacional Or
ganizadora, o Conselho Deliberativo da A. B. M. 
e a Mesa Diretora -, atendendo ao desejo mani
festado pelos congressistas, de votarem nas reu
niões das comissões, sem limite de número, delibe
raram alterar o parágrafo primeiro do art. 12 da
quele Regimento, "no sentido de conferir o direito 
de voto~ nas Comissões Técnicas, a todos os repre
sentantes dos Municípios que se inscreverem, em 
livro especial, na Comissão de seu interêsse, até o 
início da primeira votação da respectiva Comissão". 

Foi também designada uma Comissão Espe
cial, para emitir parecer sôbre indicações, requeri
mentos e recomendações. Constituíram essa comis
são os srs. Sebastião Pais de Almeida, presidente; 
América Barreira, vice-presidente; Valdemar Caval
canti e Desiré Guarani Silva, assessores-técnicos; 
Angelo Novi, Antônio Jorge Asciutti, Julival Re
bouças e Diogo Lordello de Melo, membros. 

Sessão de Instalação - A sessão solene de 
instalação realizou-se às 17 horas do dia 15, no Par
que da Emprêsa de Águas de São Lourenço, sob a 
presidência do sr. Emílio Abdon Póvoa, que con
vidou para fazerem parte da mesa os srs. Juscelino 



Kubiuc:hck, Govem&dor do E•tudo de Minos Ge
rais: Munhoz da Rocha, Governador do Estado de 
Paranái Arnon de Melo, Governador do Estado àc 
AlagO&$; deputado Cunha Buono, representantQ do 
Gov.,rnador do Estado d e São Paulo; T eobnldo N c u· 
mann. Secretário do Interior e representante Jo 
Governador do Estado do Rio Grande do Sul; Tan· 
credo N eves, Ministro da J ustiça c Neg6cios lntc· 
riorcs; Cardeal D. Jayme de BarTos Câmara: Gene· 
ral Juarez Tá.vora, comandante da Escola Superior 
de Guerra; coronel Hélio Braga, presidente da 
COFAP; Américo Renê Gionnctti, prefeito do Bolo 
Horizonte; Luiz Soar.-s do Rocha, C hefe de Poli
cia do Estado de Minas Gerais; Afonso Almiro, 
rep<<>SCntantc dn Junta Executiva Central do CNE; 
Moacir Costa, presidente da Câmara Municipal de 
São Lourenço; Ubirajara AzcvOOo Chaves, prefeito 
de Sertiinia; Rafael Xavier. prcsjdcnte do Con.~~lho 

Diretor da A. B. M .; Osório Nunes, presidente do 
Co:>selh::o Deliberativo da A. B. M., c Carlos Mo
rán, Sccretório da Comissão lntf;!ramericana de Mu· 
nicípios. 

Abrindo os trabalhos, o sr. Emílio Abdon Vó
voa exaltou os objetivos da ca.mpanha municipalista 
e manifesto u e convicção do que os congressos pro· 
movidos pela A. B. M. representarão, dentro Clm 

breve, papel decisivo na vido nacional. 

Em seguida, o sr. Ubirojorn Az~vedo Chnves 
salientou o papel hist6rico do Minns Oerai~t na vida 
do t)nís o a importância do "congraçamento das 
fôrças vivas da nacionalidade para a consolidação 
sempre crescente da autonomia municipal". 

Com a palavra , o sr. Osório Nunes definiu os 
"verdadeiros postulados do municipalismo. que cor· 
respondem também a umo campanha que se fará 
no sentido do obter novo atitude nacional em face 

As reuniões plenárias fomm levadas a efeito no 
Cinema Odeon, com a presença de centenas de 
congressistas, Interessados no debate das ques-

tões colocadas na pauta dos trabalhos. 

Na sessão solene de lnstalatão do Congresso, 
ralou o Sr. Emillo Abdon P óvoa. Prefeito de São 
Lourenço, que apresentou os votos de boas-vin
das do governo da cidade aos munlelpallstas de 
todo o país e ressaltou o significado histórico 

da rcunlrLO . 

do interior", destacando as conquistas já obtidas 
pela movimento. 

Encerrando a sessão, falou o Governador de 
Minas, que saudou os congres.slstas em nome do 
povo minoiro c expressou n shnpatia com quo eram 
vistas. p~lo seu governo, tas reivindicações dos Mu· 
nicipios . 

M issa Compal - As 10 horas de domingo , 
dia 16, o Cardeal Arcebispo do Rio d e Janeiro, 
Dont J aime de BaNos Côma.ra. oficiou missa cam
pal no Porque da Emprêsn de Águas de Sõo Lou
renço . O ato religioso foi muito concorrido, a ttJc 
comparecendo a quase totalidade dos congressistas, 
grande número de moradores de São Lourenço e 
das localidades vizin.has. 

Ap6s a miss.a. Monscnbor Távora dirigiu ai· 
gumes palavras aos coneressistas. formulando votos 
de éxito para a reunião e apontando alguns as pec· 
tos da participação da Igreja na vida municipal. 

Sc!SÕos Plenária.'t - O Congresso r~uniu-se em 
seis scss6es pluuárias. No prin'leira, realir.ada no 
dia 19, o sr. Lyle Cunningham fêz uma expos ição 
sôbre os trabalhos da Comissão Consultiva de Ad
minist.ratão Pública. 

Além de numerosas indieaç~, proposiçaes e 
reque-rimentos, o Plenário apreciou os relat órios dau: 
Comi"õcs, que versaram sôbre cêrca d e duzentas 
contribuições técnicas, apresentadas pelos conares
sistas. 

ConlerórtcitJs e Debates - Durante a r~ali.za .. 
ção do Congresso, pronunciaram conferências per
son~lldades de destaque na vida política e adminis· 
trativa do país. A ale:umas, scguiram·se d ebates 
que de-spertaram vivo interê sse. 
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As confMênc1as do~ $tS. gencrnl J uarez T óvora 
dcputad.: Daniel de Carvalho <' professor Alcides 
Gre<n vão publicndas. n a intcftrA. no presente nú
mero da REVISTA BRASILEIRA DOS MUNICI
PlOS. Além d~~$CS, fi zeram~s(: nu vir mais os sc
guintt's conferencistas : sr . So1ano Cornciro dA Cunha. 
dirl'tor do Conselho Superior das Coixa~ Econômi
c.us Federnis, sôbrc o tema ••os Municípios s~ bc
ncfid orilo con1 50'70 das OisponibilidodúN das Cai
xos Eeoru)mkns Federais"; s r . J osó Rubiâo, ex.-di
rNI'):- dv Oep~rtnmcruo das Munícipn!idAd'!s do Es
tndo de São Pt~ulo, sóbrc u A ,•conomia como fntor 
dn nutonomia municipal"; rl~putndo Rui RQmos. ~ô
IJrf'" a •· Instituição d o govêrno nutônnn'lo ttnlre as c-o
h~ti·,;darles rurais": deputado Alu ízin Alv4;!s. sôbrc 
j'O si&nifica do de Paulo Afonso no cl(•scnvolvirr.cnto 
do Nordest e brasileiro"; deputodo Coutinho C.a-..·al· 
canh, sôbre ''Reforma Agrária ": pn-.fcito Arntando 
Rnbt•lo sôbre ''A re forma administrativo de Vitó· 
rin''. 

O dr. ~15rio P inotti, dirNor <lo Serviço N.:,cio
nol do Malária, impedido de conlporcccr, teve t~ sua 
conferência sôbrc "Endemias Rurnis" lida p\!IO $r . 
Cor los Vinbas. 

Os srs. Luciono Mú~qu i tn u Arnújo Cavalcanti, 
rcspectivamcutc auto r c relator dn teso uOperaçõo
Municip•o'', organiz.ara n1 um cldJotC sObre: a rnoté
rio, oo qual f>C seguiu un1a t.:ntreviuo co1~;;~:tivn à 
in'IJ1fo nsn. 

Elciçi)es na A. B. M. - No dia 2 1, foram rca
lir.ndos eleições para os quadros dirigentes da Asso· 
cinçf.o Brasileira de Municípios, que ficaram tusim 
con~tituidos: 

Conselho Deliberativo - PrC'sidcntc de H onro . 
sr. Rafuel Xavier"; Presidente, sr. Osório Nunes: 
Vicc·PI'~s:idente, sr. Francisco Mnchndo Vila; 2 .o Vi· 
cc --Prcsidcn tl!, st". João d~ Pnula Tcixcirn Filho; 3.o 
Vic :-· PI'(!Sidcnte, sr. Os~ias. M nrtins; 4 ." Vice-Pr~si
c-tcntc, ~:r. Antonio Lomanto J únior: 5 .... V i<:e-Prcs.i
dcnlo. t r. Josino R oc ha Lourcs; Socretário-Gcrnl, 
sr . Araújo Cavalcontl; 1." S e-cretArio, sr. Yvcs de 
Oli.,r(•ira; 2.'• SocrctPrio, sr. Morcirn Comorgo. M cm· 
b roK: srs . Coaracy Nunes e H eitor dt' Azevedo Pi· 
cnnço (Amapá l , T ene nte-Coronel C~~rlos Palmo l..o
rnn c Araú jo Cavn.lcanti (Rio Brnnco), Lujz Clóu· 
dio ele Castro c Costa e J osé Cupcrtinn dé Almeidn 
(A -:rc). Aluísio Fcrr·eira c Lucitmo M esquita ( Gun· 
poré), Oiéias M artins e Antunes d o Oliveira (Ama· 
zono> ) . Sílvio Braga e Sandoval Godinho (Pará). 
J o;t' Ribamar de Faria Machnclo c Miédo de Mi
randa Jorge ( Maranhão), Américo Barreiro e Al
mir Sa.otos Pinto ( Ceará), J osé Patrício Franco c 
F cnclon Nonato dn Silva ( Piouí), Aluízio Alves c 
Fcrnond" Gomes Pcdrost> ( ( Rio Grande do Norte ), 
Cl(wdio de P aivo Leite " Orv{ocio de Lira Machado 
( Pora íba) , Wandenkolk Wandcrlo•i c Ruy Limei
ra Rosn l ( P ernomb uco), Adcildo Nt~pomuceno Mor
qu~s e J gor T enório ( Alagons), Lourival Batista 

e J o>ão Alves B<•ze rTo ( Sergipe), Y ves de Olivcora 
c Antonio Lomnnto Júnior ( B ahia} , Elias M oisés c 
M anoel M oreira Camargo ( Espírito Santo). José 
de Oliveira Costa e Egídio Mendonça Thurler ( Rio 
de Janeiro). Ger&ldo Carlos Firminno Ribeiro c 
Jguatimozi Cntaldi dc Souza ( M inas Gerais). Osó
rio Nunes c Cotrim Neto ( Distrito Fedcro1), An· 
ton.<J dos Santos Galante c Domingos Lotti (S . Pau
lo). José Alves do Rocha Loures e Domício Scn· 
ramella ( Pnrnná). Osmar Cunha c Ângelo No vi 
( Santa Cntnrino}, Alfredo Hoímeister e Frnucisco 
Machado Vila (Rio Grande do Sul ), Francisco 
Vieira da Pnixão <' João de P aula T eixeira Filho 
( Goiás), Ernesto Carcin d e Araújo c Augw~to Má
rio Vieira ( M oto Grosso ) . 

Conselho Diretor - Presidente. Osmar Cunha: 
Vice-Presidentê, R eni Robc lo; 1.0 Scc-rctiirio. F e
ne:on Silvn: 2 .•• Se- retório. Afràn'o C.avo!cftnti 
M c!o: 1." Tf·$0u rtoiro. Ben edito Fon$eca Mor~: rn i 2.n 
Tesoureiro, Julivat Rebouças. 

Consc·lho Fisc:o1 - Antonio Pezzolo, Osvaldo 
An~11o, An tonio Oclorcnzo Neto, Rocha Motos c 
Ev-.1 :tdro Vinn~. 

Salvador. sc<le do IV ConJ!resso - Nu ú ltima 
reunião plf'n{ario. n mnio rin dos cong.rcsslstn:. pro
nunciou-se o fnvor dn ddodc do Salvador para sede 
do }j-r6ximo Cong:rcsso dos M unicípios. a rcalixnr .. se 
em 1956 . 

Candidntm·anl .. St! aindn as cidades do Recife, 
Curjtiba c Cnxnmbu. 

Ses>iio de E:nccrromento - As 15,30 do dia 
22 foi aberta, no Cinernn Odcon - local onde se 
realiz-aram os a.cssões plen:írins c as confcrêncitu -
a sessão solene de encerramento, com o presenttt 
do sr. Pr~sis!JIIntc do R epública. 

O Chefe do Naçüo foi saudado pelo Sr. E mílio 
Abdcn P óvon. Prefe ito dv Sõ.o Lourenço, em nome 
da M esa do Congresso . O sr. Emílio Ab<.lon P óvoa 
ressaltou R irnportâncin dos congress.o.s municipa
listas c rcsmnlu os ns.p'Jclos posltlvos dn reunião. 

O sr. M oncir Costo. presiden te dn Céun.ora 
Municipa l rlo sno Lour enço. upres(mtou DO $r . Ú C::· 
túlb Vot'8fi9 os homenagens do povo duqu clo t' t.· 
tância hidro-mineral . 

Pelos congressistas, falou o sr. Lourival Butis
tn. prefeito d e São Criotóviio ( Sergipe) . Pós l'm 
relêvo a ate nção quo o sr. Presidente da Rvpública 
vem dispc·nsando às reivindicações dos Municípios 
e concitou os prefeitos de todo o P ais tl levnrem 
ao conhecimento do Chefe do Govêmo as n ecessi· 
dades fundamentais das suas comunas . 

Con1 n pnlnvra. o seguir~ o s.r. Juscelino Kubits· 
cbc~, Gove-rnador do Estodo de Minas, refcriu4 sc ao 
progran1=' de assistência aos Municípios, d cscnvot. 
vid•> ~1o seu ttovêrno, c q ue se consubstonciovn no 
binômio fundar·nc ntol d~ sua administração: ener
gia c- tronsportês. 

A dclcsaçào paulista ofereceu um CO'!uetel às demais delcll(a çõcs, no Uotel Brasil. Usou da 
palavra, ncss:~ oportunidade, o deput:tllo Anlz nadra. 



Milhares de pessoas compareceram i't sessão so
len e de Instalação do Congresso, no pa•·que de 

São Lourenço. 

Pclt1 Comissão N acional Orgenizodoro. falou 
o sr. Osório Nunes. historiando a realização do 
Ill Coo~rcsso c enumerando os principais resultados 
prático• dêle oriundos. Em lCguida, ofereceu fl~
mula.s do Congresso ao Pré's.idcntc Getúlio Var%a~ 
c demais autoridades presentes. 

Encer<ando o Congresso, falou o Pre>sidente Ge
túlb V•rca$, que expôs o que tem a União rea1i
.zad..> em favor dos M unicípiO$, princ•polmente r.o 
quo so relaciona com os compromissos assUIDJdos 
quando da rea1ixação de Con&rt"uo~ anteriores, e 
traçou pontos de um novo progrnmn de as.sistên· 
CJO ao interior. 

À .e:cssão de encer t"amento comporcc..~eranl al tas 
nutoridades, entre a!; qu ais o M inistro do Justiça, 
sr. Tnocredo Neves; o Chefe da Coso Militar da 
Pro91dência da Rep ública, sr. general Caiado c1e 
Cestroi o Prefeito do D ist r ito Federal, 1r. coronel 
Oul<"idio Cardoso; o representante do Governador do 
Estado do Rio Chande do Sul, sr. Teobafdo Neu
mann. Secretário do Interior; o representante do Go
vernador do Estado de S. Paulo, sr. deputado Cunha 
Bueno. c o representante do Ministro da Ou erra. 

Teses spresentadas - Foram submetidas ll-0 
Conuesso o.s ceguintes teses: "Autonomia dos Mu
nicípios dos Territórios Federais" - Joaquim Ne .. 
v~s Robertoi 

tjProjeto de Lei sôbre Pagemento à Prcvidên· 
cio Soctol" - Nelson Vieira de Ara.ldo: 

"Cota Rodoviária" - Prefeitura Municipal de 
Eirunepé; 

.. Cota Rodoviária" - F ronciseo do Areal Souto: 
••Ribeirão Prêto'' - Antonio M achado San· 

tana: 
"O SESP e o P lano Federal de Financiamen

to de Serviços Municipais de Abastecimento de 
Água" - Antonio Barreto Gonçalves Ferreir.a: 

uo Município e o Cinema Brasileiro•• - Mau
ro Alencar; 

"lmpÔsto único sabre Minérios" - Antonio 
doe Santos Brito; 

"O Município, - anônimo; 
uo Bem Estar do Povo, Con.s~qiiência de sua 

Copacidode de Produção" - Manoel Moreira Ca
mM.rgo; 

"Ruralização do Ensino" - Henrique Rimolo; 

"Conceituação de B enefícios do Ord~rn Ru· 
ra l'' - Rcni Rab clo; 

11AssistCnda aos E scolares dn Zona Rural'' -
Jacinto Soar~• Souza L ima; 

"Organização de Colônias Agrícola• p~lo• Mu
nicípios" - Reni Rabelo; 

"Empréstimo Fundiário" - Wifoon de Oli
Yt'iro Sousa Limo, João Soares da Rocha e Dalmo 
Melo Paiva; 

".Isenção de Contribuição do Jnstitulo dos Ma
rítimos para a Pequena N avegação Fluvial na Ama
zônia" - Silvio Braga; 

"Mudnncn do Capita l Fccleral c Susponsiio do 
Obras Suntuâria• no Rio" - Nci Otaviano Bcmi$; 

"AI'Iicoção do Coto do Impôsto de Renda P<'
los Municípios" - Nei Otaviani Bemis; 

.. Fjscoli7oçAo, pelos Municípios, dos St"rvi('Os 
das Emprêsas Concessionárias de Energia Eletrka" 
- Nei Otav1oni Bemas e Geraldo Silva Oliveara: 

" Pagamento do. Otferença de Arreeadaçüo I.:s .. 
tadu.al e Muniopal" - Frederico Perd.ini; 

"Anl<>cipação de OrçamM.ro'' - J osé de Araú
jo Mendes Br.,tas· 

uContribuiçio i Planificação Municipal .. 
Prefeitos do Norte dt• Monas: 

uconsidcra('ÕCS IÔbrc os Problemas Graves ao 
Brasil e Como Equocioná·los" - Elísio Alves Gon· 
ça lves Ferreira; 

fiAo Municapio, Mois Rendas e Maaores En .. 
cargos" - Anno.ndo ~ite Naves; 

.. Empréstimos aos Municípios pelas Caixas 
Econômicas Federais'' - Solano Carneiro da Cunhai 

"Instalação da R6dio Clube de Ni16polis" -
Egídio Mendonça Thurler; 

0 Lie.ntão Rodoviária entre Nilópolis e a Rodo
via Presidente Dutra" - Egídio Mendonça Thur .. 
ler; 

ulmpôsto Territorial @ Rural " - T. Avelino 
de Freitas Júnior ; 

"'Quinzena das Estradas" - Osotino Aguiar 
Tavares, 

"Crédatos pera o Desenvolvimento dos Muni· 
cípios" - H o.\lio Vu de Mello: 

--cnação de Municípios" - CámaTa Munici· 
pai de São Viccnto; 

"Criação de Municípios'' - J. Patrício Fran-
co; 

.. Q, Novo• Municípios e a Sua Sobrevivên
cia" - Olga M onlanari de M<>llo; 

HMunicipio·Escola - Luiz de Brito Amorim: 
uobrigatoricdadc do Ensino Primário às Crian

ças de 7 a 12 anos" - Nair Castro de Oliveira: 

"Isencão dos Selos Fed.,.ais nos Recibos de 
Aferição' · - Antonio Silvio Cunha Bueno; 

.. Agricultura ~ a Indústria" - Aristides Felix 
de Souza; 

HUma Nec~ssidade que se Impõe no Sentido 
de Amparar o Homem que Moureja na Zona Rural'' 
- Fernando Nepomuceno: 

•'A Organização Rurel da Amazônia e o~ Bc~ 
neficios de que> Car.,ce>" - Heitor de Azevedo Pi-
canço; 

HConstituição dos Serviços Municipais de Afe· 
ríçiio d~ Pe110s o M~dldas" - Édison T<>feo de 
Azevedo; 

"Departamento Técnico Administrativo Nacio .. 
nal dos Municípios Brasileiros" - Alvaro Rondon 
P ontes e M ais'- Albuquerque; 

.. Dinamiz:açio e Desenvolvimento Cultural e 
Ecortômico dos Mutticipios Brasileiros" - Diaman~ 
tina Costa Conceição; 



O presidente Getúlio Vargas presidiu os trabalhos da sessão solene de encerramento do Congresso. 
Primeiro discurso da sessão, o do prefeito Emílio Ãbdon Póvoa, presidente do Congresso. 

"Problema da Escolha de Áreas de Trabalho 
na Campanha Nacional de Educação Rural" 
Miguel Alves de Lima; 

"Tamanho das Cidades e Padrão de Vida do 
Operário Industrial" - João Jochmann; 

"A Escola Rural como Meio de Valorização 
das Populações do Interior" - J. F. de Sá Teles; 

"A Valorização das Zonas Rurais pela Educa
ção da Liderança Local" - Francisco Gago Lou
renço Filho; 

"A Criação da Apólice Predial como Solução 
para P ermitir a Construção do Teto da Família 
Brasileira" - Roberto Joppert Martin; 

"Planejamento Municipal" Benedito S. 
Santos; 

"Planos de Urbanização" - Francisco Bur
kinski; 

"Inclusão de Reivindicações dos Municípios das 
Capitais na Carta de São Vicente" - Renato Fa
lhares Cavalcanti de Albuquerque; 

"Municipalismo e Aspecto Sanitários do Es
tado do Ceará" - Adriano Taunay Leite Gui-
1narães; 

"Florestas Municipais e Reservas Florestais" 
- Eudoro Lins de Barros; 

"Medidas de Urgência para a Higienização e 
Saneamento do Meio Rural" - Gil de Carvaiho; 

"Imunidades Parlamentares para os V ereado
r es" - Rui Loureiro; 

"Municipalismo e Municipalice" - Raimundo 
Girão; 

" Planificação Municipal" - Antonio D eloren
zo Neto; 

"Assistência Técnica aos Municípios e a Cria
ção do Instituto Cearense de Administração Muni
cipal" - Lauro Maciel Severiano; 

" Operação-Município" Luciano Mesquita; 
"Organização dos Serviços Públicos Locais" -

Aldim Mentor; 
"Habitações para os lndustriários" Domin-

gos Eduardo Bez; 
"Criação de Municípios" - Câmara Munici

pal de Garça; 
"Plano para a Criação de Um Departamento 

de Urbanismo e Assistência Técnica aos Municípios" 
- Carlos Daniel de Magalhães; 

"Política de Habitação Rural" Augusto 
Luiz Duprat; 

"Auxílio às Escolas Profissionais Rurais" 
Cel. Albino Silva; 

"Municípios de Fronteira" - Cel. Albino ~il-
v a; 

"Trinta por cento sôbre o Excesso da Arre
cadação Estadual" - C elso Malcher, Achiles L i
ma, Osvaldo Melo e Emílio Martins; 

"Benefícios de Ordem Rural" - Oscar Ribe i
ro Gonçalves; 

"Da Inconstitucionalidade da Cobrança do Im
pôsto único quando o Combustível se D estina a Ser
viços Públicos Municipais" - Pre fe itura Munici
pal de Belém; 

"Os Tribunais de Contas Estaduais e a Auto
nomia dos Municípios" - Celso Malcher, Osvaldo 
Melo, Achiles Lima e Emílio Martins ; 

"Revestimento Florístico do Estado de Goiás 
e do Centro-Norte" João de Paula Teixeira 
Filho; 

"Criação de Municípios" Mozart Novais; 

"Assistência Rodoviária aos Municípios" 
Tupi Correia Porto e José Gonçalves Carneiro ; 

"Planejamento de Cidades" - Antonio Pez
zolo; 

"Financiamento dos Congressos Nacionais de 
Municípios" - Luciano Mesquita; 

"Das Despesas Extraordinárias que Indevida
mente Oneram as Finanças Munic ipais por Coação 
Indireta dos Estados e da União" - F ábio Homem 
de Melo; 

" As Imunidades do V ereador Municipal " 
Aldi Mentor; 

" Obrigatoriedade de R eserva de Áreas Flore;;-
ta:s nas Propriedades Rurais" Joaquim Can-
delário de Freitas; 

"Os Institutos de Aposentadoria e Pensões e 
as Populações do Interior" - Velloso Viana; 

"Vendas, pelo Ministério da Agricultura, de 
Máquinas Agrícolas às Prefeituras Municipais" 
Joaquim Candelário de Freitas ; 

"Imunidade Tributária das Autarquias" 
Aurelino Mader Gonçalves; 

"Municipalização de Serviços" - Geraldo Bar
bosa do Carmo; 

"Criação de Municípios" Samuel Rodri-
gues Barbosa; 

"O;; Latifúndios Improdutivos dentro dos Mu
nic!pios Antigos" - Rose lmiro da Cunha Tei.;;:ei
ra; 

" Municipalismo - definição e verdadeira con
ceituação" - Sebastião d e Olivei ra Sales; 

" Transferência de Ações das Companhias de 
Economia Mixta de Energia Elétrica" - Antônio 
N eri Carnasciali; 

"Cooperativas Agrícolas e Organização Agrá
ria" - Eugenio Dias Xavier: 



Ao presidente Getúlio Vargas foi otereclda uma flã:nula do Congresso, em homenagem 
às suas constantes demonstraçücs de apoio à causa do municipalismo. 

''Carta de São V icente>" - Frnnc::seo Bur
kinski; 

"Dll Criação de N ovos Municipios'' - Ange
lo Novi: 

"Benerícios de Ordenl Rural" - José Joa
quim tlu Alm!!id.a; 

"Criação de Municípios" - Benedito da Sil· 
va Santos; 

''Municipalização c FiscaH.taçõ.o do Serviço rle 
Trânsito'' - Rivadávia Rosas da Cunha; 

.. 0 Trabalhador Rural da Eaixada Fluminen
se"' - Rui Loureiro; 

·~Participação dos Municípios no Imp&to de 
R enda'' - Otávio Leal Pacheco; 

''EnquaJramcnto do Impôsto Territorial no Con
rc:to aos &tts. 111 e 112 da Constituiçiio Estadual 
do C~nr6" - Américo B arreira; 

.. Conceituação de Beneficios do Ordem Ru-
rnl" Moacir Santana; 

"O Município c a Político do Produção Ag.rá
r 'o' ' - Artur T orres F ilho; 

uconceitua~ão de B tmefícios de Ordem Ru .. 
rol" - Nelson de Assis; 

••Jnconstitucionatidadc da Constituiç5.o Cearen· 
se frente ao Pcincípio da Autonomia Municipal" -
Louro Maciel Scvcriano; 

4•Conccituação de Benefícios de Ordem Ru
ral'' - João Cabanas; 

.. Aa..wx:iaçio Nordestina d e Crédito I! Assistô.n
cia Rural" - Ancar Rômulo do Almeida: 

"A Autonomia do Distrito F ederal" - J. E. 
P~za:-:-o Dr-ummond; 

"Conseqüências Econômicas do 1:xodo Ru.raJ 
no Poli&ono das Sêcas .. - Aldi Mentor: 

"O Município e a Disseminaçio do Crédito 
Agrieo!o .. - Aldi Mentor; 

11Contribuiçiio para o P!onejamento Munici
po.l" - Evnristo Silva; 

' ' Proposição sóbrc a Construção de T ea tros" -
S.B . A.T . : 

''Reexmne e Aperfe içoamento da Carta de São 
Vicente .. - Oscar F. PrAdo; 

110 Banco do Nordeste e os Municípios" -
R ômulo de Almeida; 

HDc como Organizar o Crédito nos Municí
pios'' - Fcnclon Silva: 

""Plano D iretor para as Cido.des em Cresci· 
mento" - Pedro Queima Coelho do Souza: 

"Alguns Princípio.s pattl um Bom Govêrno Mu .. 
nic:pal'' - Volderí Uchoa; 

"Criação de Municípios" - Rivadávia Rosas 
da Cunha.; 

uAmparo à Pequena Lovoura por Intermédio 
do Município'' - Cômara M unicipa l de Campoa 
do Jordâo; 

"Serviço do Parques Infantis" - Mari.o de 
Lourdes Morais; 

"Assistência Rural" - Domingos de Carva· 
lho Mondanha; 

"R.,examo e AP<lrfeiçnamcnto da Carta de Sio 
Vicente" - Mo•cir Santana; 

"Aniquilados pe:a EsquistO"....somose mai.s Jo 
60% d~ Populaçio do Município de Barreiros" 
Arsênio P~f'c:ra d• Costa; 

"Tratamento e Remuneração Condignos paro 
o Magistério Fluminense" - Rui Loureiro; 

•fMunicipalizaçio das Caixas E conômicas Fe .. 
dcrais" - Bcnído Mendonça de Melo; 

"Cot\c:cituaç6o de Benefícios d e Ordo.m Ru. 
ral" - Cômaro Municipal de Cachoeira de ltn· 
pemirim; 

"Be neficios dn Zona Rural - Benedito da. 
Silva Santos; 

"A Criaçiio do Município" - D omingos ôc 
Carvalho M endonha; 

.. Cinema Municipal" - ]ainlC.~ dC! Andrade 
Pinheiro, 

"Proj~to do Rc(orma Agrária ' • Coutinho 
Cavalcanti ; 

"Secretariado T6cn.ico pa.ra os Congressos Na
cionais d~ Municípios'' - Luciano Mesquita; 

.. Transporto RoJoviá.r-ios'' Aoova.r Bar-
raso. 

A Participoçiio do I . B. G . E . - Como ocor
têu nos Congressos anteriores, o 1 . B. G . E .• nt ravé_, 
do Con'lelho Nacional de Estatística. prestou v&lio5n 
colaboração O. reuniiio municipalista dt! São Lou
renço ~ 

A .)unta Ext-cutiva C<>ntral do C. N. E. fê%-so 
representar, em tôdoa as atividades do Congresso, 
por wn!l delegação composta dos srs. Afonso AI
miro, Raul Lima e Mário Maia, diretores de servi
ços ministeriais do estatística. 

Além disso, o Conselho colocou à disPOsição 
da Assessoria T écnica os srs. Olavo Batista Filho, 
Hildebr;tndo Martins, Arthur Ferreira, Ourval Viei-



O prefeito Emillo Abdon P óvoa visitou a Al:êncía 
;\t unlclpal de E s tatisUca, onde foi recebido, não 
só pelo r~>s;>~ctivo Agen te c funcionários , como 
pelos técnicos do Conselho Naclonai de E s ta
I ís tica que p r estaram colab o ração :\ Assessoria 
Técnica do Con~: resso. Foi-lhe entregue. nessa 
o s>ortunidade, uma coleção <las publicações do 

IBGE. 

ra Calnzans, Afrânio MPlo •• Vntdcmor Covalcanlj, 
que pttrlicipar~m do.;: vÃri allõ comissões técnicos. 

O st. M oacir M alh ciros, presidente em e xt•r
cicio do I. B . G. E., tttlnsmitiu umtl "Soutlaçõ.o uos 
Municipatistas", QUC! foi dist ribuído nos con grcssis
tos e vai pub licada noutro local. 

Durante! A rcolização do Cona,r•'SSO, o C . N . E. 
fê• circular o número da REVISTA BRASILEIRA 
DOS MUNICiPIOS r('l3tivo ao primeiro tramestre 
d<> 1954 . 

O St!rviço Gr!ifico do I . D . Ci . E . impr:miu. ~m 
cuicJadtt edição. umo ngcnda. ela qul\1 con,tuvam o 
Estatuto da A..ssoc-i"ç.:io Brnsil('irn di! Mun:,..ipios. o 
Rc~~:imento Interno c o Programo Gera l dos Tra· 
bolhos do lll Congresso. 

Vádos funcionários d~ Scc-rctoria.Qcrot do 
C. N. E forrun posto• à disposição do Comissão Na
dono! Organizadorn , para a cxecu~õo d e trobnJhos 
pertinen tes llO Co rtgtcsso, untes e clurantc: o rcali ... 
zaç5o d€-s.tc . 

Corniss/io Consultiva de Adn1ini&trnçiio Públiw 
Acompanh:unnl os trubulhos elo Co11grc-$SO qua

tro térnicos nortL···rutwriconos, do Fo rc ign Opcrntions 
Administration, indicndos pelo Comin5o Consulti
va d0 Adnlinistrntão Públi('tt, rm atcn(JÍO a um 
convite da Comiss5o Naciona l Orp;an.izndo,.a. 

Aquê!es técnicos. srs. j. L ylc Cunning,ham. 
Elwyn A. Mauck. C oorge W. Oemis e Gc>rn!d N. 
Hardy, fazem porte do grupO du c'lt.-7.t_"'"S't't(! consut ... 
torcs úm Admini,.trnçifo Pública, a Sf'rvic;o da Co
missão Consultiva. que está cmpcnhodn ~m orga
nizar quatorze projNos de ass:stêncio. t~nica n di~ 
ve rsos órgãos brasileiros. 

Mim'stério d<l Viação e Obras PúbUcns - E~· 
teve em São Lourenço, aco·mpanhando os traba· 
lhos, uma delegação do Ministúrio do Vioçâo e 
Obras Públicas, form;:.dn p~1Ios engen hei ros Co._milo 
Menezes, Direto r G erAl do Ocpo.rtomento Nncional 
de Obras de s~ncnmcnto; Egídio Costn, Oirt..·tor da 
Oivi$ito e-le Coopcroç5o do Departanwntn Nncional 
d o Estradas de Rodogem; Marcílio Mottl c Tupi 
Corrêa Porto, t:>mbém do O. N. E. R. 

Foram a.prcsentacl~... pot' essa dclc~nçi'•o, dun:s 
corntJnicaç~ t cl.ativns aos serviços fcdcrois c de 

cooperação com os municípios no campo do <tonce· 
mcnto t: no rodoviorismo. 

Comiuão do IV Centenário de São Pnulo -
O representante do Comissão do IV Cent<"nório Jt 
São Paulo no Congr<>,:so. sr. Waldemnr Rodriiu<·• 
Alves, c'ir<>tor dos Serviços de Ex-posiç~. f~z uma 
palestra sôbre os festejos comemorativos, que se 
estão rt-õ\li7anclo ~m São Paulo. 

Cnmptlnha Nacional de Educoçiio Rur~~l -
Um grupo de profe•~•)rcs da Campanha Nncionnl de 
Educação Rurol ncou,panhou a rounl5o de São t.ou· 
renço, coloborunclo no estudo dos prob l('!mns (lo c·n .. 
sino rura l . Foram êfcs os sr$. Oscar M achodo. quo 
tAmbém rcprcst~ntuu o sr. Ministro do Educntl'i() c 
Cultura; Mi~u~ l Alves de Lima. Vicente Fcrrcr 
Correia Limn, FranC'isco Caco Lourc-n('o Filho c 
J o<ê Francioco de Si• Telh:s c as profeuôrns N<>hita 
R an1os ~ Diomnntina Costa Conceição. 

A Campanha levou ao Congr~uo ns st~s,u.n. 
t es contribuaçÕt<<t t écnicas: uA .h-fissão Rurnl <'ômo 
Fator de Cooperação do Homem do lnt~rior'', .,Pro· 
blemao de E ou:olhn das Areas de Trabn!ho", "A 
Campanhn N.><iono l de Educação Rural no Apli
cação de Educoçilo Fundamental ou de no,c pora 
a Dinamitotõo dos Munjcípios Ruro.is". "Educn· 
ção Rural" o •·oril'nloção dos L íderes Lor:nis", .. 

Ciitnarn d~ Comt.=rcio Latitlo·Am~ricnnn - A 
C lunara d o Coruércio Latioo-Americonn foi rcprc .. 
sentado no Con~rcuo J>eln seguinte d c lCRO('i.a: • r~~;. 
José VirenU.' Alvorc$ Rubião, co ronC'I J ono1 Cor
re ia. FtAncisco Solnno Carneiro da Cunha, H Giio Vo~ 
de Mello, Snmu('l Lindeobnum, Mitko S<•ljnn u 
]os~ Carlos Giovonini. 

Comissiio lnteramericana de NlurtidpinJ - A 
Comissão Interom~ricnnc. de Municípios foi repr<"· 
sentada J)(:IO seu st•crcLirio. sr. Carlos M nrAn. '.JUO 
transmitiu no41 C'On~r:rcssistas o convite pDra conlpft· 
rccerem no Congrcsw lnterattl:ericano de Munidpit», 
a rE>alizttr·t.<• un Põr-to Rko. cn1 dczembto 1n óx:rno . 

Departttmrnto Administrativo do S~rviço PÚ· 
blico - T nmhúm foi valiosa n coloboroçõo ~!o 
D . A . S . P. porn o 111 Congr""so. Numeroso• (un· 
-:ionário'i daquele D vpnrtamcnto cstivernm i- dis· 
posição dn Comb.süo Nacional Organiz.odorn. parn 
os traba!hoq prcvornt6rios1 e mesmo cturont~ u n·n· 
lização do Con~r,·s~o. 

Ocstncou·~e. principa lmente, a atunçiio dos e tc .. 
mcntos da A!'ilst•Siodn Técnica. 

Coopr-r{lç.io do Firmas Particulnre.s - A S/ A 
Pbillips t.lo Brn~it instalou em São Lourenç<J um 
t,.ansmisso r d(lo onda curta, que levou o t odo o 
país c ao cxtt-rior o noticiãr;o dos trabalhos do 



REUNI U-SE em Salvador, de 7 a 14 de março, o li Congresso Estadual dos Prefeitos Municipais 
do Estado da llahia, sob o auspício do Depar tamento das l lunicipaUdades daquele Estado. 
Á reunião compareceram cêrca de 120 Prefeitos do lnterir, representantes da Assclação 

Paulista de 1\tunicípios, chefiados pelo seu presidente, Sr. Aniz Badra, que também representou 
o Sr. Ra fael Xavier, presidente da Associação Brasileira de Municípios, o Sr. Osório Nunes, pre
sid ente do Conselho Deliberativo da A.n.M., e outros munlclpalistas. O temário do Congresso 
constou dos se~:uintes pontos: 1) Cooperação Estadual n a Coordenação dos Serviços Públicos 
Municipais; 2) Relações entre os Poderes Locais; 3) Racionalização dos Ser viços Públicos; 4) Siste
ma Tributário Municipal ; 5) Organização dos Serviços Contábeis Municip<tls; 6) Problemas da 
Engenharia ~Iunicipal ; 7) Medidas PráUcas Para Minorar o Efeito das Estiagens; 8) 8) Apro
veitamento Uidráulilo Térmilo e Eóllso; 9) Consórcio de l l uuicipios para Solução de P roblemas 
R egionais e 10) Ap oio dos Poderes Municipais às Iniciativas Privadas . !oro clichê, aSPecto de uma 
das sessões plenárias, vendo-se os deputado federais, srs. Manoel Novais e Nelson Carneiro, o 
deputado estadual sr. Wilson Lins, o sr. Demóstenes Paranhos, vice-presidente da Câma ra !\1u-

n icipz•l de Salvador, os prefeitos srs. Jullval Uebouças c E dJiberto Quhllela Vi.eira Lins. 

Congresso. T ambétn o sistema de alto·falantet. que 
funcionou n o local das sc-uõcs ple.oária.s., o C.inema 
Odcon, t eve n re•ponsabilidade daquela Socil'datle. 

Outro organização particular que coope rou com 
destaque: o Facit S . A ., que emprestou tnals de 
quarenta má quinas de escreve r e urn mimcóg:ro,(o 
i-J. S cc.rctorin do Congresso. 

Exposirõe~· - V árias exposiçõe-s foram feitas 
e n1 S ão L.our·cnço, durant,e a realização do Con· 
gresso. O Conselho Nacional de E statística oraani· 
zou urntt, de suas publicações, que despertou arandc
interê:sse. 

A Prefe itura Municip91 de Belo H orizonte ins
talou. no Cassino Excclsior, uma exposição d e: rea
lizações municipais. 

05 filotclistns d e São Lourenço. com o colo· 
bor;.:~ção da Prf-!í~itura M unicipal, do Dir~tor R egio· 
nal dos Correios <' Telégrafos, do Agente de São 
Lourenço e do Chefe do Tráfego Post a l de Campa
nha, orgtmizaram uma exposição filatélica no Espor .. 
te Clube Sõo Lourenço, como homenagem aos con 
gressistas. 

O Diretor-Geral do D epart an1cnto dos Correios 
e T elégrafos :.utorizou o uso de um carimbo comt!
morauvo do Jll Congresso . 

PLANO NACIONAL DE OBRAS NlUNICIPAIS 

NO IH Cong<esso Nacion:>l de Municípios, foi 
apresentada t! aprova.dn uma recomenrlaçõo CS· 

pedal sob o título "Opercu;iio - Municlpio", de 
autoria do sr. Luciano M esquita, no ~cntido d e un1 
investin1cnto maciço d e capital no interjor do po~s. 
Dada a sua importância, tron8crovcn1os, nn hncgrn, 
a referida recomendação: 

OPERAÇÃO MUNICIPIO 

•' Di:ipõc .sôbre a.s ntedidas prclirninares pFJro IJ or· 
Rttniznção e o e$lhéc1ocimento de un1 Plano 
Nncionttl de Obr:a e Serviço...~ Munidpnis e ntre 
a Uni tio, os Estados o Município.-.. 

O UI CONGRESSO NACIONAL DE MUNI· 
CiPI OS, realizado t'nlre 15 o 22 de maio de 1954, 
na cidade d e São Lourenço, Município do mesmo 
nomê, t\0 Estado de Minas Gerais, 

CONSI DERANDO que os problemas dos mu
nicipalidades brasileiras sob n'luitos nspe<:tos se cn· 
trosam com os dos Estados e os da União; 

CONSIDE RANDO que. por outro lado. os 
problemas dessas municipalidades se apresentam de 
tal ma.neirn no conjunto das n1t:sn1as, que é possíve l 
dar-l ht'!S so luções integradas cnpaxes dê serem for
tnuladas segundo denomiru·idOros comuns, qt.1o pode~ 
rã.o ser obje to d e wn Plano Nuciooal de Obras e 
Serviços Municipais; 

CONSIDERANDO que h6 interêsse nacional 
~n1 dar-se soluções equilibradas aos reíeridos proA 
blemas, sem que daí decorram dificuldades maiores 
para o desenvolvimento econc.jmico social do pais 
e d e suas regiões geo-econ ômicas; 

CONSIDERANDO quo ns reivindicações mu
niclpal istus oxprcssas nas Cortas de Petrópoli~ o de 
São Vicente necessitam ser traduzidas em instr-u
mentos legais de ação positiva, sendo o já referido 
Plano um d~sses instrumen tos, e, 

CONSIDERANDO. afinal, que a falta do tais 
instrumentos é que tem detenninado a desorienta
ção e o desperdício de recursos e esforços preciosos. 
que-, se bem canalizados e aproveitados, oícrcccrlio 
r~ndin'lcnto até o momento nõo conscgujdo, 
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RECOMENDA: 

1. 0 ) - Organização e estabeleciniento de um 
Plano Nacional de Obras e Serviços Municipais, 
com fundo financeiro próprio e administrativo es
pecial, aprovado em prévio acôrdo interpartidário 
específico para ser executado mediante convênio, de
vendo os governos municipais, estaduais e federal 
Se entenderem para o fim colima1o nesta recomen
dação 

2. 0
) - Enquanto não fôr elaborada e incor

porada ao Orçamento da União a Operação-Muni
cípio (Plano Nacional de Obras e Serviços Muni-

cipais), os Prefeitos e Vereadores do Brasil reunidos 
no Congresso de São Laurenço reivindicam um 
Programa de Emergência na ordem de 3 milhões 
d~ cruz~iros (Cr$ 3 000 000 000,00) como anteci
pação do investimento total da Operação·Município, 
solicitando ao Govêrno Federal a abertura de cré
dito especial competente. " 

Essa recomendação já está consubstanciada em 
anteprojeto de lei que foi apresenta:lo na Câmara 
Federal pelo deputado Jarbas Maranhão 

O Plano prevê um investimento de quinze bi· 
liões de cruzeiros em obras, para um período de 
cinco anos 

LUIZ SIMÕES LOPES NA PRESIDÊNCIA 
DO I. B. A. M. 

N A primeira reunião do Conselho de Administra· 
ção do Instituto Brasileiro de Administração 

Municipal, que contou com a presença dos srs. Ra
fael Xavier, "Rômulo de Almeida, Osvaldo Triguei· 
ro, Araújo Cavalcanti e Cleantho de Paiva Leite, 
diretor executivo do IBAM, o sr. Luiz Simões 
Lopes foi eleito, por unanimidade, para o cargo 
de presidente daquele Conselho 

O sr Cleantho de Paiva Leite fêz o relatório 
das atividades do Instituto, reportando-se às etapas 
que precederatn ao reconhecimento do IBAM pelo 
II Congresso Nacional dos Municípios como órgão 
executivo da ABM. Referiu-se às providências de 
organização interna e de regularização da vida ju. 
rídica do Instituto, bem como ao recente decreto 
do Executivo, reconhecendo aquela entidade como 
de utilidade pública. Lembrou as atividades Õ9 
Secção H..stadual do IBAM na Paraíba, a qual, gra
ças à atuação do vereador sr. Cláudio Leite, já se 

encontra insta!ada e dispõe de terreno para a 
construção de sede própria; além disso, vem cola
borando ativamente no plano do Govêrno Federal, 
de financiamento de serviços municipais de abas
tecimento de água 

O programa a ser desenvolvido pelo Instituto 
foi debatido, merecendo especial atenção os cursos 
de Administração Miunicipal, por correspondência, 
que serão realizados em colaboração com a Fun
dação Getúlio Vargas 

Foi salientada a colaboração das rádio-difu
soras. na divulgação de comunicados semanais que 
o IBAM dirigirá aos prefeitos e a conveniência da 
publicação de um boletim mensal, para divulgação 
dos assuntos de interêsse imediato dos municípios 

Discutiu-se também o problema da sede úo 
Instituto, a fim de que seja possível a instalação 
de serviços de assíst-6-ncia técnica às Municipali
dades. 



Estatística Municipal 

PESSOAL EMPREGADO NA -ADMINISTRAÇAO MUNICIPAL-1952 

O LEVANTAMENTO do pessoal empregado na administração municipal foi execu
tado pela Secretaria-Geral do CNE, com base no modêlo do questionário Q-5. 09, 
adotado no plano nacional das "Campanhas Estatísticas", e se reporta à situação 

do funcionalismo em 31 de dezembro de 1952. 

Incluem-se entre o funcionalismo municipal, além do próprio prefeito, não só os em
pregados de tôdas as categorias da "repartição central" da prefeitura, como também os 
dos vários serviços ou rapartições da municipalidade, tais como: arquivo, biblioteca, co

letoria, agências fiscais, mercado, etc., e ainda o pessoal administrativo e subalterno (de 
secretaria, serventes, etc.) da câmara legislativa. Foram excluídos do cômputo os funcio
nários que, à data do levantamento, se encontravam adidos em outra órbita administrativa 
(estadual ou federal) , bem como os vereadores . 

Tendo em vista que as várias administrações mantêm um efetivo variável de traba
lhadores admitidos em caráter precário (pessoal de obras) para prestação de serviços e 

dada a circunstância de que êsses trabalhadores percebem à base de salário diário, foi feita 
a conversão para a remuneração mensal, figurando os mesmos nas correspondentes classes 
de salários . 

O quadro I alinha os elementos relativos à discriminação do total de pessoas emprega

das na administração municipal segundo a natureza da investidura em suas modalidades 
e segundo o sexo dos ocupantes das funções. 

O quadro II contém as informações sôbre o número de pessoas empregadas na admi
nistração municipal segundo a importância da remuneração mensal percebida. 

Os funcionários sem vencimentos fixos, ou seja, os que percebem apenas percentagens 
ou quotas (como muitas vêz.os acontece com fiscais arrecadadores), figuram em coluna 

distinta, sem discriminação de classe salarial. 

Não foi possível obter-se informações sôbre a situação do funcionalismo da Prefeitura 
do Distrito Federal, cujo total, segundo informações relativas a março de 1951, era de 
35 896 (dos quais 31 038 efetivos - do quadro parmanente, suplementar e suplementar 

especial -, 3 945 interinos e 913 comissionados). 
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I - DISCRIMINAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA DA INVESTIDURA E O SEXO 

SEGUNDO A 
NATUREZA DA SEGUNDO o SEXO 

UNIDADES DA FEDERAÇÃO 
Total 

INVESTIDURA 
E CAPITAIS 

Funcio- Extra- Homens Mulheres nários numerários 
------------------ ------ ------ ------ ------ --------

Guaporé 128 35 93 119 9 
Pôrto Velho 91 22 69 85 6 

Ac1e. 259 117 142 197 62 
Rio Branco 88 16 72 79 9 

Amazonas 1 059 918 141 761 298 
Manáus 330 300 30 265 65 

Rio Branco 44 14 30 39 s 
Boa Vista 44 14 30 39 5 

Pará. 5 505 3 576 2 329 5 012 893 
Belém 2 292 765 1 527 2 !56 136 

Amapá 171 60 111 162 9 
Maca pá 37 27 10 32 5 

Maranhão 3 252 2 560 692 1 767 1 485 
São Luís 785 415 370 550 235 

Piauí 2 941 1 976 965 1 774 1 167 
Teresina 262 112 ISO 210 52 

Ceará 7 236 5 052 2 184 3 554 3 682 
Fortaleza 1 456 571 885 983 473 

Rio Grande do Norte (1) 2 046 1 361 685 1 581 465 
Natal 513 106 407 492 21 

Paraíba 4 928 1 554 3 374 3 044 1 884 
João Pessoa 1 !58 269 889 880 278 

Pernambuco 11 995 5 590 6 405 8 653 3 342 
Recife 4 417 805 3 612 4 !53 264 

Alagoas 2 722 1 288 1 434 1 766 956 
Maceió 524 !65 359 443 81 

Sergipe 2 190 1 063 1 127 1 499 691 
Aracaju 785 204 58! 607 178 

Bahia 12 062 6 182 5 880 9 100 2 962 
Salvador 2 995 722 2 273 2 737 258 

Minas Gerais (2) 28 704 15 !57 13 547 19 087 9 617 
Belo Horizonte 3 511 1 235 2 276 3 253 258 

EspÍl i to Santo (2) 2 243 615 1 628 1 819 424 
Vitória 616 143 473 581 35 

Rio de janeiro 10 647 3 779 6 868 8 313 2 334 
Niterói 1 675 838 837 1 492 183 

Distrito Federal 

São Paulo 49 477 17 064 32 413 42 696 6 781 
São Paulo 19 010 5 999 13 011 16 154 2 856 

Paraná 5 983 1 965 4 018 4 137 1 846 
Curitiba 1 099 282 817 1 023 76 

Santa Catarina 4 657 2 606 2 051 3 079 1 578 
Florianópolis 382 146 236 330 52 

Rio Grande do Sul 23 883 10 195 13 688 15 722 8 161 
Pôrto Alegre 4 031 767 3 264 3 839 192 

Mato Grosso (3) 1 224 7!2 512 935 289 
Cuiabá 151 92 59 126 25 

Goiás 1 821 1 182 639 1 479 342 
Goiânia 213 85 128 198 !5 

BRASIL 185 577 84 621 100 956 136 295 49 282 

(1) Nos municípios de Angicos, Natal e São José do Campestre, foram lançados os dados rela~vos~ 1~1. 
- (2) Nos municípios de Alterosa, Januária, João Ribeiro, Miradouro, Novo Cruzeiro, Rio Verme~ 0 • aâ d~; 
tardo, Teófilo Otoni, Tupaciguara e Viçosa foram lançados dados de 1951. - (3) Não foram apura 09 08 a 
do ntunicípio de Aripuanã 
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II - DISCRIMINAÇÃO SEGUNDO A REMUNERAÇÃO PERCEBIDA 

SEGUNDO A IMPORTANCIA 
DA REMUNERAÇÃO PERCEBIDA (Cr$) 

UNIDADES DA 
FEDERAÇÃO Total Ga-
E CAPITAIS De De De De De De De nhando 

Até 501 1 001 1 501 2 001 3 001 4 001 7 501 exclusi-
500 a a a a a a e vamente 

1 000 1 500 2 ooo 3 000 4 000 7 500 mais percen-
tagem 

~-------------------------------------------
' Guaporé 128 - 25 36 28 19 3 7 1 9 

Pôrto Velho 91 - 15 33 19 12 2 4 - 6 

Acre. .. 259 36 107 42 37 21 5 9 - 2 
Rio Branco 88 14 34 9 20 7 1 2 - 1 

Amazonas 1 059 406 252 129 68 59 41 7 2 95 
Manaus 330 18 67 98 58 48 34 6 1 -

Rio Branco 44 - - 26 5 7 2 4 - -
Boa Vista 44 - - 26 5 7 2 4 - -

Pará. 5 905 2 298 1 661 554 128 122 43 25 1 1 073 
Belém 2 292 686 1 033 377 82 80 22 11 1 -

Amapá 171 7 74 39 16 4 1 1 - 29 
Maca pá 37 - 10 6 7 3 -- 1 - 10 

Maranhão 3 252 2 463 344 148 58 68 17 18 - 135 
São Luís 785 371 167 107 32 49 16 13 - 30 

Piauí .... 2 941 1 545 278 76 25 15 2 3 - 997 
Teresina 262 37 36 18 7 5 - 1 - 158 

Ceazá 7 236 4 615 1 763 255 ISO 117 24 13 1 298 
Fortaleza 1 456 26 1 030 175 104 92 19 9 1 -

Rio Grande do Norte (I) 2 046 1 200 529 164 53 19 28 - 1 52 
Natal 513 251 135 65 33 7 21 - 1 -

Paraíba 4 928 3 252 860 255 219 127 37 12 2 164 
João Pessoa 1 158 757 268 46 25 42 18 1 1 -

Pernambuco 11 995 3 784 5 089 1 257 614 564 158 118 2 409 
Recife 4 417 19 2 613 629 474 430 141 109 2 -

Alagoas 2 722 1 358 903 180 95 63 31 15 1 76 
Maceió 524 5 295 77 70 50 14 11 1 1 

Sergipe 2 190 1 088 839 93 46 26 2 1 - 95 
Aracaju 785 56 636 54 25 13 - 1 - -

Bahia 12 062 4 220 4 119 1 219 360 228 77 46 6 1 787 
Salvador 2 995 39 1 897 619 181 102 34 21 4 98 

Minas Gerais (2) 28 704 10 959 11 557 2 477 902 758 I 651 339 - 61 
Belo Horizonte 3511 3 167 635 307 441 1 606 333 -- 19 

Esp1rito Santo 2 243 423 1 127 401 135 91 31 11 - 24 
Vitória 616 - 343 150 63 29 23 8 - -

Rio de Janeiro 10 647 845 3 972 3 425 986 835 258 267 17 42 
Niterói 1 675 1 139 693 295 325 94 127 1 -

Distrito Federal 

São Paulo 49 477 1 051 12 495 8 720 13 298 9 461 1 935 1 718 787 12 
São Paulo 19 010 - 17 999 8 869 6 543 950 998 634 -

Paraná 5 983 1 049 1 554 1 503 1 009 568 121 146 13 20 
Curitiba 1 099 - 25 86 611 270 29 77 1 -

Santa Catarina 4 657 998 2 572 636 216 138 24 32 2 39 
Florianópolis 382 23 271 50 16 11 - 10 1 -

Rio Grande do Sul (3) 23 883 5 716 5 405 2 378 1 390 1 305 308 284 11 28 
Pôrto Alegre ( 4) 4 031 - - 245 525 668 171 173 1 -

Mato Grosso (5) 1 224 161 709 202 76 40 15 3 - 18 
Cuiabá 151 - 103 31 8 4 3 2 - -

Goiás .. 1 821 537 815 272 97 76 17 6 1 -
Goiânia 213 1 70 93 30 15 3 1 - -

BRASIL 185 577 48 011 57 049 24 487 20 OII 14 731 4 831 3 085 848 5 466 

(1) Nos municípios de Angicos, Natal e São José do Campestre, foram lançados os dados relativos a 1951 
-(2) Nos municípios de Alterosa, Januária, João Ribeiro, Miradouro, Novo Cruzeiro, Rio Vermelho, São Go
tardo, Teófilo Otoni! Tupaciguara e Viçosa, foram lançados dados de 1951. - (3) Não foram computados 
7 058 diaristas. - (4) Não foram computados 2 248 diaristas. - (5) Não foram apurados os dados do muni
cípio de Aripuanã. 




